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APRESENTAÇÃO

É com alegria que subscrevo a apresentação deste que é o 50º Boletim do 
Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (CEPGE-SP). Esta 
edição marca o início da minha gestão à frente do CE, órgão dedicado à promoção 
do debate jurídico, à difusão do conhecimento e ao fortalecimento das práticas que 
qualificam a atuação da nossa Procuradoria.

O Boletim cumpre seu papel essencial de divulgar as atividades do Centro de 
Estudos e, sobretudo, de valorizar e difundir o trabalho técnico produzido pelas pro-
curadoras e pelos procuradores do Estado. Reunimos aqui pareceres, peças proces-
suais e artigos que refletem o rigor, o comprometimento e a excelência dos colegas 
que, diariamente, constroem o pensamento jurídico da PGE-SP. 

Inaugura esta edição o Parecer Referencial CJ/SSP nº 3/2024, de autoria dos 
colegas Lucas Costa da Fonseca Gomes, Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa e 
Paola de Almeida Prado, e que trata da contratação direta para fornecimento de 
energia elétrica com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021. O estudo 
apresenta orientação técnica precisa e uniformizadora, especialmente relevante 
diante do grande volume de demandas envolvendo concessionárias de energia 
elétrica no Estado.

Na sequência, divulgamos a Reclamação 75.682 elaborada no emblemático 
caso Tratex, elaborada pelo procurador do Estado Raphael Barbosa dos Santos 
Teixeira, que enfrenta tema de forte impacto para o regime de precatórios: a observân-
cia da modulação de efeitos definida pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 
e 4.425. A peça demonstra a importância do trabalho contencioso da PGE/SP na 
preservação do erário e na consolidação de entendimentos jurisprudenciais.

O Boletim prossegue com a seção de artigos, iniciada pelo estudo do colega 
Marcelo Bianchi sobre a impenhorabilidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) para pagamento de honorários advocatícios, que analisa a natureza 
protetiva do fundo e o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça.

O segundo artigo, de autoria do Executivo Público Thiago Parangaba de Farias, 
examina o uso do reconhecimento facial em estádios de futebol à luz da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), discutindo oportunidades, riscos e parâmetros 
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jurídicos para o tratamento de dados biométricos em um contexto de crescente 
adoção tecnológica.

Encerrando a seção doutrinária, a procuradora Joyce Sayuri Saito apresenta 
estudo sobre a “Locação built to suit e a Administração Pública”, que esclarece 
os requisitos legais e práticos dessa modalidade contratual e oferece importante 
contribuição para a gestão de imóveis públicos sob a égide da Lei nº 14.133/2021.

Completam esta edição os já tradicionais ementários da Procuradoria 
Administrativa e da Procuradoria para Assuntos Tributários, que permitem rápida vi-
sualização das principais manifestações emitidas pelas respectivas unidades, refor-
çando o compromisso do Centro de Estudos com a sistematização e a transparência 
do conhecimento institucional.

Aproveito esta oportunidade para agradecer o empenho e a dedicação de todas 
e todos que colaboram para a construção deste Boletim e convido as demais pro-
curadoras e os procuradores a continuarem enviando artigos, pareceres, estudos e 
reflexões para avaliação e possível publicação nas próximas edições. 

O Centro de Estudos permanece aberto à participação da carreira, certo de que 
a qualidade do nosso trabalho coletivo é a verdadeira força da Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo.

MARIANA BEATRIZ TADEU DE OLIVEIRA
Procuradora do Estado Chefe
Centro de Estudos e ESPGE
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PARECER DA ASSESSORIA
TÉCNICO-LEGISLATIVA Nº 1/2022Parecer CJ/SSP nº 3/2024

PARECER REFERENCIAL. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. FORNECIMENTO OU SUPRIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. Orientação jurídica uniforme, 

válida por 01 ano, para casos repetitivos que versem 
sobre proposta de contratação direta de empresa 

concessionária de serviço público, por inexigibilidade 
de licitação fundada no artigo 74, “caput” e inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo por objeto o 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica. 
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55

PROCESSO: 	 058.00006365/2024-21

INTERESSADO:	 Delegacia Seccional de Polícia de Registro e Unidades Policiais 
subordinadas

PARECER:	 REFERENCIAL CJ/SSP n.º 3/2024

EMENTA: 	 PARECER REFERENCIAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
FORNECIMENTO OU SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. Orientação 
jurídica uniforme, válida por 01 ano, para casos repetitivos que 
versem sobre proposta de contratação direta de empresa conces-
sionária de serviço público, por inexigibilidade de licitação fundada 
no artigo 74, “caput” e inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo por objeto o fornecimento ou suprimento de energia elétrica. 
Análise da contratação à luz da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (NLLC) – Lei Federal nº 14.133/2021 e seus cor-
respondentes regulamentos no âmbito do Estado de São Paulo. 
Caso paradigma. Contratação direta da ELEKTRO REDES para o 
fornecimento de energia elétrica à Delegacia Seccional de Polícia 
de Registro e suas unidades subordinadas. Viabilidade, desde que 
integralmente cumpridas as recomendações do parecer.

1.	 Trata-se de procedimento destinado à contratação direta da ELEKTRO 
REDES – NEOENERGIA ELEKTRO, por inexigibilidade de licitação fundada no artigo 
74, “caput” e inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo por objeto a prestação 
de serviço público de fornecimento de energia elétrica para a Delegacia Seccional 
de Polícia de Registro e suas unidades policiais subordinadas. 

2.	 Da instrução dos autos, destacam-se os seguintes elementos:
a)	 Ficha de integração do SIAFEM (id. 0017344735);

b)	 Ofício n° 14/2024-PCSP-D6-SREG-FINANÇAS-REGISTRO (id. 0017350796);

c)	 Documento de formalização de demanda – DFD (id. 0017405383);

d)	 Estudo Técnico Preliminar – ETP (id. 0017408986);

e)	 Matriz de Gerenciamento de Riscos (id. 0017493570);

f)	 Termo de Referência (id. 0017494200);
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g)	 Documentos de habilitação da ELEKTRO REDES (id. 0017494518): consulta ao 
SICAF (pág. 01), consulta ao cadastro de contribuintes de ICMS (pág. 02), con-
sulta ao CADIN Estadual (pág. 03), certidão de apenados no TCE/SP (pág. 04), 
certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União (pág. 05), certidão negativa de débitos tra-
balhistas (pág. 06), certificado de regularidade do FGTS (pág. 07), consulta ao 
CEIS/CNEP (pág. 08), pesquisa de sanções na BEC/SP (págs. 09/10), certidão 
negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade (pág. 11); 

h)	 Cópia do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98-ANEEL 
(id. 0017495884) e extratos de seus termos aditivos (id. 0017497275);

i)	 Resolução autorizativa nº 6.539/2017 da ANEEL (id. 0017498048);

j)	 Resolução homologatória nº 3053/2022 da ANEEL, com tabela de tarifas 
(id. 0017498574);

k)	 Resolução homologatória nº 3253/2023 da ANEEL, com tabela de tarifas 
(id. 0017500080);

l)	 Minuta de contrato de prestação de serviço público de distribuição de energia 
elétrica (id. 0017500623);

m)	 Despacho do Senhor Delegado Seccional de Polícia, autorizando a contratação 
(id. 0017501497). 

3.	 Assim instruídos, foram os autos encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para exame e manifestação nos termos do artigo 53 da Lei Federal nº 14.133/2021.

É o relatório do essencial, passamos a opinar. 

I – IMPLANTAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL. A RESOLUÇÃO PGE-29, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

4.	 Preliminarmente, cumpre destacar que o presente opinativo tem como base 
o Parecer Referencial CJ/SSP nº 01/20241, emitido por esta Consultoria Jurídica 

1	 Assim ementado: “PARECER REFERENCIAL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 3ª REEDIÇÃO. Orientação jurídica uniforme, 
válida por 01 ano, para casos repetitivos que versem sobre proposta de contratação direta de empresa 
concessionária de serviço público, por inexigibilidade de licitação fundada no artigo 74, “caput” e inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo por objeto o abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
Necessidade de efetiva demonstração da exclusividade. Análise da contratação à luz da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (NLLC) – Lei Federal nº 14.133/2021 e seus correspondentes 
regulamentos no âmbito do Estado de São Paulo. Caso paradigma. Contratação direta da SABESP para 
o fornecimento de água e esgoto às unidades subordinadas da 1ª Delegacia Seccional de Polícia da 
Capital. Viabilidade, desde que integralmente cumpridas as recomendações do parecer”.
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para as contratações de abastecimento de água e esgotamento sanitário, tendo sido 
feitas adaptações em decorrência de o objeto ora tratado consistir no fornecimento 
ou suprimento de energia elétrica.  

5.	 Ainda em caráter inicial, observa-se que a Resolução PGE nº 02, de 28 
de janeiro de 2022, dispensava a manifestação das Consultorias Jurídicas das 
Secretarias de Estado e Autarquias nos processos e expedientes relacionados ao 
fornecimento ou suprimento de energia elétrica com concessionário, permissioná-
rio ou autorizado, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 
(artigo 1º, inciso II). 

6.	 Como se percebe, a mencionada resolução foi editada durante a vigência da 
Lei Federal nº 8.666/1993, indicando expressamente dispositivos dessa legislação 
como fundamentos para a dispensa de análise das Consultorias Jurídicas. Dessa 
forma, considerando a revogação expressa da Lei Federal nº 8.666/1993 em 30 de 
dezembro de 2023 (artigo 193, inciso II, alíneas “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021), 
e não se tendo notícias da edição de nova resolução à luz da NLLC, as unidades da 
Secretaria da Segurança Pública passaram a encaminhar número significativo de 
processos tratando do tema, para análise deste órgão jurídico. 

7.	 A propósito, convém registrar que o Decreto Estadual nº 67.885/2023, ao 
dispor sobre o regime de transição para a aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, 
estabeleceu em seu artigo 5º que os “contratos em que a Administração for parte 
como usuária de serviço público, celebrados por prazo indeterminado, nos termos 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, deverão ser extintos e sucedidos 
por novas contratações de acordo com a Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, até 31 de dezembro de 2024”.

8.	 De toda sorte, considerando a) o princípio da eficiência (art. 37, caput, 
CF/88); b) a necessidade de racionalização do trabalho na Consultoria Jurídica da 
Secretaria da Segurança Pública (CJ/SSP); c) o grande volume de processos da 
mesma natureza; d) a revogação dos fundamentos legais indicados na Resolução 
PGE nº 18, de 15 de abril de 2019; e) e o artigo 1º, caput, da Resolução PGE 
nº 29, de 23 de dezembro de 20152, emite-se o presente Parecer Referencial des-

2	 Artigo 1º, caput, Resolução PGE 29/15: “Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da 
Chefia da Consultoria Jurídica, quando houver processos e expedientes administrativos com os mesmos 
pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, 
cuja observância dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos.”
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tinado a nortear casos de contratação direta de empresa concessionária de serviço 
público, por inexigibilidade de licitação fundada no artigo 74, “caput” e inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, tendo por objeto o fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica às unidades da Secretaria da Segurança Pública que se submetem 
ao assessoramento desta Consultoria Jurídica. 

9.	 Dúvidas quanto ao sentido e alcance do presente Parecer Referencial pode-
rão ser dirimidas pela Administração junto à CJ/SSP (art. 5º, Resolução PGE-29/15), 
e casos que extrapolem os limites da presente orientação deverão ser submetidos 
à análise individualizada por este órgão consultivo. 

10.	Ademais, registra-se que diversos aspectos da Lei Federal nº 14.133/2021 
ainda não foram regulamentados no Estado de São Paulo, valendo sugerir que as 
unidades policiais acompanhem atentamente a edição de novos decretos tratando 
da matéria, bem como os comunicados disponibilizados no portal compras.sp.gov.br, 
com destaque para o campo da legislação (que contém tabela com os atos já edita-
dos e em elaboração)3. Caso sobrevenha alguma regulamentação alterando as pre-
missas do presente opinativo, recomenda-se que as unidades submetam eventuais 
dúvidas à análise desta Consultoria Jurídica. 

II – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS CASOS DE FORNECIMENTO OU 
SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ARTIGO 74, “CAPUT” E INCISO I, 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
EXCLUSIVIDADE DA EMPRESA ESCOLHIDA PARA A CONTRATAÇÃO.

11.	O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal impõe a obrigatoriedade 
de processo de licitação para a Administração Pública contratar obras, serviços, 
compras e alienações, ressalvando a possibilidade de lei excepcionar essa regra. 

12.	Desse modo, em determinadas situações especificadas na legislação, admi-
te-se que o Poder Público formalize contratações diretas (ou seja, sem a necessidade 
de promover uma licitação) com seus fornecedores. Uma dessas hipóteses, prevista 
inicialmente na Lei Federal nº 8.666/1993 e agora na Lei Federal nº 14.133/2021, 
consiste na inexigibilidade de licitação, caracterizada, em suma, por situações em 
que se verifica inexistir um pressuposto básico para o procedimento licitatório em si, 
qual seja, a viabilidade de competição.

3	 Disponível em <https://compras.sp.gov.br/legislacao/>. 
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13.	Nesse sentido, vale transcrever lição doutrinária a respeito do tema: 
“A licitação pública é processo seletivo o qual a Administração Pública oferece 
igualdade de oportunidades a todos os que com ela queiram contratar, preservando 
a equidade no trato do interesse público, tudo a fim de comparar propostas para 
escolher uma ou algumas delas que lhe sejam as mais vantajosas. Na qualidade de 
processo seletivo em que se procede à seleção de propostas, a licitação pública 
pressupõe a viabilidade da competição, da disputa. Se não houver viabilidade de 
competição, por consequência, não haverá licitação pública, revelando os casos 
denominados de inexigibilidade. Essa, aliás, é a expressão do caput do artigo 74 
da Lei n. 14.133/2021, cujo teor indica que ‘É inexigível a licitação quando inviável 
a competição, em especial nos casos de [...]’. Então, sempre que inviável a compe-
tição, sucede inexigibilidade de licitação pública, cabendo à comunidade jurídica 
sistematizar os casos mais frequentes, sem pretender exauri-los, pois o enunciado 
está em aberto. (...)”4.

14.	A Lei Federal nº 14.133/2021 trata das hipóteses de inexigibilidade de 
licitação em seu artigo 74, valendo destacar as seguintes disposições:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; (...)”. (destacamos)

15.	Pois bem. Os casos em que a Administração pretende contratar o forne-
cimento ou suprimento de energia elétrica podem ser formalizados por meio de 
procedimentos de inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, “caput” 
e inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que seja efetivamente demons-
trada a exclusividade da concessionária do serviço público para o fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica na base territorial do(s) município(s) abrangidos 
pela contratação. 

16.	Para tanto, o §1º do artigo 74 estabelece que a “Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, con-
trato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz 
de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou repre-
sentante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica”. 

4	 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2022. p. 155.
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17.	Nessa linha, destaca-se que não basta a autoridade afirmar a exclusividade, 
é necessário que se junte aos procedimentos documento(s) idôneo(s) capaz(es) de 
comprovar, efetivamente, a exclusividade da empresa indicada para a contratação 
no fornecimento ou suprimento de energia elétrica em toda a base territorial con-
templada pelo ajuste. 

18.	A título ilustrativo, é possível citar a utilização dos seguintes documentos: 
(i) declaração da Agência Reguladora de Saneamento Básico e Energia do Estado 
de São Paulo - ARSESP, atestando que a empresa é fornecedora exclusiva no(s) 
municípios(s) em que se situam a(s) unidade(s) policial(is), ou (ii) cópia do con-
trato de concessão em que especificados os municípios abrangidos pela exclusivi-
dade; dentre outros. 

19.	É oportuno lembrar, no entanto, que o setor de energia elétrica apresenta 
peculiaridades decorrentes de sua regulação própria, sendo necessário verificar 
concretamente a exclusividade à luz das especificidades deste segmento. Conforme 
anotado no Parecer CJ/SEFAZ nº 35/20245, o mercado livre de energia elétrica, 
também conhecido como Ambiente de Contratação Livre (ACL)6, é o espaço negocial 
em que os consumidores podem escolher livremente seus fornecedores de energia, 
não se submetendo ao mercado cativo, no qual os consumidores somente podem 
comprar energia elétrica de uma concessionária ou permissionária que detenha a 
outorga para prestar o serviço naquela região. 

20.	O Parecer Referencial n.  00004/2023/CGLIC/CONJUR-MGI/CGU/AGU7, 
considerando a regulação do setor, ressalva que não haverá a configuração da ine-
xigibilidade de licitação caso o órgão ou entidade contratante se enquadrar como 
consumidor livre ou potencialmente livre. De igual sorte, o §3º do artigo 1º da 
Resolução PGE nº 02, de 28 de janeiro de 2022, previa que a dispensa de análise 

5	 De autoria da i. Procuradora do Estado Aira Cristina Rachid Bruno de Lima. 

6	 O Decreto Federal nº 5.163/2004, que, dentre outras coisas, regulamenta a comercialização de energia 
elétrica no país, assim prevê: “Art. 1º. (...) § 2o  Para fins de comercialização de energia elétrica, enten-
de-se como: I - Ambiente de Contratação Regulada - ACR o segmento do mercado no qual se realizam 
as operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e agentes de distribui-
ção, precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei, conforme regras e procedimentos 
de comercialização específicos; II - Ambiente de Contratação Livre - ACL o segmento do mercado no 
qual se realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais 
livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; (...)”. 

7	 Disponível em: <https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1210190197>. Acesso em 20.02.2023.
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das Consultorias Jurídicas seria restrita “ao mercado cativo, não se aplicando às 
contratações firmadas por consumidores livres de energia elétrica”.

21.	Nesse passo, o Parecer CJ/SEFAZ nº 35/2024 também esclarece que, 
em linhas gerais, o enquadramento dos consumidores como livres ou potencial-
mente livres8 está relacionado a limites de carga e tensão da energia a eles forne-
cida, nos termos constantes dos artigos 15 e 16 da Lei Federal nº 9.074/19959. 
O §3º do artigo 15 permite ao poder concedente diminuir esses limites, sendo 
que a Portaria Normativa nº 50/GM/MME, de 27.9.2022, prevê que, a partir de 
1º de janeiro de 2024, os consumidores classificados como Grupo A, nos termos 
da regulamentação10, poderão optar pela compra de energia elétrica de qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado. 

22.	A mera leitura dos dispositivos citados acima revela que o enquadramento 
do consumidor de energia elétrica como livre ou potencialmente livre não é atividade 
simples, valendo salientar que os atos normativos do setor são constantemente 
alterados pelo poder concedente (resoluções normativas da ANEEL, portarias nor-

8	 Ainda de acordo com o Decreto Federal nº 5.163/2004: : “Art. 1º. (...) § 2o  Para fins de comercializa-
ção de energia elétrica, entende-se como: (...) VIII - consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer 
tensão, tenha exercido a opção de compra de energia elétrica, conforme as condições estabelecidas 
no art. 15 e no art.16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;    IX - consumidor potencialmente livre 
é aquele que, a despeito de cumprir as condições estabelecidas no art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, 
seja atendido de forma regulada; (...)”. 

9	 “Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e as novas 
concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores com 
carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem optar 
por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor independente de energia elétrica. 
(...) § 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os limites de 
carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. (...) Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, 
cuja carga seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem 
contratará sua compra de energia elétrica”.

10	 A definição do que é considerado “GRUPO A” consta da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/21, nos 
seguintes termos: “Art. 2º Para os fins e efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
(...) XXIII - grupo A: grupamento composto de unidades consumidoras com conexão em tensão maior 
ou igual a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema subterrâneo de distribuição em tensão menor que 
2,3 kV, e subdividido nos seguintes subgrupos: a) subgrupo A1: tensão de conexão maior ou igual 
a 230 kV; b) subgrupo A2: tensão de conexão maior ou igual a 88 kV e menor ou igual a 138 kV; 
c) subgrupo A3: tensão de conexão igual a 69 kV;  d) subgrupo A3a: tensão de conexão maior ou 
igual a 30 kV e menor ou igual a 44 kV;  e) subgrupo A4: tensão de conexão maior ou igual a 2,3 kV e 
menor ou igual a 25 kV; e  f) subgrupo AS: tensão de conexão menor que 2,3 kV, a partir de sistema 
subterrâneo de distribuição”.
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mativas do MME etc.). Assim, é recomendável que o setor técnico da Administração 
verifique com cuidado esse tema no momento dos estudos preliminares para a 
contratação, manifestando-se conclusivamente acerca do enquadramento da uni-
dade administrativa no mercado cativo ou livre de energia elétrica. Para subsidiar 
essa análise, seria possível solicitar declaração ou manifestação da ARSESP ou da 
própria ANEEL, por exemplo. 

23.	De toda sorte, convém reiterar que a presente orientação referencial é 
limitada aos casos de inexigibilidade de licitação em razão de haver apenas um 
fornecedor habilitado para a prestação do serviço, o que é próprio do mercado 
cativo de energia elétrica. Caso o setor técnico conclua que a unidade administra-
tiva pode ser enquadrada como consumidor livre ou potencialmente livre, não deve 
ser utilizado este Parecer Referencial, cabendo ao órgão de origem encaminhar o 
processo de contratação para análise individualizada desta Consultoria Jurídica. 

24.	Ainda sobre o tema, cumpre recordar que é dever do agente público respon-
sável pela contratação a adoção de providências necessárias para confirmar a vera-
cidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade, conforme 
o entendimento consolidado na Súmula nº 255 do Tribunal de Contas da União11.

III – REQUISITOS DO ARTIGO 72 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DO 
ARTIGO 6º DO DECRETO ESTADUAL Nº 68.304/2024

25.	O artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 elenca os documentos mínimos 
que devem instruir os procedimentos de contratação direta, inclusive por inexigibili-
dade de licitação, vejam-se: 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibili-
dade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preli-
minar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei;

11	 Súmula nº 255 do TCU: “Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação 
a adoção das providências necessárias para confirmar a veracidade da documentação comprobatória 
da condição de exclusividade”.



Parecer CJ/SSP nº 3/2024

63BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 2, p. 55-82, maio/agosto 2025

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendi-
mento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial”.

26.	No Estado de São Paulo, os procedimentos de contratação direta, por inexi-
gibilidade ou por dispensa de licitação, na forma eletrônica, são disciplinados pelo 
Decreto Estadual nº 68.304/2024, cujo artigo 6º reproduziu, em linhas gerais, os 
elementos acima transcritos. 

27.	Vê-se, portanto, que esses dispositivos constituem importante guia para a 
instrução adequada de procedimentos de contratação direta à luz da nova legisla-
ção, como os de que trata o presente Parecer Referencial. Cumpre salientar que a 
não observância dessas formalidades pode configurar uma das hipóteses do artigo 
73 da Lei Federal nº 14.133/202112, acarretando a responsabilidade solidária do 
contratado e do agente público responsável por eventual dano causado ao erário, 
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

28.	Desse modo, é altamente recomendável que, no despacho que autorizar a 
contratação direta, a autoridade competente analise criticamente a instrução dos 
autos, certificando-se de que todos os elementos previstos no artigo 72 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 foram efetivamente atendidos, bem como indicando onde 
se encontram nos autos os documentos utilizados para respaldar sua deliberação. 

29.	Registrada a importância dos documentos elencados no artigo 72 da NLLC, 
passamos a tecer considerações de ordem jurídica a seu respeito. 

12	 “Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 
contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, 
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis”.
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a)	 Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo (inciso I);

30.	Este inciso contempla documentos referentes à fase de planejamento da 
contratação e às especificações técnicas de seu objeto.  

31.	Ao utilizar a expressão “e, se for o caso”, após o primeiro documento, seria 
possível concluir que a legislação estaria dispensando todos os outros (estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou executivo). 
No entanto, esse dispositivo deve ser interpretado com cautela, não devendo ser 
utilizado para se dispensar arbitrariamente os documentos ali listados. Como consig-
nado no Parecer Referencial n. 00005/2023/CGLIC/CONJUR-MGI/CGU/AGU13, com 
o qual concordamos, a “dispensa dos Documentos constantes do inciso I somente 
deverá ocorrer diante da incongruência fático-jurídica do objeto a ser contratado 
(ex: não é exigido projeto básico ou executivo em contratações que não se refiram 
a obras ou serviços de engenharia), ou em razão de uma autorização específica 
prevista em lei ou regulamento próprio”. 

32.	Por conseguinte, eventual ausência de algum dos documentos listados no 
inciso I deve ser devidamente justificada pela área técnica da Administração, sempre 
tendo em vista as especificidades do caso concreto14. 

33.	O documento de formalização de demanda - DFD é utilizado para evidenciar 
e detalhar a necessidade da contratação, consistindo em documento que funda-
menta o plano de contratações anual (artigo 2º, inciso IV, do Decreto Estadual 
nº 67.689/2023). Para a elaboração do documento, recomenda-se que as unidades 
observem, no que couber, os requisitos previstos no artigo 7º do mesmo decreto15.

13	 Disponível em <https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=1210560776>. Acesso em 20.02.2024.

14	 Por exemplo, no caso específico de contratações para o fornecimento ou suprimento de energia elétri-
ca, não nos parece necessária a confecção de projeto básico ou executivo, uma vez que os conceitos 
trazidos no artigo 6º, incisos XXV e XXVI, revelam que esses documentos seriam utilizados em obras ou 
serviços mais complexos, como os de engenharia. 

15	 “Artigo 7° - Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento 
de formalização de demanda no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC 
com as seguintes informações: I - justificativa da necessidade da contratação; II - descrição sucinta do 
objeto; III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado; V - indicação 
da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade 
das atividades do órgão ou da entidade; VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, 
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34.	Já o estudo técnico preliminar – ETP é elemento típico da etapa de planeja-
mento da contratação, destinando-se a caracterizar o interesse público envolvido e 
a melhor solução para satisfazê-lo, oferecendo os subsídios ao termo de referência. 
O documento em questão foi disciplinado pelo Decreto Estadual nº 68.017/2023, 
contemplando todos os critérios e elementos que devem ser levados em conta pelo 
setor técnico na confecção do ETP. No caso de fornecimento ou suprimento de ener-
gia elétrica, a expectativa de consumo pode ser calculada com base nas faturas 
dos anos anteriores, levando em consideração eventuais projetos de mudanças das 
instalações físicas das unidades, o número de servidores etc. É recomendável que 
toda a documentação utilizada para dar suporte ao estudo seja juntada nos autos 
do procedimento administrativo. 

35.	Ressalta-se que o artigo 8º do decreto elenca hipóteses em que o ETP 
seria dispensado ou facultativo, sendo que os casos de inexigibilidade de licitação 
não foram previstos no referido dispositivo16. Ao contrário, é justamente na fase dos 
estudos técnicos preliminares que a Administração verifica as condições da inexigibi-
lidade de licitação, demonstrando que no caso concreto está, de fato, caracterizada 
a inviabilidade de competição.  

36.	Por sua vez, a análise de riscos consiste na identificação dos riscos que a 
contratação pretendida pode gerar ao interesse público, definindo-se seus métodos 
de gerenciamento, ações preventivas e de contingência. Geralmente se materializa 
por meio de um “mapa de riscos”, o que é diferente da “matriz de riscos” a que alude 
o artigo 6º, inciso XVII, da Lei Federal nº 14.1333/202117 (cláusula contratual 

médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de 
demanda para a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão 
realizadas; VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável”.

16	 “Artigo 8° - A elaboração do ETP: I - é dispensada: a) nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 
e do § 7° do “caput” do artigo 90 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; b) nos casos de 
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos; II - é facultada nas hipóteses dos 
incisos I e II do “caput” do artigo 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021”.

17	 “Art. 6º. (...) XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades 
entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de 
ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguin-
tes informações: a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam 
causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prola-
ção de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; b) no caso de obrigações de resultado, estabele-
cimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem 
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definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilí-
brio econômico-financeiro inicial do ajuste). 

37.	Com relação ao termo de referência – TR, trata-se de documento voltado à 
caracterização do objeto contratual, devendo observar, no Estado de São Paulo, as 
disposições do Decreto Estadual nº 68.185/2023, especialmente os parâmetros 
e elementos descritivos constantes de seu artigo 6º.  Lembramos ainda que, como 
ocorreu na regulamentação do ETP, o artigo 8º do decreto em tela não dispensou a 
elaboração do TR para as hipóteses de inexigibilidade de licitação18.  

38.	É oportuno salientar que os documentos mencionados neste tópico pos-
suem natureza eminentemente técnica, não cabendo a esta Consultoria Jurídica rea-
lizar juízo de conveniência e oportunidade de seu teor ou mesmo verificar aspectos 
técnicos que extrapolam nossa competência. 

39.	Também lembramos que, no ambiente de produção do compras.sp.gov.br, é 
possível acessar diversos modelos dos documentos em questão, o que facilita sua 
elaboração pelos servidores responsáveis das unidades. A padronização desses ele-
mentos é medida vantajosa e que está em consonância com o princípio da eficiência 
administrativa (artigo 37, “caput”, da Constituição Federal). No entanto, ao utilizar 
esses modelos, as unidades devem se atentar para que sejam observadas eventu-
ais especificidades do caso concreto ou mesmo decorrentes de regulamentações 
próprias do Estado de São Paulo, providenciando as adaptações necessárias. 

b)	 Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei (inciso II) e justificativa de preços (inciso VII);

40.	É possível uma análise conjunta dos incisos II e VII do artigo 72 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, uma vez que tratam de assunto semelhante. 

em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente 
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento 
preciso das frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem 
em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução 
e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime 
de execução no caso de obras e serviços de engenharia”. 

18	 “Artigo 8° - A elaboração do TR será dispensada: I - nas hipóteses do inciso III do “caput” do artigo 75 
da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; II - nas adesões a atas de registro de preços; III - nos 
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos”.
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41.	O inciso II demanda que o processo contemple “estimativa de despesa”, 
calculada na forma estabelecida no artigo 23 da NLCC. Este último dispositivo, por 
sua vez, refere-se à pesquisa de preços. 

42.	Sob a égide da Lei Federal nº 8.666/1993, a jurisprudência do TCU19 era 
no sentido de que, nos casos de inexigibilidade de licitação, a pesquisa de mercado 
com outros fornecedores estava prejudicada, de modo que seria possível realizar 
comparação entre os valores praticados pela futura contratada junto a outras insti-
tuições públicas ou privadas. 

43.	 Essa solução também foi adotada na Lei Federal nº 14.133/2021, pre-
vendo o §4º do artigo 23 que “Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contrata-
ção pela Administração, ou por outro meio idôneo”.  

44.	Note-se que o Decreto Estadual nº 67.888/2023, que regulamenta o pro-
cedimento administrativo de definição do valor estimado das contratações, deixa 
claro que as contratações diretas decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação também estão sujeitas às suas disposições (caput do artigo 10). Nada 
obstante, para os casos em que não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida em seu artigo 3º, o §1º do artigo 10 disciplinou hipótese excepcional 
de justificativa de preços muito semelhante à do §4º do artigo 23 da NLLC. Já o §3º 
do mesmo dispositivo do decreto vedou a “contratação direta por inexigibilidade se 
a justificativa de preços demonstrar a possibilidade de competição”. 

45.	O inciso VII do artigo 72 da NLLC, por sua vez, exige a justificativa de preços, 
revelando o dever de que a unidade administrativa motive adequadamente o mon-
tante indicado para a contratação, verificando sua economicidade e razoabilidade. 

19	 Acórdão nº 1.565/2015-Plenário, Rel. Min. Vital do Rêgo. Na mesma linha, a Orientação Normativa/
AGU n° 17/2009 assim prevê: “A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigi-
bilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os 
preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios 
igualmente idôneos”.
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46.	 No caso específico de contratação para o fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica, que são remunerados mediante tarifa homologada pelo poder con-
cedente, para respaldar a justificativa, é prudente que se junte aos autos documen-
tação comprobatória dos valores das tarifas homologadas pelo órgão regulador, 
certificando-se a Administração de que os preços indicados para a contratação res-
peitam esses limites – que podem ser verificados de acordo com faixas de consumo 
ou categorias de usuários, se o caso -, especialmente se houver tarifas e condições 
específicas para órgãos públicos20, o que deve ser observado.

c)	 Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o aten-
dimento dos requisitos exigidos (inciso III);

47.	No que tange ao parecer jurídico, além da exigência prevista no inciso III do 
artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o §4º do artigo 53 também deixa clara 
sua obrigatoriedade, como regra. Entretanto, o parágrafo seguinte do mesmo dispo-
sitivo (ou seja, o §5º) admite ser “dispensável a análise jurídica nas hipóteses pre-
viamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá 
considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata 
do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio 
ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurí-
dico”. É o caso, por exemplo, das dispensas de licitação em razão de pequeno valor, 
nos termos da Resolução PGE nº 55/2023. 

48.	Para os casos de inexigibilidade de licitação, como, até o momento, não 
há resolução específica dispensando a análise das Consultorias Jurídicas, o atendi-
mento da exigência legal é suprido pela utilização do presente Parecer Referencial. 
Convém recordar, no entanto, que a dispensa da análise individualizada por este 
órgão jurídico deve observar os termos da Resolução PGE nº 29/2015, notada-
mente seu artigo 4º (que exige a juntada de cópia do Parecer Referencial e de 
declaração da autoridade competente, atestando seu enquadramento). 

49.	Com relação ao parecer técnico, que se destinaria a examinar os aspectos 
técnicos da contratação (com foco nos documentos elencados no inciso I do artigo 
72 da Lei Federal nº 14.133/2021), a Administração deve verificar, caso a caso, sua 
necessidade. Como o objeto aqui tratado – fornecimento ou suprimento de energia 

20	 Em sentido semelhante, cita-se o Parecer CJ/SAP nº 37/2024, de autoria do i. Procurador do Estado 
Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. 
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elétrica – geralmente é padronizado no âmbito da Administração Pública e das con-
cessionárias de serviço público, tal parecer pode ser dispensado, ressalvando-se 
casos pontuais e específicos que denotem maior complexidade.  

d)	 Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido (inciso IV);

50.	É necessário que a Administração demonstre a compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, providenciando-se a 
juntada da nota de reserva desses recursos. Note-se que o artigo 150 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 é categórico ao dispor que nenhuma “contratação será feita sem 
a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamen-
tários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 
realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de 
quem lhe tiver dado causa”.

51.	A propósito, em se tratando de criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que supere o montante de R$ 59.906,0221 (cinquenta e 
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) fixado para as “despesas irrele-
vantes”, deve-se apresentar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a 
declaração prevista no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 55 da Lei 
Estadual nº 17.725/202322 - LDO paulista do exercício de 2024). Note-se, porém, 
que tal exigência não se aplica ao custeio de atividades ordinárias e rotineiras 
da Administração Pública, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União23, o que merece ser verificado e certificado pela autoridade nos autos. 

21	 Valor obtido a partir do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2023, com a atualização promo-
vida pelo Decreto Federal nº 11.871/2023.

22	 “Artigo 55 - As propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acar-
retem aumento da despesa devem ser amparadas por estudo prévio que demonstre a sua viabilidade 
técnica e os processos devem ser instruídos com a memória de cálculo do impacto que comprove a 
adequação orçamentário financeira no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 
em obediência ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
Parágrafo único - São consideradas como despesas irrelevantes, para fins do artigo 16, § 3º, da Lei 
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei federal nº 8.666, de 1993 ou, quando 
esta for revogada, os incisos I e II do artigo 75 da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  ”.

23	 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: “ (...) [a]s despesas ordinárias e rotineiras da administração pública, já 
previstas no orçamento, destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, prescindem 
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e)	 Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária (inciso V);

52.	Para a celebração da contratação direta, é necessário que a unidade 
certifique nos autos de que a empresa a ser contratada preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária. Nessa linha, o §4º do artigo 91 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 assim dispõe:

“Art. 91. (...)

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Adminis-
tração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedi-
mento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo”.

53.	Dessa forma, os documentos de habilitação jurídica24, bem como fiscal, 
social e trabalhista25 da empresa devem ser juntados aos autos, assegurando-se 
a Administração de que todas as certidões estarão com prazo de validade em dia 
no momento da celebração do contrato. Deve-se, também, promover consultas 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, man-
tido pela Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional 

da estimativa de impacto orçamentário-financeiro de que trata o art. 16, I, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal” (Acórdão TCU nº 883/2005, Primeira Câmara, Rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti).

24	 Lei Federal nº 14/133/2021: “Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada”.

25	 Lei Federal nº 14.133/2021: “Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas me-
diante a verificação dos seguintes requisitos: I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida-
de e compatível com o objeto contratual; III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV - a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. § 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo 
poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a re-
gularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. § 2º A comprovação de atendimento do disposto 
nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica”.
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de Justiça; Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – 
e-Sanções; Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP; e Relação de apenados 
publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

54.	Lembro que o §4º do artigo 68 da NLLC admite que os documentos elen-
cados no caput do mesmo dispositivo, ou seja, aqueles referentes à regularidade 
fiscal, social e trabalhista “(...) poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico”. Portanto, a Administração pode verificar, junto ao compras.gov., 
os documentos que podem ser substituídos em razão do cadastro da empresa no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF26. 

55.	Como regra, também constitui condição para a celebração do ajuste, bem 
como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de regis-
tros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, nos termos da Lei Estadual 
nº 12.799/2008.

56.	É oportuno desde já observar que, havendo certidões que apresentem restri-
ções, aplica-se o entendimento fixado pelo Subprocurador Geral do Estado – Área da 
Consultoria Geral ao propor a aprovação parcial do Parecer PA nº 63/2011, que trata 
da possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação mesmo com pendên-
cias fiscais ou trabalhistas, considerando tratar-se de prestador único27. Confira-se:

“(...) 2.1. Nas situações em que a competição é inviável, por inexistir outro fornece-
dor ou prestador dos serviços apto a atender as necessidades da Administração, a 
única alternativa possível é a contratação, ainda que a pessoa física ou jurídica a 
ser contratada registre pendência no CADIN ESTADUAL. Se, nessas circunstâncias, 
admite-se a contratação, por óbvio, também deve ser admitido o pagamento.

26	 O §1º do artigo 17 do Decreto Estadual nº 68.304/2024 prevê que a verificação dos documen-
tos de habilitação do fornecedor será realizada no SICAF. É certo que o dispositivo está inserido no 
capítulo do decreto que trata da dispensa de licitação com disputa eletrônica, no entanto, não se vê 
motivos para afastar sua aplicação também nos casos de inexigibilidade ou dispensa de licitação sem 
disputa eletrônica.

27	 Na mesma linha é a Orientação Normativa/AGU nº 09/2009: “A comprovação da regularidade fiscal na 
celebração do contrato ou no pagamento de serviços já prestados, no caso de empresas que detenham 
o monopólio de serviço público, pode ser dispensada em caráter excepcional, desde que previamente 
autorizada pela autoridade maior do órgão contratante e concomitantemente, a situação de irregulari-
dade seja comunicada ao agente arrecadador e à agência regulador”.
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2.2. Cabe ao administrador demonstrar a inexistência de outra opção para garantir 
o normal funcionamento da Administração. A análise deve ser feita caso a caso, 
merecendo advir da autoridade máxima do órgão a autorização prévia para a 
contratação e pagamento, com o concomitante envio de informação aos setores 
cobradores da dívida existente, a fim de que, cientes do futuro crédito, busquem, 
por meios executórios próprios, o seu recebimento.

2.3. A contratação nessas condições encontra o seu fundamento no princípio da 
continuidade do serviço público, que impõe ao Estado o dever de prestar, de forma 
ininterrupta, os serviços essenciais ou necessários à coletividade, sem o que não 
se justificaria a existência do próprio Estado. 

2.4. É por essa razão que a doutrina e a jurisprudência têm admitido até mesmo 
a contratação de empresa que registra débito com o INSS e o FGTS -impedimento 
previsto no § 3° do art. 195 da Constituição Federal! -, quando configurada a 
situação de inexigibilidade. (...)”.

f)	 Razão da escolha do contratado (inciso VI);

57.	A autoridade competente deve expor, em sua deliberação, os motivos da 
escolha da empresa indicada para a contratação. Nos casos de inexigibilidade de 
licitação, as justificativas decorrem da própria necessidade da contratação, bem 
como da inviabilidade de competição em razão da exclusividade do fornecedor. 

58.	De toda sorte, a autoridade deve se certificar de que a exclusividade está 
concretamente demonstrada no procedimento administrativo, valendo reiterar as 
observações do tópico II deste opinativo. 

g)	 Autorização da autoridade competente (inciso VII)

59.	O artigo 72, inciso VIII, da Lei federal nº 14.133/2021 exige que haja a 
autorização da autoridade competente para que possa ocorrer a contratação direta. 
Essa exigência substituiu a antiga previsão da prática de dois atos referentes às 
contratações diretas, que eram o reconhecimento e a ratificação pela autoridade 
superior (artigo 26 da extinta Lei Federal nº 8.666/1993)28.

60.	No que concerne à definição da competência para autorizar a contratação, 
seguindo o entendimento consignado no despacho29 da Senhora Subprocuradora 

28	 No mesmo sentido é o Parecer Referencial CJ/SEDUC nº 01/2024, de autoria da i. Procuradora do 
Estado Mariana Beatriz Tadeu de Oliveira. 

29	 “(...) 5. Aprovo as conclusões do d. Parecer CJ/SAP nº 24/2024 enumeradas no item 2 deste des-
pacho, com os acréscimos e ressalvas a seguir especificados. 6. O caso em tela trata de recepção 
tácita de regras estabelecidas em decretos estaduais concernentes à competência para atuação em 
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Geral da Consultoria Geral que aprovou o Parecer CJ/SAP nº 24/202430, é neces-
sário verificar os decretos de organização da Pasta e eventuais atos normativos, 
ainda que produzidos sob a égide da Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei Federal 
nº 10.520/2001. 

61.	Sendo assim, é recomendável que a autoridade que pretende autorizar 
a contratação direta indique expressamente em sua deliberação o dispositivo do 
decreto ou ato infralegal que fundamente sua competência para tanto, ainda que 
tal ato se refira à Lei Federal nº 8.666/1993. 

IV – OUTROS REQUISITOS E PROVIDÊNCIAS

62.	Além dos elementos constantes do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
há requisitos e demais providências que se encontram previstos em outras disposi-
ções da NLLC ou mesmo na regulamentação estadual, cuja análise ocorrerá a seguir. 

a)	 Plano de contratações anual

63.	A Lei Federal nº 14.133/2021 previu, como instrumento de planejamento 
macro das contratações públicas, o plano de contratações anual (PCA). O artigo 12, 
inciso VII, da referida lei estabelece que “a partir de documentos de formalização 
de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua compe-
tência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias”. 

64.	A respeito do PCA, vale transcrever a lição de Joel de Menezes Niebuhr:
“Na essência, com o Plano de Contratações Anual projetam-se todas as licitações e 
contratações para o ano subsequente, divide-se por tipos ou categorias, verifica-se 
a compatibilidade do orçamento, definem-se prioridades e estabelece-se uma 
espécie de calendário. Faz sentido, é natural e necessário. (...)

procedimentos licitatórios e de contratações administrativas. 7. Cumpre registrar que é usual a recep-
ção (expressa ou tácita) de normas de hierarquia inferior por ocasião da edição de nova legislação, 
caracterizada pela permanência em vigor das normas anteriores que sejam compatíveis com o ato 
normativo superveniente de hierarquia superior, o que decorre da própria natureza contínua do ordena-
mento jurídico. Ademais, há regra expressa de recepção nas hipóteses tratadas pelo artigo 189 da Lei 
federal nº 14.133/2021 (...)”.

30	 De autoria do i. Procurador do Estado Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. 
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Não é demais ressaltar que o Plano de Contratações Anual é em essência uma 
programação das licitações e contratos administrativos. Essa programação, pelo 
menos do jeito que está posta na Lei n. 14.133/2021, não vincula a Administração 
Pública, que pode divergir dela, sem que isso importe maiores repercussões. (...)”31.

65.	Vale ressaltar que, antes mesmo do encerramento da vigência da Lei Federal 
nº 8.666/1993, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo vinha destacando a impor-
tância do plano de contratações anual, recomendando a elaboração do documento aos 
órgãos públicos sob sua jurisdição (Comunicados SDG nº 12/2023 e 34/2023).

66.	No âmbito estadual, o tema foi regulamentado pelo Decreto Estadual 
nº 67.689/2023, cujas disposições nos reportamos, valendo destacar que o artigo 
único da disposição transitória do decreto prevê ser facultativa a elaboração do 
plano no ano de 2023, tornando-se obrigatória a partir do ano subsequente. 

67.	Por conseguinte, cabe à autoridade administrativa certificar-se de que a 
contratação pretendida consta do plano de contratações anual (em atendimento ao 
disposto no artigo 16 do Decreto Estadual nº 67.689/202332) ou, caso contrário, 
justificar devidamente sua ausência. 

b)	 Procedimento administrativo formal e instrumento contratual

68.	Em atenção às formalidades inerentes à atuação do Poder Público, recorda-
mos que, para a declaração da inexigibilidade de licitação e celebração do contrato, 
é necessário que as unidades administrativas instaurem procedimento específico no 
SEI-SP, consoante estabelece o artigo 5º do Decreto Estadual nº 67.641/202333.

69.	De igual modo, a formalização do ajuste deve ocorrer, em regra, por meio de ins-
trumento de contrato, em face do disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/202134. 

31	 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2022. p. 448.

32	 “Artigo 16 - O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano de 
contratações anual anteriormente à sua execução. Parágrafo único - As demandas que não constarem 
do plano de contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no 
artigo 15 deste decreto”.

33	 “Artigo 5º - A formalização ou a celebração, conforme o caso, de atos e contratos administrativos, con-
vênios, parcerias e outros instrumentos congêneres, por órgãos e entidades da Administração Pública 
do Estado de São Paulo dar-se-ão, obrigatoriamente, por meio do SEI/SP”. 

34	 “Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço: I - dispensa de licitação em razão de valor; 
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c)	 Processamento da inexigibilidade no Sistema de Compras do Governo Federal

70.	Além do artigo 6º, que reproduziu basicamente os elementos do artigo 72 
da NLLC, o Decreto Estadual nº 68.304/2024 também prevê que o processamento 
da inexigibilidade de licitação deve observar o disposto em seu artigo 7º:

“Artigo 7º - O órgão ou a entidade promotora do procedimento deverá inserir no 
Sistema de Compras do Governo Federal, no que couber, as seguintes informações 
para a realização do procedimento de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação:

I - a especificação do objeto a ser contratado;

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do inciso II do 
artigo 6º deste decreto, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV - declaração de observância às disposições previstas na Lei Complementar fede-
ral nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 
4º deste decreto;

V - as condições da contratação e as sanções aplicáveis pela inexecução total ou 
parcial do ajuste”.

71.	Logo, além da tramitação regular do processo no SEI/SP, as unidades poli-
ciais também devem cuidar para que todas as informações exigidas no dispositivo 
acima transcritos sejam inseridas adequadamente no sistema compras.gov. 

d)	 Publicação no PNCP e no DOE

72.	É necessário frisar que o Contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assi-
natura de seu instrumento, sob pena de ineficácia35. É assim que dispõe o artigo 94 
da NLCC:

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. § 1º Às hipóteses 
de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras 
ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais)”.

35	 Conforme anotado no Parecer CJ/SEFAZ nº 552/2023, da i. Procuradora do Estado Aira Cristina Rachid 
Bruno de Lima. 
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“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá 
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de 
sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, sob pena de nulidade”. (destacamos)

73.	O PNCP é o sítio eletrônico oficial previsto no artigo 174 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com a finalidade de divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos pela lei, bem como a realização facultativa das contratações pelos órgãos 
e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes fede-
rativos (https://pncp.gov.br/). Sua regulamentação foi feita pelo Decreto Federal 
nº 10.764/2021, e sua gerência incumbe ao Comitê Gestor da Rede Nacional de 
Contratações Públicas. 

74.	Em face da previsão do artigo 54, §1º, da NLLC36, é de cautela que o extrato 
do contrato também seja publicado no Diário Oficial, lembrando que o ato que auto-
riza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser igualmente 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (parágrafo 
único do artigo 72). 

e)	 Gestor e fiscais do contrato

75.	A Lei Federal nº 14.133/2021 incorporou diversos mecanismos voltados 
para a governança e obtenção de resultados na fase de execução dos contratos 
administrativos, detalhando mecanismos de acompanhamento e fiscalização 
contratual. É o que se verifica, por exemplo, do inciso III do artigo 10437 e do artigo 
11738 da nova legislação. 

36	 “Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial 
da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 
maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”.

37	 “Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, as prerrogativas de: (...) III - fiscalizar sua execução; (...)”. 

38	 “Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabeleci-
dos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

https://pncp.gov.br/
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76.	Atendo-se a esse objetivo, o Decreto Estadual nº 68.220/2023 disciplina, 
por meio de seus artigos 15 a 19, como deve ocorrer a designação e a própria 
atuação do gestor e eventuais fiscais em todas as etapas da execução contratual. 
Assim, é recomendável que as unidades se certifiquem de que o gestor do con-
trato tenha sido formalmente designado nos autos, observando as disposições do 
referido decreto. 

V – PECULIARIDADES DOS CONTRATOS EM QUE O ESTADO FIGURA COMO 
USUÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO

77.	A contratação de serviços públicos difere sensivelmente dos demais contra-
tos firmados pela Administração. De um lado, a presença do Poder Público em um 
dos polos da relação jurídica obrigacional atrai a incidência, ao menos parcial, das 
prerrogativas e sujeições que caracterizam o regime jurídico-administrativo. Noutro 
giro, a natureza de serviço público do objeto contratado, nos termos do artigo 175 
da Constituição Federal, bem como a regulação exercida, em cada setor e atividade, 
pelas agências reguladoras, provocam algumas alterações nos contratos firmados 
pela Administração Pública enquanto usuária de serviço público.

78.	Dentre as particularidades desse tipo de contratação, já foi ressaltado no 
presente opinativo (item 56) que há exceções quanto à exigência de alguns requisi-
tos de habilitação para a formalização de contratos com concessionárias de serviços 
públicos (Parecer PA nº 63/2011). Os órgãos superiores da Procuradoria Geral do 
Estado também já firmaram entendimento de que, nos acordos em que o Estado 
figura como usuário de serviços públicos, aplicam-se as regras ditadas pelo Poder 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. § 1º O fiscal do contrato 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. § 2º O fiscal do contrato 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. § 3º O fiscal do contrato será 
auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 
dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas 
as seguintes regras: I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confi-
dencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; II - a contratação 
de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebi-
das do terceiro contratado”.
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Concedente, por meio do órgão regulador. É o que se depreende, por exemplo, das 
conclusões do Parecer PA nº 213/2005. 

79.	Já no Parecer PA-3 nº 114/2001, aprovado nos termos propostos pela 
então Subprocuradora Geral do Estado – Área da Consultoria Geral, entendeu-se que 
os termos das minutas de contrato padrão39 ofertadas pelas concessionárias de 
serviços públicos – naquele caso, pela ECT – podem excepcionalmente ser aceitas 
pela Administração Pública se a concessionária mostrar-se inflexível à negociação 
dos seus termos, ante a essencialidade dos serviços e necessidade das contratações. 

80.	Assim, por se tratar de contratos de adesão, ao qual se submetem indistin-
tamente todos os usuários do serviço público, é possível a formalização da avença 
por meio do instrumento padronizado ofertado pela concessionária40. No entanto, é 
sempre recomendável que as unidades policiais questionem se a empresa possui 
instrumento contratual específico para as situações em que a Administração Pública 
é o contratante, devendo ser dada preferência à utilização desse tipo de modelo.  

81.	No que concerne à vigência, com o advento da Lei Federal nº 14.133/2021, 
não restam dúvidas quanto à possibilidade de que seja estipulada por prazo inde-
terminado, no caso específico dos contratos em que a Administração figura como 
usuária de serviço público. É o que se depreende do artigo 109 da NLLC:

“Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indetermina-
do nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de 
monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação”.

82.	É necessário, entretanto, que a opção pela vigência por prazo indetermi-
nado dos contratos seja devidamente justificada nos autos, salientando que, a cada 
exercício financeiro, deverá ser comprovada a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação.

39	 Na mesma linha é a Decisão nº 537/1999-Plenário do TCU. 

40	 A Resolução PGE nº 02, de 28 de janeiro de 2022 já aceitava a celebração de contratos mediante ins-
trumento padronizado do concessionário, permissionário, autorizatário, nos casos de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica e gás natural, ou mesmo da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 
ECT, para serviços postais prestados com exclusividade (artigo 1º, inciso II, III, IV e §1º). 
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VI - ANÁLISE DO CASO CONCRETO - PARADIGMA

83.	No caso concreto, a Delegacia Seccional de Polícia de Registro pretende 
contratar diretamente a empresa ELEKTRO REDES – NEOENERGIA ELEKTRO, por 
inexigibilidade de licitação fundada no artigo 74, “caput” e inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, para a prestação de serviço público de fornecimento de 
energia elétrica.

84.	No despacho de id. 0017501497, o Senhor Delegado Seccional de Polícia 
consignou que “a empresa NEOENERGIA ELEKTRO, razão social ELEKTRO REDES 
S/A, CNPJ, 02.328.280/0001-97, presta o serviço de distribuição e fornecimento 
de energia com exclusividade, em regime de monopólio, no interior do Estado de 
São Paulo, local da prestação, conforme se verifica do contrato de concessão ora 
juntado”. Também ressaltou que a unidade “não se enquadra nas hipóteses legais 
permissivas de aquisição livre de energia elétrica”. 

85.	De fato, a cópia do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98-ANEEL 
juntada aos autos (id. 0017495884) prevê que a ELEKTRO REDES é titular da explo-
ração dos serviços públicos de distribuição e energia elétrica conforme concessões 
discriminadas nos Anexos I, II e III (Cláusula Primeira). Ressalva, no entanto, que as 
concessões reguladas no contrato não conferem à empresa “direito de exclusividade 
relativamente aos consumidores de energia elétrica que, por força da lei, são livres 
para adquirir energia elétrica de outro fornecedor” (Quarta Subcláusula) e também 
não confere exclusividade de “atendimento da CONCESSIONÁRIA nas áreas onde 
ficar constatado, pela ANEEL, a atuação de fato de cooperativas de eletrificação rural 
como prestadoras de serviços públicos, para fins de cumprimento do artigo 23 da 
Lei nº 9.074/95” (Quinta Subcláusula). 

86.	Assim, para que não pairem dúvidas quanto à exclusividade do fornecedor no 
caso em exame, é recomendável que a origem: (i) certifique-se de que os municípios 
de todas as unidades policiais abrangidas pelo contrato estão efetivamente contem-
plados nos anexos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98-ANEEL; 
e (ii) demonstre concretamente que a unidade administrativa não se enquadra 
em alguma das exceções previstas nas Quarta e Quinta Subcláusulas da Cláusula 
Primeira do contrato. Para subsidiar essa análise, seria possível solicitar declaração 
ou manifestação da ARSESP ou da própria ANEEL, por exemplo. 

87.	No que tange aos documentos do inciso I do artigo 72 da NLLC, reitera-se 
que não é competência desta Consultoria Jurídica avaliar seu mérito ou aspectos 
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técnicos, sendo possível verificar que consta dos autos o DFD (id. 0017405383), 
ETP (id. 0017408986), análise de riscos (id. 0017493570) e termo de referência 
(id. 0017494200). Vale sugerir que a área técnica da origem revise cuidadosamente 
todos esses documentos, certificando-se de que estão adequados ao caso concreto 
e às necessidades das unidades abrangidas pela contratação. 

88.	De todo modo, quanto ao estudo técnico preliminar, recomenda-se que se 
junte aos autos os documentos que deram suporte à sua elaboração, como faturas 
de anos anteriores e memoriais utilizados para o cálculo das estimativas de quanti-
dades e valores. 

89.	Constatamos, ainda, que o documento juntado no id. 0018100562 foi inti-
tulado como “Matriz de Gerenciamento de Riscos”, cabendo propor a substituição 
para “Mapa de Riscos”, a fim de se evitar confusão com a matriz de riscos tratada no 
artigo 6º, inciso XXVII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

90.	Com relação ao termo de referência, reforçamos a necessidade de que 
seja promovida uma revisão ampla do documento à luz das especificações do caso 
concreto, merecendo, ainda, as seguintes observações: (a) os tópicos 2 e 3 fazem 
remissão ao ETP, sendo recomendável que esses temas também sejam reproduzidos 
no TR; (b) as disposições do tópico 4 possuem erros de digitação, devendo ser 
retificadas; (c)  os tópicos 6 e 7  possuem previsões que mencionam dispositivos de 
decretos federais, devendo ser substituídas e adaptadas para as regulamentações e 
normas específicas do Estado de São Paulo (avaliando também se há necessidade 
de fiscal técnico e administrativo).

91.	Quanto à justificativa de preços, alerta-se que as tarifas utilizadas para o 
cálculo do valor devem estar em conformidade com as deliberações do órgão regu-
lador, o que deve ser demonstrado concretamente pelo setor técnico, com vistas a 
se evitar questionamentos a respeito da economicidade da contratação.  

92.	Ainda se encontra pendente nos autos a juntada da correspondente nota 
de reserva dos recursos orçamentários, o que deve ser providenciado. 

93.	Já os documentos de habilitação (id. 0017494518) devem ser verificados, 
com cuidado, pela origem, assegurando-se de que estarão com o prazo de validade 
em dia para a formalização da avença (a título ilustrativo, o certificado juntado na 
pág. 07 já venceu, devendo ser renovado). 

94.	A minuta de instrumento que consta dos autos (id. 0017500623) reflete 
um contrato de adesão, motivo pelo qual deixamos de analisá-la. De toda sorte, é 
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oportuno sugerir que a origem se certifique junto à ELEKTRO REDES se é o modelo 
adequado para contratações com a Administração Pública, lembrando que as cláu-
sulas podem, eventualmente, ter sua validade contestada pela via judicial. 

95.	Sob o ponto de vista formal, consignamos ainda a necessidade de que 
sejam adotadas as providências indicadas nos itens 51, 61, 66 e 71 deste opinativo. 

VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS

96.	Ante o exposto, submetemos à Administração da Secretaria da Segurança 
Pública o presente Parecer Referencial para que venha a ser utilizado nos casos 
concretos que se subsumam, na íntegra, às orientações aqui lançadas, referentes à 
contratação direta de empresa concessionária de serviço público, por inexigibilidade 
de licitação fundada no artigo 74, “caput” e inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo por objeto o fornecimento ou suprimento de energia elétrica. 

97.	Por sua vez, nos termos do art. 4º da Resolução PGE 29/15, a Administração 
deverá instruir os processos administrativos em que pretende utilizar a orientação 
referencial com: a) cópia integral do presente Parecer Referencial e; b) declaração 
da autoridade competente de que o caso concreto a ela submetido se enquadra, 
integralmente, nos parâmetros e pressupostos do presente Parecer Referencial, e 
que serão seguidas as orientações aqui contidas.41 

98.	O prazo de validade deste Parecer Referencial é de 1 (um) ano, ou seja, de 
20/02/2024 a 19/02/2025 (artigo 2º, Resolução PGE-29/2015).

99.	Nos termos do parágrafo único do artigo 2º, da Resolução PGE-29/2015, 
em caso de alteração da legislação que norteia o presente Parecer Referencial, 
caberá à Administração suscitar à CJ/SSP eventual necessidade de substituição 
da orientação precedente, competindo a este órgão jurídico dirimir as dúvidas da 
Administração, de qualquer natureza, sobre a aplicação do Parecer Referencial. De 
igual sorte, casos que extrapolem os limites da presente orientação deverão ser 
submetidos à análise individualizada por este órgão consultivo.

41	 Artigo 4º, Resolução PGE-29/15: “Para utilização do Parecer Referencial, a Administração deverá instruir 
os processos e expedientes administrativos congêneres com: I – cópia integral do Parecer Referencial 
com o despacho de aprovação da Chefia da Consultoria Jurídica; II – declaração da autoridade compe-
tente para a prática do ato pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupos-
tos do Parecer Referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas.



82 BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 2, p. 55-82, maio/agosto 2025

100.	 Encaminhem-se os autos à Delegacia Seccional de Polícia de Registro, 
para conhecimento da orientação jurídica prestada e adoção das providências cabí-
veis. Sem prejuízo, noticio o envio de cópia digitalizada deste Parecer Referencial 
à Delegacia Geral de Polícia Adjunta/APAFO, à Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica e à Divisão de Administração do Gabinete da Pasta, bem como à 
Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral da Procuradoria Geral do Estado, este 
em obediência ao artigo 7º da Resolução PGE – 29/2015.

É o parecer. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2024.

LUCAS COSTA DA FONSECA GOMES
Procurador do Estado

MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA DA ROSA
Procuradora do Estado Chefe Substituta

PAOLA DE ALMEIDA PRADO
Procuradora do Estado Chefe Substituta
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RCL 75682 - TRATEX

Precatório expedido no ano de 2004. Acórdão 
que determinou a atualização do débito conforme 
índices fixados no Tema Repetitivo n. 905 do STJ. 

Cabimento da reclamação por violação da modulação 
de efeitos realizada nas ADIs 4.357-QO/DF e 
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impenhorabilidade previstas no Código de Processo Civil; 4. Penhorabilidade da conta vinculada 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para o pagamento de prestação alimentícia; 
5. Impenhorabilidade da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para 
o pagamento de honorários advocatícios; 6. Conclusões; 7. Referências bibliográficas.

RESUMO: O artigo analisa a proteção proporcionada pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e as regras de impenhorabilidade estabelecidas no Código de Processo Civil, enfatizando a 
importância de garantir a subsistência e a dignidade dos trabalhadores. Destaca a impenhorabi-
lidade do FGTS, o qual somente pode ser penhorado em casos específicos, como o de prestação 
alimentícia, a fim de assegurar direitos fundamentais. O texto também explora o recente entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça sobre a impenhorabilidade do FGTS para o pagamento de 
honorários advocatícios, mantendo o fundo direcionado às suas finalidades sociais de amparo ao 
trabalhador em situações de vulnerabilidade.

Palavras-chave: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Impenhorabilidade. Prestação Alimentícia. 
Honorários Advocatícios. Dignidade da Pessoa Humana.

1. INTRODUÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e as normas de impenhorabi-
lidade são elementos fundamentais para a proteção dos direitos dos trabalhadores. 
Criado para assegurar uma reserva financeira em situações de vulnerabilidade, como 
a demissão sem justa causa, o FGTS desempenha um papel crucial na manutenção 
da dignidade e da subsistência dos trabalhadores.

As disposições legais sobre a impenhorabilidade garantem que determinados 
bens essenciais não possam ser utilizados para o pagamento de dívidas, preservan-
do a integridade e a segurança financeira das famílias. No entanto, existem exceções 

1	 Procurador do Estado de São Paulo. Especialista em Direito Processual Civil.
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a essas regras, como na hipótese de penhorabilidade do FGTS para o pagamento de 
prestações alimentícias, as quais refletem a necessidade de balancear a proteção 
dos devedores com a satisfação de obrigações prioritárias.

Este artigo aborda a estrutura e as finalidades do FGTS, as hipóteses de impe-
nhorabilidade e penhorabilidade, destacando as recentes interpretações jurispru-
denciais sobre o tema.

2. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS)

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi instituído pela Lei 
nº 5.107/19662 e, posteriormente, passou a ser regido pela Lei nº 8.036/19903. 
O principal objetivo do FGTS é proteger o trabalhador demitido sem justa causa, 
mediante a abertura de uma conta vinculada ao contrato de trabalho.

A legislação brasileira tem evoluído para assegurar os direitos dos trabalhadores 
por meio do FGTS. Como descrito por Mauricio Godinho Delgado:

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço consiste em recolhimentos pecuniários 
mensais, em conta bancária vinculada em nome do trabalhador, conforme parâme-
tro de cálculo estipulado legalmente, podendo ser sacado pelo obreiro em situações 
tipificadas pela ordem jurídica, sem prejuízo de acréscimo percentual condicionado 
ao tipo de rescisão de seu contrato laborativo, formando, porém, o conjunto global e 
indiferenciado de depósitos um fundo social de destinação legalmente especificada.

Criado pela Lei nº 5.107, de 1966 — inicialmente como sistema alternativo ao 
indenizatório e estabilitário da CLT —, o FGTS submetia-se a uma opção escrita por 
parte do trabalhador, no início do contrato laborativo. A nova lei facultava também a 
realização de opção retroativa ao longo do contrato ainda não inserido no sistema 
do Fundo de Garantia.

Dispunha o novo diploma legal que, mesmo nos contratos não favorecidos por opção 
escrita ou retroativa, era obrigatório o recolhimento bancário, pelo empregador, do 
montante equivalente ao respectivo Fundo de Garantia, embora tal montante não 
fosse, ainda, de propriedade do empregado (e talvez jamais viesse a ser, se este não 
exercitasse a opção retroativa). Essa ladina sistemática legal de incentivo e instiga-

2	 BRASIL. Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966. Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. Revogada pela Lei nº 7.839, de 1989. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 1966. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5107.htm. Acesso em: 5 nov. 2024.

3	 BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e dá outras providências. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 1990. Disponível em: https://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8036consol.htm. Acesso em: 5 nov. 2024.
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ção à adesão ao FGTS tornou tal instituto a regra geral do mercado de trabalho do 
País, pouco tempo após sua implantação efetiva em janeiro de 1967.

A Constituição de 1988 eliminou a necessidade da opção formal pelo FGTS, ge-
neralizando o sistema para o mercado empregatício brasileiro, quer urbano, quer 
rural (art. 7º, III, da CF/88). Manteve apenas o empregado doméstico afastado do 
referido sistema (a inserção voluntária do doméstico no Fundo de Garantia somente 
se viabilizou mais de doze anos depois, mediante a MP nº 1.986, de 13.12.1999, e 
Lei de Conversão nº 10.208, de 23.3.2001; pelo Decreto nº 3.361, de 10.2.2000, 
a efetiva inscrição somente poderia ser efetivada a contar de março de 2000).

Logo após as alterações constitucionais, elaboraram-se novos diplomas legais re-
gentes do Fundo de Garantia: em primeiro lugar, a Lei nº 7.839, de 1989, que 
revogou a de nº 5.107/66; contudo, foi logo substituída por novo diploma, a hoje 
vigorante Lei nº 8.036, de 1990.4

Conforme a Lei nº 8.036/19905, o FGTS é um fundo destinado a amparar o 
trabalhador, especialmente na hipótese de demissão sem justa causa. O fundo é 
constituído por depósitos mensais promovidos pelo empregador, correspondentes a 
8% do salário bruto do trabalhador.

De acordo com o art. 2º da Lei nº 8.036/19906, o FGTS é constituído pelos 
saldos das contas vinculadas e outros recursos a ele incorporados, como as dota-
ções orçamentárias e os resultados das aplicações financeiras. Esses recursos são 
aplicados com atualização monetária e juros, a fim de assegurar a cobertura das 
suas obrigações.

Uma importante característica do FGTS é a impenhorabilidade das contas vin-
culadas, prevista no art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.036/19907. Isso significa que os 
recursos do FGTS não podem ser penhorados para o pagamento de dívidas, propor-
cionando uma segurança adicional ao trabalhador.

A principal finalidade do FGTS é garantir uma reserva financeira ao trabalhador 
na hipótese de demissão sem justa causa. Além disso, o FGTS pode ser utilizado em 
outras situações previstas em lei, visando à proteção e ao bem-estar do trabalhador.

4	 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho: obra revista e atualizada conforme a lei da 
reforma trabalhista e inovações normativas e jurisprudenciais posteriores. 18. ed. São Paulo: LTr, 2019, 
p. 1514-1515.

5	 BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, op. cit.

6	 Ibid., art. 2º.

7	 Ibid., art. 2º, § 2º.
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Entre as principais hipóteses de movimentação da conta vinculada do traba-
lhador, conforme o art. 20 da Lei nº 8.036/19908, destaca-se a demissão sem 
justa causa. Neste caso, o trabalhador pode sacar os valores depositados na sua 
conta vinculada.

Outra importante hipótese é a utilização do FGTS para a aquisição da moradia 
própria. O trabalhador pode usar o saldo da sua conta vinculada para o pagamento 
total ou parcial do preço de aquisição da moradia própria, desde que atenda a 
determinados requisitos estabelecidos pela legislação.

O FGTS também pode ser movimentado na hipótese de doenças graves. Como 
exemplo, o trabalhador ou os seus dependentes podem sacar o saldo do FGTS 
se forem acometidos por Neoplasia Maligna ou pelo Vírus da Imunodeficiência 
Humana (HIV).

Outrossim, o FGTS pode ser utilizado para a amortização ou a liquidação do 
saldo devedor de financiamento imobiliário, bem como para outras finalidades pre-
vistas em regulamento, sempre com objetivo de proporcionar segurança e apoio 
financeiro ao trabalhador.

Assim sendo, o FGTS é um importante mecanismo de proteção ao trabalhador, 
oferecendo uma rede de segurança financeira na hipótese de demissão sem justa 
causa e outras situações previstas em lei. A impenhorabilidade das contas vincula-
das, assim como as diversas hipóteses de movimentação dos recursos, reforçam a 
finalidade de proteção social e econômica que o fundo proporciona.

3. HIPÓTESES DE IMPENHORABILIDADE PREVISTAS NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

O art. 833 do Código de Processo Civil9 estabelece as hipóteses de impenho-
rabilidade, ou seja, as situações em que determinados bens não podem ser penho-
rados para o pagamento de dívidas. Esta proteção visa garantir a subsistência e a 
dignidade do devedor e da sua família.

Segundo os ensinamentos de Medina:

8	 Ibid., art. 20.

9	 BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Processo Civil. Diário Oficial da União: 
seção 1, Brasília, DF, 17 mar. 2015.
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As regras relativas às medidas executivas devem ser interpretadas à luz da Cons-
tituição, seja porque voltam-se à realização de direitos fundamentais, seja porque, 
em sua realização, podem atingir direitos fundamentais (sobre o tema, cf. Marcelo 
Lima Guerra, Direitos fundamentais… cit., passim; Fredie Didier Júnior, Subsídios…, 
RePro 174/30). Sob esse prisma, decidiu-se, na jurisprudência, que ‘o rol das im-
penhorabilidades do ordenamento pátrio objetiva preservar o mínimo patrimonial 
necessário à existência digna do executado, impondo ao processo executório certos 
limites. Assim, a depender das peculiaridades do caso, as regras de impenhorabili-
dade podem ser ampliadas, de modo a adequar a tutela aos direitos fundamentais, 
como por exemplo: o direito à moradia, à saúde ou à dignidade da pessoa humana. 
Trata-se, portanto, da aplicação do princípio da adequação e da necessidade sob 
o enfoque da proporcionalidade’ (STJ, REsp 1.436.739/PR, rel. Min. Humberto 
Martins, 2.ª T., j. 27.03.2014). 10

Entre os bens impenhoráveis estão os inalienáveis e os declarados, por ato 
voluntário, não sujeitos à execução, conforme estabelece o inciso I11. Essa disposi-
ção visa garantir que determinados bens, devido à sua natureza ou por declaração 
expressa, não possam ser usados para quitar dívidas, assegurando a preservação do 
patrimônio essencial à dignidade e à subsistência do devedor.

Nesse contexto, o inciso II12 destaca os móveis, os pertences e as utilidades 
domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou 
os que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes ao médio padrão de 
vida. Essa proteção é essencial para garantir que o devedor e a sua família mante-
nham condições mínimas de habitação.

O inciso III13 protege os vestuários e pertences de uso pessoal do executado, 
exceto se de elevado valor. Essa medida assegura que o devedor mantenha a sua 
dignidade e as suas necessidades básicas, mesmo diante de uma execução.

Os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 
proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios também são 
impenhoráveis, conforme o inciso IV, com as ressalvas previstas no § 2º14. Esses 

10	 MEDINA, José Miguel Garcia. Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2024, p. RL-1.163.

11	 BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, op. cit., inciso I.

12	 Ibid., inciso II.

13	 Ibid., inciso III.

14	 Ibid., inciso IV, § 2º.
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rendimentos são destinados ao sustento do devedor e da sua família e, portanto, a 
penhora poderia comprometer a sua subsistência.

De acordo com o inciso V15, são impenhoráveis os livros, as máquinas, as ferra-
mentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis para 
o exercício da profissão do executado. Esse dispositivo garante que o devedor possa 
continuar exercendo a sua atividade profissional, assegurando a sua fonte de renda.

O seguro de vida é outro bem impenhorável, conforme o inciso VI16. Essa pro-
teção visa garantir que o seguro de vida, frequentemente destinado à proteção dos 
dependentes do segurado, não seja utilizado para quitar dívidas.

Os materiais necessários para as obras em andamento são protegidos pelo 
inciso VII17, salvo se as próprias obras forem penhoradas. Essa exceção visa evitar a 
interrupção de obras, as quais podem ser essenciais para a subsistência do devedor.

A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, também é impenhorável, 
conforme o inciso VIII18. Essa proteção é fundamental para assegurar a continuidade 
da produção agrícola e a subsistência das famílias que dela dependam.

O inciso IX19 protege os recursos públicos recebidos por instituições privadas para 
a aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social. Esses recursos 
são essenciais para garantir o cumprimento das finalidades sociais a que se destinam.

A quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários 
mínimos, é protegida pelo inciso X20. Essa medida garante uma reserva financeira 
mínima ao devedor e à sua família.

O inciso XI21 assegura a impenhorabilidade dos recursos públicos do fundo par-
tidário recebidos por partidos políticos. Esses recursos são destinados para o funcio-
namento regular dos partidos políticos, conforme estipulado pela legislação eleitoral.

15	 Ibid., inciso V.

16	 Ibid., inciso VI.

17	 Ibid., inciso VII.

18	 Ibid., inciso VIII.

19	 Ibid., inciso IX.

20	 Ibid., inciso X.

21	 Ibid., inciso XI.
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Já o inciso XII22 protege os créditos oriundos da alienação de unidades imobiliárias, 
sob o regime de incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra. Essa prote-
ção visa assegurar a continuidade e a conclusão das obras de incorporação imobiliária.

Não obstante, o § 1º23 estabelece que a impenhorabilidade não é oponível 
à execução de dívida relativa ao próprio bem, inclusive àquela contraída para sua 
aquisição. Ou seja, se o bem foi concedido em garantia para uma dívida específica, 
ele pode ser penhorado para a quitação desta dívida.

Nessa ordem de ideias, o § 2º24 prevê exceções aos incisos IV e X, permitindo a 
penhora para o pagamento de prestação alimentícia, independentemente da sua origem, 
bem como das importâncias excedentes a cinquenta salários mínimos mensais. Essas 
exceções são importantes para equilibrar a proteção do devedor com a necessidade de 
garantir a satisfação de obrigações alimentares, as quais possuem caráter prioritário.

Por fim, o § 3º25 inclui na impenhorabilidade prevista no inciso V os equipa-
mentos, os implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou 
empresa individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de 
financiamento e estejam vinculados como garantia a negócio jurídico ou respondam 
por dívida de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.

Logo, o art. 833 do Código de Processo Civil26 busca equilibrar a proteção dos 
bens essenciais do devedor com a necessidade de garantir a satisfação de obriga-
ções, especialmente as de natureza alimentar. A impenhorabilidade visa assegurar 
a dignidade e a subsistência do devedor e da sua família, evitando que a execução 
comprometa esses direitos fundamentais.

4. PENHORABILIDADE DA CONTA VINCULADA DO FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) PARA O PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA

No julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.427.836/SP, o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou o entendimento de que é possível a penhora 

22	 Ibid., inciso XII.

23	 Ibid., § 1º.

24	 Ibid., § 2º.

25	 Ibid., § 3º.

26	 Ibid., art. 833.
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da conta vinculada do FGTS para o pagamento de prestação alimentícia, com funda-
mento em que a penhora visa garantir a subsistência do alimentando e a dignidade 
da pessoa humana:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PENHORA DO FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. POSSIBILIDADE.

1. Não há que se falar em violação ao art. 535, II, do CPC quando a matéria im-
pugnada em embargos de declaração foi devidamente analisada pelo Tribunal de 
origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido 
contrário à pretensão do recorrente.

2. Este Tribunal preconiza a possibilidade de penhora de conta vinculada do FGTS 
e PIS em se tratando de ação de execução de alimentos, por envolver a própria 
subsistência do alimentado e a dignidade da pessoa humana.

3. Agravo regimental não provido.27

O STJ ressaltou que no caso de execução de alimentos, a necessidade de as-
segurar a subsistência do alimentando e a dignidade da pessoa humana justifica a 
possibilidade de penhora de contas do FGTS. Essa decisão representa uma exceção 
ao rol taxativo das hipóteses que possibilitam a movimentação do FGTS, previstas na 
Lei nº 8.036/1990.

Diversos precedentes da Corte Superior foram citados para embasar a decisão, 
evidenciando que a jurisprudência do STJ vem admitindo a penhora do FGTS na 
hipótese de débito alimentar. Essa compreensão ocorre em razão da natureza ali-
mentar da dívida, a qual possui caráter prioritário relativamente a outras obrigações.

Entre os precedentes mencionados, destacou-se que a impenhorabilidade das 
contas vinculadas do FGTS deve ser mitigada em razão da colisão de princípios, 
especialmente quando se trata de garantir a prestação de alimentos, a qual é consi-
derada um direito fundamental.

O princípio da proporcionalidade é invocado para justificar a penhora das contas 
do FGTS na execução de alimentos, tendo em vista que a proteção à dignidade da 
pessoa humana e à subsistência do alimentando prevalece sobre a impenhorabilidade 

27	 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.427.836/SP. Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 24 abr. 2014, DJe: 29 abr. 2014. Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201304216890&dt_publica-
cao=29/04/2014. Acesso em: 5 nov. 2024.
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do fundo. A Corte Superior tem entendido que tais situações urgentes e excepcionais 
demandam maior flexibilidade nas regras de impenhorabilidade.

Sob a mesma perspectiva:

As vedações à penhora, por outro lado, são deixadas de lado pela lei, quando se 
trata de realizar direitos fundamentais (p. ex., penhora de salário, em execução de 
prestação de alimentos, cf. art. 833, § 2º, do CPC/2015). Com base em semelhan-
tes premissas, tem-se admitido, p. ex., a penhora de valor depositado em conta de 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, em se tratando de execução de alimentos, 
apesar do que dispõe o art. 2º, § 2º, da Lei 8.036/1990. De acordo com esse dis-
positivo, ‘as contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente im-
penhoráveis’. Tem-se decidido, no entanto, que ‘a vedação de impenhorabilidade de 
saldo de conta vinculada ao FGTS, constante do art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.036/90, 
e as possibilidades de levantamento de referidos valores, consoante o disposto no 
art. 20 do mesmo diploma legal, devem ser mitigadas quando para satisfazer crédito 
de natureza alimentar ante a prevalência do princípio constitucional da dignidade da 
pessoa humana e do direito à vida’ (STJ, AgRg no RMS 34.440/SP, rel. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, 3ª T., j. 17.11.2011). Jurisprudência constante, no STJ: ‘Este 
Tribunal preconiza a possibilidade de penhora de conta vinculada do FGTS e PIS em 
se tratando de ação de execução de alimentos, por envolver a própria subsistência 
do alimentado e a dignidade da pessoa humana’.28

Por conseguinte, a tese firmada pelo STJ, no julgamento do Agravo Regimental 
no Recurso Especial nº 1.427.836/SP, reforça a possibilidade de penhora das 
contas vinculadas do FGTS na hipótese de execução de alimentos. Esse enten-
dimento visa assegurar que os direitos fundamentais do alimentando, como a 
subsistência e a dignidade, sejam protegidos, mesmo que isso implique mitigação 
às regras de impenhorabilidade.

5. IMPENHORABILIDADE DA CONTA VINCULADA DO FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) PARA O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diversamente, no julgamento do Recurso Especial nº 1.913.811/SP, realizado 
em 10 de setembro de 2024, STJ fixou a tese de que os valores depositados no 
FGTS são impenhoráveis para o pagamento de créditos relacionados a honorários 
advocatícios, sejam eles contratuais ou sucumbenciais, conforme o disposto no 
art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.036/199029. Esse entendimento prevalece mesmo com 

28	 MEDINA, op. cit., p. RL 1.163.

29	 BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, op. cit.
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a natureza alimentar desses créditos, conforme previsto no art. 85, § 14, do Código 
de Processo Civil30.

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CRÉDITO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NATUREZA ALIMENTAR. FGTS. IMPE-
NHORABILIDADE. VENCIMENTOS LÍQUIDOS. PENHORA. CONDIÇÃO. SUBSISTÊNCIA 
DIGNA. DEVEDOR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios sucumbenciais e os contratuais possuem natureza 
jurídica alimentar, nos termos do art. 85, § 14, do CPC/2015.

2. Apesar da natureza alimentar dos honorários advocatícios, não é permitido o 
bloqueio do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para o pa-
gamento de créditos relacionados a honorários, sejam contratuais ou sucumben-
ciais, em razão da impenhorabilidade absoluta estabelecida pelo art. 2º, § 2º, da 
Lei nº 8.036/1990.

2.1. Essa disposição visa assegurar que o FGTS continue cumprindo sua função 
essencial de proteção ao trabalhador e seus dependentes em situação de vulne-
rabilidade social. As circunstâncias que autorizam o saque do FGTS são restritas 
e destinam-se a garantir suporte financeiro ao trabalhador em casos que possam 
comprometer gravemente sua subsistência e dignidade, como no desemprego 
involuntário, aposentadoria e doenças graves, além de outras hipóteses previstas 
no art. 20 da Lei nº 8.036/1990.

3. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a regra de impenhorabilida-
de dos vencimentos, subsídios, salários e proventos de aposentadoria, prevista no 
art. 833, IV, do CPC/2015, pode ser flexibilizada, independentemente da natureza 
do crédito, desde que se garanta a subsistência digna do devedor e de sua família. 
Contudo, essa questão fática não foi apreciada pela Corte de origem.

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar o bloqueio do saldo da conta 
de FGTS do executado e ordenar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de 
que avalie se, após a penhora de 30% dos vencimentos líquidos, o valor restante é 
suficiente para garantir a subsistência digna do devedor e de sua família.31

A decisão visa preservar a função essencial do FGTS, que é proteger o tra-
balhador em situações de vulnerabilidade social. Esse fundo foi criado para ofe-
recer amparo financeiro ao trabalhador em casos de desemprego involuntário, 

30	 BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, op. cit.

31	 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 1.913.811/SP. Rel. Min. Antônio Carlos 
Ferreira, Quarta Turma, julgado em 10 set. 2024, DJe: 16 set. 2024. Disponível em: https://scon.stj.
jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202003439155&dt_publicacao=16/09/2024. 
Acesso em: 5 nov. 2024.
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aposentadoria, doenças graves, entre outras situações especificadas no art. 20 da 
Lei nº 8.036/199032.

A impenhorabilidade do FGTS é uma garantia fundamental para que os recursos 
acumulados ao longo da vida laboral do trabalhador sejam utilizados para situações de 
emergência e extrema necessidade, evitando que ele e a sua família fiquem desamparados.

Apesar de os honorários advocatícios terem sido reconhecidos como créditos de 
natureza alimentar pelo Código de Processo Civil, essa característica não se sobrepõe 
à proteção conferida ao FGTS pela legislação específica. Assim, mesmo os créditos de 
honorários advocatícios não justificam a penhora dos valores depositados no FGTS.

A Corte Superior destacou a diferença entre créditos de prestação alimentícia e 
verbas de natureza alimentar, como os honorários advocatícios. Enquanto os crédi-
tos de prestação alimentícia são destinados à manutenção da vida e da dignidade 
do alimentando, os honorários advocatícios, embora importantes, não possuem o 
mesmo grau de essencialidade.

O art. 85, § 14, do Código de Processo Civil33 estabelece que os honorários advoca-
tícios têm natureza alimentar e possuem os mesmos privilégios dos créditos trabalhistas. 
No entanto, isso não implica na possibilidade de penhora do FGTS para o pagamento de 
honorários advocatícios, devido à proteção específica que este fundo possui.

O STJ também ressaltou que as exceções à impenhorabilidade previstas no 
Código de Processo Civil, como a penhora de salários e vencimentos para o paga-
mento de prestação alimentícia, não se aplicam ao saldo do FGTS. Esse entendimen-
to é baseado na hierarquia de proteção e função social do fundo.

Ademais, a Corte Superior enfatizou que a legislação brasileira impõe restrições 
ao uso dos recursos do FGTS para garantir que ele continue a cumprir a sua função 
social de proteção ao trabalhador. As hipóteses de saque do FGTS são limitadas e 
destinadas a assegurar o suporte financeiro necessário em situações que compro-
metam a subsistência e a dignidade do trabalhador.

A distinção entre os créditos de natureza alimentar e os créditos alimentícios é 
essencial para manter a proteção do FGTS, evitando que ele seja empregado para 
finalidades diversas das previstas em lei.

32	 BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, op. cit., art. 20.

33	 BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, op. cit., art. 85, § 14.
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Permitir a penhora do FGTS para o pagamento de honorários advocatícios com-
prometeria a função protetiva do fundo, desviando os recursos do seu propósito 
original e colocando o trabalhador em risco de desamparo financeiro em situações 
de vulnerabilidade.

Desse modo, a Corte Superior destacou que o FGTS é uma poupança forçada 
do trabalhador, destinada a garantir a sua segurança financeira em momentos espe-
cíficos e críticos. A legislação impõe essa proteção para assegurar que o trabalhador 
tenha uma rede de amparo eficiente.

Por derradeiro, o STJ considerou que a flexibilização da impenhorabilidade de 
verbas salariais prevista no Código de Processo Civil pode ocorrer em caráter excep-
cional, desde que não comprometa a subsistência do devedor. Essa flexibilização 
não se aplica ao FGTS, em razão de apresentar uma proteção legal específica.

6. CONCLUSÕES

A proteção oferecida pelo FGTS é fundamental para garantir a segurança finan-
ceira dos trabalhadores em situações de vulnerabilidade, como desemprego invo-
luntário e doenças graves. Este fundo, constituído por depósitos mensais realizados 
pelos empregadores, é resguardado por leis específicas que determinam a sua im-
penhorabilidade, ou seja, a impossibilidade de ser utilizado para quitar dívidas, com 
algumas exceções bem definidas, como nos casos de prestações alimentícias. Esse 
princípio garante que os trabalhadores tenham acesso aos recursos acumulados ao 
longo da vida laboral apenas em hipóteses de extrema necessidade, assegurando 
uma rede de proteção que pode ser vital em momentos críticos.

Em relação aos honorários advocatícios, o STJ firmou o entendimento de que 
os valores depositados no FGTS são impenhoráveis para o pagamento desses crédi-
tos, sejam eles contratuais ou sucumbenciais. Apesar de os honorários advocatícios 
apresentarem natureza alimentar, nos termos do art. 85, § 14, do Código de Processo 
Civil34, a Corte Superior considera que essa característica não se sobrepõe à prote-
ção conferida ao FGTS pela legislação específica. Essa posição preserva a função 
essencial do fundo, que é oferecer suporte financeiro ao trabalhador em situações 
de vulnerabilidade, evitando que ele e a sua família fiquem desamparados.

Essa decisão do STJ reflete a importância de distinguir as diferentes espécies 
de créditos alimentares. Enquanto a prestação alimentícia visa à subsistência e 

34	 Ibid.
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à dignidade da pessoa, os honorários advocatícios, apesar de importantes, não 
possuem o mesmo grau de essencialidade. Por isso, a legislação brasileira impõe 
restrições ao uso dos recursos do FGTS, a fim de garantir que ele cumpra a sua 
função social de proteção ao trabalhador. Este cuidado é fundamental para manter 
a eficiência do fundo como uma poupança forçada destinada a momentos críticos.

Permitir a penhora do FGTS para o pagamento de honorários advocatícios com-
prometeria a função protetiva do fundo, desviando os recursos do seu propósito 
original e colocando o trabalhador em risco de desamparo financeiro. O STJ reforça a 
hierarquia de proteção e a função social do FGTS, assegurando que os recursos acu-
mulados sirvam para amparar o trabalhador em situações de extrema necessidade. 
Dessa forma, mantém-se a integridade do fundo e a sua capacidade de proporcionar 
segurança financeira ao trabalhador em momentos de maior vulnerabilidade.
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RESUMO: Atualmente o número de clubes de futebol que estão adotando a tecnologia de re-
conhecimento facial nos seus respectivos estádios só aumenta, ao mesmo tempo em que a 
necessidade de cuidar dos dados sensíveis das milhares de pessoas que frequentam os estádios 
de futebol tornou-se fundamental, especialmente no que tange ao direito à privacidade. É neces-
sário ter controle e fiscalização sobre essas informações e sobre a forma como esses dados são 
manipulados e compartilhados, pois o reconhecimento facial é um instrumento que auxilia os 
órgãos de segurança pública e organizadores das partidas de futebol na vigilância e no acesso 
dos torcedores aos estádios, além de envolver questões técnicas e jurídicas, nas quais os torce-
dores de um modo geral não estavam habituados a ouvir, como: algoritmos, inteligência artificial, 
direito digital e direitos fundamentais, no tocante à proteção de dados das pessoas. Contudo, 
há ainda uma série de desafios e oportunidades a serem debatidas e exploradas quanto ao 
reconhecimento facial nos estádios de futebol no Brasil, que se enquadrem nos parâmetros legais 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e nas legislações que forem criadas futuramente. O 
Trabalho de Conclusão de Curso encontra-se na categoria de artigo científico.

Palavras-chave: Algoritmos. Direitos Fundamentais. Inteligência Artificial. Proteção de Dados. 
Reconhecimento Facial. 
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1. INTRODUÇÃO

A presente pesquisa consiste no estudo do reconhecimento facial como uma 
ferramenta capaz de diminuir os índices de violência nos estádios de futebol no 
Brasil. O problema do uso dessa tecnologia se dá diante da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), que estabelece as bases para a utilização e manipulação de dados 
no Brasil. O reconhecimento facial, especificamente, aborda dados sensíveis, e ainda 
requer uma atenção especial, dentro dos limites da LGPD, dos seguintes atores: 
Estado, sociedade e iniciativa privada. 

O debate que envolve a violência nos estádios de futebol brasileiros é uma 
realidade histórica, que ainda se mantém na atualidade. Assim, ao longo dos anos, 
diante da ineficiência das manobras jurídicas formuladas e executadas pelo poder 
público, como forma de enfrentar a violência no futebol, destaca-se como alternativa 
o uso da tecnologia como mais uma ferramenta de segurança diante desse quadro 
crítico de insegurança nos estádios.

Dessa forma, com o avanço da tecnologia, o uso das tecnologias de reconhe-
cimento facial surge como um instrumento para ampliar a segurança no futebol. 
Diante da urgência da adoção de uma medida que traga resultados efetivos, cresceu 
a discussão do reconhecimento facial como um desses instrumentos de segurança. 
Entretanto, essa necessidade é correlacionada com o avanço do debate sobre a 
proteção de dados no Brasil, haja vista a relevância da LGPD. 

Portanto, diante dos desafios e oportunidades na utilização do reconhecimento 
facial, é fundamental a introdução de mecanismos para o bom uso dessa tecnologia 
à LGPD, diante da imperativa necessidade de se manipular dados algorítmicos de 
forma adequada no Brasil, principalmente os dados sensíveis, que se não forem 
tratados corretamente podem provocar distorções negativas no que se refere aos 
seguintes temas: privacidade, discriminação, segurança e crimes. 

O objetivo deste trabalho é destacar a importância dos desafios e oportunidades 
do reconhecimento facial para a segurança dos estádios de futebol dentro dos parâ-
metros da LGPD e massificar o debate sobre o tema para que mais pessoas ao longo 
dos anos tenham condições de entender sobre as características do uso da tecnologia 
de reconhecimento facial, nos aspectos positivos e negativos. A razão da elaboração 
deste trabalho é que se trata de um tema atual e com margem de exploração que 
envolve áreas estratégicas na sociedade, como o Direito e a Inteligência Artificial.
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2. EVOLUÇÃO DO RECONHECIMENTO FACIAL AO LONGO DOS ANOS

Com o avanço das mudanças culturais da sociedade e o surgimento de novas 
tecnologias, entre elas o reconhecimento facial, surgiu a necessidade de se dar uma 
atenção especial para essas novas tecnologias, como destaca Pinheiro:

A proposta é que o Direito siga sua vocação de refletir as grandes mudanças culturais 
e comportamentais vividas pela sociedade. No Direito Digital prevalecem os princí-
pios em relação às regras, pois o ritmo de revolução tecnológica será sempre mais 
veloz que o da atividade legislativa.2 

Uma das ferramentas tecnológicas que integram o Direito Digital, por meio do 
art. 5º, inciso II, da LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018)3, é o sistema de reconhe-
cimento facial, que consiste no uso de padrões biométricos, pois é um dado pessoal 
sensível, cujo tratamento possui requisitos específicos e mais rígidos do que aqueles 
previstos para o tratamento de dados pessoais em geral. O art. 5º considera: Inciso 
II – dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural4.

O reconhecimento facial é uma técnica de biometria baseada em traços do 
rosto humano. “[…] processo consiste em realizar pontos de medida do rosto, que 
fazem ligação algorítmica de traços e tamanhos, como por exemplo, fazer a medição 
exata entre o nariz e orelhas, tamanho do crânio, cor dos olhos, arcada dentária, 
etc.”5. Segundo Oliveira, o sistema de reconhecimento facial funciona mediante: 

[…] o uso de identificação biométrica para mapear características faciais de uma pessoa 
presente em uma fotografia ou em um vídeo, comparando as informações obtidas com 
um banco de dados de rostos conhecidos para encontrar uma correspondência.6 

2	 PINHEIRO, Patrícia Peck. Direito Digital. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 72.

3	 BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Brasília, 
DF: Diário Oficial da União, 2018. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/lei/l13709.htm. Acesso em: 5 jan. 2024.

4	 Ibid.

5	 OKABE, Rogério Kazuhiro; CARRO, Silvio Antônio. Reconhecimento facial em imagens capturadas por câmeras 
digitais de rede. Colloquium Exactarum, Presidente Prudente, v. 7, n. 1, p. 106-119, jan./mar. 2015, p. 107.

6	 OLIVEIRA, Samuel Rodrigues de. Sorria você está sendo filmado! Repensando direitos na era do reco-
nhecimento facial. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2021, p. 43.
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Como destacam Macri Júnior et al., um dos diferenciais do reconhecimento 
facial dos outros sistemas biométricos consiste: 

[…] no fato desta tecnologia abranger várias disciplinas como processamento de 
imagem, reconhecimento facial de padrões, visão computacional e redes neurais. O 
reconhecimento facial tem aplicações nos mais diversos segmentos, nas áreas de 
biometria, controle de acesso, aplicação da lei, operações bancárias, serviços de 
saúde, desbloqueio de telefones celulares, sistemas de segurança e vigilância, etc.7 

De acordo com Oliveira8 como vivemos a sociedade da vigilância, o mercado 
de tecnologias de reconhecimento facial vem crescendo exponencialmente ao longo 
dos anos, além de envolver valores vultosos, pois “em 2019 valia US$ 3,5 bilhões, 
terá uma taxa de crescimento média anual de 18% até o ano de 2026, quando 
passará a valer aproximadamente US$ 12 bilhões de dólares”.

2.1 USOS DO RECONHECIMENTO FACIAL EM ESTÁDIOS DE FUTEBOL DE OUTROS PAÍSES 
E NO BRASIL

Conforme destaca o sítio eletrônico G19, a Inglaterra foi um dos primeiros países 
a adotar o reconhecimento facial em estádios de futebol devido ao histórico de 
violência praticado por torcedores violentos denominados hooligans.

Segundo o sítio eletrônico CryptoID10 , além da Inglaterra, outros países 
também adotaram o reconhecimento facial nos estádios de futebol como: Argentina, 
Alemanha, França, Itália, Portugal e Rússia.

No Brasil, “o reconhecimento facial nos estádios de futebol começou a ser 
implantado nos jogos preparatórios para a Copa do Mundo de 2014, por meio 
dos Centros Integrados de Comando e Controle (CICCs), cuja proposta era reunir 

7	 MACRI JÚNIOR, José Roberto et al. Considerações acerca do uso de tecnologias de reconhecimento 
facial como instrumento de segurança pública. Revista Ciências Interdisciplinares, Ribeirão Preto, v. 1, 
n. 1, p. 1-7, set. 2023, p. 3.

8	 OLIVEIRA, op. cit., p. 33.

9	 PELLI, Ronaldo. Lei e tecnologia são armas inglesas para evitar violência entre torcidas. G1, 25 abr. 
2012. Disponível em: https://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2012/04/lei-e-tecnologia-sao-armas-
-inglesas-para-evitar-violencia-entre-torcidas.html. Acesso em: 15 maio 2024.

10	 A  BIOMETRIA  facial  já  é  realidade  para  coibir  violência  nos  estádios  de  futebol. CryptoID, 22 set. 
2023. Disponível em: https://cryptoid.com.br/biometria/a-biometria-facial-ja-e-realidade-para-coibir-
-violencia-nos-estadios-de-futebol/. Acesso em: 9 dez. 2023.
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as principais agências ligadas à segurança pública, mas também Defesa Civil, 
bombeiros, etc.”11.

No âmbito dos clubes brasileiros, o Goiás Esporte Clube12 foi o primeiro a adotar 
o sistema de reconhecimento facial no Brasil, a partir do ano de 2022, em seu 
estádio denominado Hailé Pinheiro, com capacidade para 14.525 espectadores.

De acordo com o Jornal O Globo13 , com o avanço da tecnologia, outros clubes 
brasileiros começaram a adotar o sistema de reconhecimento facial nos seus res-
pectivos estádios, por exemplo:

a)	 Sociedade Esportiva Palmeiras-Estádio Allianz Parque, com capacidade para 
43.713 espectadores; 

b)	 Clube Athlético Paranaense-Estádio Ligga Arena, com capacidade para 42.372 
espectadores;

c)	 Clube Atlético Mineiro-Arena MRV, com capacidade para 44.892 espectadores;

d)	 Clube de Regatas do Flamengo-Estádio Mário Filho, com capacidade para 
78.838 espectadores; 

e)	 Clube de Regatas Vasco da Gama-Estádio São Januário, com capacidade para 
21.880 espectadores; e

f)	 Botafogo de Futebol e Regatas-Estádio Nilton Santos, com capacidade para 
44.661 espectadores.

Posteriormente, ao longo dos anos, outros estádios de futebol aderiram aos 
sistemas de reconhecimento facial, como: Estádio Rei Pelé, em Maceió; Arena Fonte 
Nova, em Salvador; Eládio de Barros Carvalho, no Recife; Arena do Grêmio, em 
Porto Alegre; Arena das Dunas, em Natal; Estádio Brinco de Ouro da Princesa, em 
Campinas; Arena Batistão, em Aracaju; Estádio Mangueirão, em Belém; Estádio Vila 
Belmiro, em Santos; Estádio Couto Pereira, em Curitiba; e Estádio Beira Rio, em Porto 

11	 DUARTE, Daniel Edler; CEIA, Eleonora Mesquita. Tecnologia, Segurança e Direitos: os usos e riscos de 
sistemas de reconhecimento facial no Brasil. Rio de Janeiro: Konrad Adenauer Stiftung, 2022, p. 44.

12	 PIONEIRO  no  Brasil,  Goiás  usará  reconhecimento  facial  como  mandante  em  2023. Lance!, 16 jan. 
2023. Disponível em: https://www.lance.com.br/goias/pioneiro-no-brasil-goias-usara-reconhecimento-
-facial-como-mandante-em-2023.html. Acesso em: 12 dez. 2023. 

13	 OLIVEIRA, Rafael. Presente em sete estádios da Série A, reconhecimento facial avança e indica cami-
nho para o futuro. O Globo, Rio de Janeiro, 26 nov. 2023. Disponível em: https://oglobo.globo.com/
esportes/noticia/2023/11/26/presente-em-sete-estadios-da-serie-a-reconhecimento-facial-avanca-
-e-indica-caminho-para-o-futuro.ghtml. Acesso em: 30 nov. 2023.
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Alegre; além de outros estádios que estão na fase de estudos/testes visando a uti-
lização de sistemas de reconhecimento facial, como: Arena Castelão, em Fortaleza; 
Ilha do Retiro, em Recife; Arena Independência, em Belo Horizonte; e Arena Pantanal, 
em Cuiabá14. 

As principais metas desses clubes para a implantação do reconhecimento facial são: 

a)	 Evitar a prática do cambismo; 

b)	 Facilitar o acesso do fluxo de pessoas aos estádios; e

c)	 Identificar criminosos e aumentar a segurança das pessoas. 

Um exemplo bem-sucedido da utilização da tecnologia de reconhecimento 
facial ocorreu no estádio Allianz Parque, em São Paulo, conforme destaca o sítio 
eletrônico da Secretaria da Segurança Pública de São Paulo:

[…] por meio de uma parceria entre a Secretaria da Segurança Pública do Estado 
de São Paulo e a Sociedade Esportiva Palmeiras, que resultou na detenção de 28 
pessoas, interceptação de 42 pessoas que estavam descumprindo medidas judi-
ciais e identificação de 253 desaparecidos, que foram abordados e qualificados, 
em quatro partidas disputadas no estádio em 2023.15

Segundo o sítio eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro16 , 
com o histórico de episódios de violência no estádio de São Januário, na cidade do 
Rio de Janeiro:

[…] o Club de Regatas Vasco da Gama firmou com o Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro, o Termo de Ajustamento de Conduta, que dispõe sobre a adoção 
de uma série de medidas para melhorar a segurança no estádio, dentre elas, o 
reconhecimento facial. 

14	 SOUSA, Raquel et al. Esporte, dados e direitos: o uso de reconhecimento facial nos estádios brasileiros. 
Rio de Janeiro: CESeC, 2024.

15	 SSP e Palmeiras: tecnologia de verificação de ingressos leva à prisão de criminosos. Notícias São Paulo, 
2024. Disponível em: https://www.saopaulo.sp.gov.br/ultimas-noticias/ssp-e-palmeiras-tecnologia-de-
-verificacao-de-ingressos-leva-a-prisao-de-criminosos/. Acesso em: 20 jan. 2024.

16	 RIO DE JANEIRO. Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Termo de Ajustamento de Conduta 
que celebram, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio do 
Procurador-Geral de Justiça, doravante denominado Compromissário, e, de outro, CLUB DE REGATAS 
VASCO DA GAMA (CRVG), CNPJ nº 33.617.465/0001-45 e VASCO DA GAMA SOCIEDADE ANÔNIMA 
DE FUTEBOL (VASCO SAF), CNPJ nº 47.589.413/0001-17, doravante denominados Compromitentes. 
Rio de Janeiro: Ministério Público do Rio de Janeiro, 2023. Disponível em: https://www.mprj.mp.br/
documents/20184/540394/tac_sj.pdf. Acesso em: 10 maio 2024.
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Outro estado brasileiro que implementou o reconhecimento facial, foi Minas 
Gerais, conforme destaca o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais17: 

[…] por intermédio do Juizado do Torcedor, houve a iniciativa de implementar o reco-
nhecimento facial, para identificação e cadastramento de torcedores que cometam 
infrações dentro e no entorno do estádio do Mineirão, em Belo Horizonte. 

Com o avanço da tecnologia de reconhecimento facial, vislumbrou-se a necessi-
dade de normatizar o uso dessa tecnologia nos estádios de futebol:

Por meio da Lei Geral do Esporte (LGE) - Lei nº 14.597/2023, que foi sancionada 
em 15 de junho de 2023, o caput do artigo 148 estabelece a implementação da 
biometria por reconhecimento facial nos estádios com capacidade de até 20 mil 
pessoas, até o prazo máximo de dois anos a contar da entrada em vigor desta Lei, 
ou seja, até o ano de 2025.18 

Há atualmente em tramitação, na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei 
nº 2.745/2319, que estabelece diretrizes para o uso de sistemas de reconhecimento 
facial em estádios de futebol, sendo facultativa a implementação do sistema pelos 
estádios, cabendo exclusivamente às entidades públicas e privadas responsáveis 
pelo evento e, consequentemente, pelo uso da tecnologia, do tratamento e do com-
partilhamento dos dados biométricos conforme os parâmetros da LGPD. 

Uma diferença entre o Projeto de Lei nº 2.745/2023 e o art. 148 da Lei 
nº 14.597/2023 - Lei Geral do Esporte é que o sistema de reconhecimento facial 
será facultativo, conforme a necessidade de cada local, para garantir a proteção 
dos direitos fundamentais, assegurando a privacidade e segurança dos torcedores, 
jogadores e prestadores de serviços, enquanto o art. 148 da Lei Geral do Esporte 
prevê que a implementação de monitoramento biométrico é obrigatória nos estádios 
de futebol com capacidade para mais de 20 mil pessoas. 

17	 JUIZADO do Torcedor do Mineirão inaugura reconhecimento facial. Portal Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, 7 mar. 2022. Disponível em: https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/noticias/juizado-
-do-torcedor-do-mineirao-inaugura-reconhecimento-facial-8A80BCE57F55F9BC017F66AA3A715D7A.
htm. Acesso em: 18 maio 2024.

18	 BRASIL. Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023. Institui a Lei Geral do Esporte. Brasília, DF: Diário 
Oficial da União, 2023. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/
lei/L14597.htm. Acesso em: 8 jan. 2024.

19	 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 2745/2023. Brasília, DF: Câmara dos Deputados, 2023. 
Disponível em: https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2364455. Acesso em: 17 jan. 2024.
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O art. 148 Lei nº 14.597/2023 estabelece que o

controle e a fiscalização do acesso do público a arena esportiva com capacidade 
para mais de 20.000 (vinte mil) pessoas deverão contar com meio de monitoramen-
to por imagem das catracas e com identificação biométrica dos espectadores, assim 
como deverá haver central técnica de informações, com infraestrutura suficiente 
para viabilizar o monitoramento por imagem do público presente e o cadastramento 
biométrico dos espectadores.20

Além disso, o texto do Projeto de Lei informa que o uso de reconhecimento facial 
não pode ocorrer em locais onde a privacidade dos torcedores, jogadores, prestado-
res de serviços deva ser preservada, como: banheiros, vestiários e refeitórios.

Como destaca Pinheiro:

[…] a hipótese de entendimento entre os termos, sobre a privacidade como estágio 
superior à intimidade, há a escolha do sujeito na renúncia parcial do sigilo de as-
pectos de sua vida cotidiana, ainda que haja o desejo de resguardo a determinado 
círculo, ou seja, de sua não publicidade.21 

Após pesquisas no âmbito legislativo estadual e municipal, foram identificadas 
quatro leis que, em seus respectivos artigos, dispõem sobre reconhecimento facial 
nos estádios de futebol: 

a)	 Lei Estadual nº 21.737/201522, do estado de Minas Gerais (artigo 4º): consis-
te na autorização para a instalação de sistemas de reconhecimento facial nos 
estádios de futebol no estado de Minas Gerais;

b)	 Lei Estadual nº 8.113/201923, do estado de Alagoas (artigo 5º): consiste na 
autorização para a instalação de sistemas de reconhecimento facial nos está-
dios de futebol no estado de Alagoas;

20	 BRASIL. Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, op. cit., art. 148.

21	 PINHEIRO, op. cit., p. 221.

22	 MINAS GERAIS. Lei Estadual nº 21.737, de 5 de agosto de 2015. Dispõe sobre a comercialização e o 
consumo de bebida alcoólica localizada nos estádios de futebol no Estado e dá outras providências. 
Belo Horizonte: Diário Oficial, 2015. Disponível em: https://www.almg.gov.br/legislacao-mineira/texto/
LEI/21737/2015/. Acesso em: 2 fev. 2024.

23	 ALAGOAS. Lei Estadual nº 8.113, de 29 de maio de 2019. Dispõe sobre a autorização e regulamen-
tação da venda e do consumo de bebidas alcoólicas em eventos esportivos no Estado de Alagoas. 
Maceió: Diário Oficial Eletrônico, 2019. Disponível em: https://sapl.al.al.leg.br/media/sapl/public/
normajuridica/2019/1594/lei_no_8.113_de_29.05.2019.pdf. Acesso em: 2 fev 2024.
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c)	 Lei Estadual nº 16.873/201924, do estado do Ceará (artigo 5º, parágrafo 
único): tem a finalidade de autenticação da implantação dos sistemas de reco-
nhecimento facial, na medida em que são atrelados a um cadastro para fins de 
controle de acesso a um determinado espaço;

d)	 Lei Municipal nº 19.137/202325, do município do Recife: trata sobre a identifi-
cação de torcedores nos estádios de futebol no município do Recife. A lei entra 
em vigor no prazo de 2 anos após a data de sua publicação.

O interesse dos clubes de futebol em utilizar a tecnologia de reconhecimento 
facial resultou a necessidade de criar um arcabouço jurídico, para que os torcedores 
(titulares de dados), tratados cada vez mais ao longo dos anos como clientes pelos 
clubes de futebol no Brasil, tenham respaldo legal, caso algum dado pessoal sensível 
seja utilizado de maneira indevida pelos organizadores dos eventos esportivos.

A utilização do reconhecimento facial pelos administradores dos estádios de 
futebol representa um desafio permanente quanto à autorização ou não da utili-
zação dos dados dos torcedores, pois é necessário garantir que o consentimento 
seja obtido de forma legal e transparente. Apesar de a LGPD recomendar que as 
informações sobre a coleta de dados sejam fornecidas de forma clara e acessível, 
em muitos casos, os torcedores podem não estar cientes de que seus dados estão 
sendo coletados ou podem não entender completamente as implicações disso, por 
questão de hábito ou de conhecimento da própria legislação sobre o tema.

3. VANTAGENS DO SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL

Segundo Viana, com o avanço cada vez mais célere, o reconhecimento facial 
oferece uma série de vantagens nos estádios de futebol26, incluindo:

24	 CEARÁ. Lei Estadual nº 16.873, de 10 de maio de 2019. Dispõe sobre o comércio e consumo de 
bebida alcoólica em estádios e arenas desportivas no estado do Ceará e define penalidades pelo 
descumprimento às normas de comercialização. Fortaleza: Diário Oficial, 2019. Disponível em: https://
belt.al.ce.gov.br/index.php/legislacao-do-ceara/organizacao-tematica/cultura-e-esportes/item/6638-
lei-n-16-873-de-10-05-19-d-o-10-05-19. Acesso em: 3 fev. 2024.

25	 RECIFE. Lei Municipal nº 19.137, de 30 de novembro de 2023. Dispõe sobre a identificação dos 
torcedores nos estádios de futebol no município do Recife. Recife: Diário Oficial, 2023. Disponível em: 
https://dome.recife.pe.gov.br/dome/doDia.php?dataEdicao=2023-11-30. Acesso em: 3 fev. 2024.

26	  VIANA, Rodrigo. LGPD e reconhecimento facial nos estádios: importância e vulnerabilidades. Consultor 
Jurídico, 4 nov. 2023. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2023-nov-04/opiniao-lgpd-reconhe-
cimento-facial-estadios-futebol/. Acesso em: 18 nov. 2023.
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a)	 Tempo de entrada reduzido, proporcionando maior comodidade para os torcedores;

b)	 Combate ao cambismo: com o uso de dados biométricos, será mais difícil 
comprar a entrada e vendê-la ou entregá-la para terceiros que não adquiriram 
os ingressos através dos canais oficiais de venda. O torcedor não poderá mais 
entrar nos estádios com ingressos comprados de forma abusiva e ilegal;

c)	 Maior segurança: o reconhecimento facial pode ajudar a identificar torcedores 
com antecedentes criminais, torcedores proibidos de entrar nos estádios e 
torcedores que estão sendo procurados pela polícia; e

d)	 Controle de acesso: o reconhecimento facial pode ser usado para controlar o 
fluxo de pessoas nas entradas dos estádios, o que pode ajudar a evitar tumul-
tos e confusões em partidas com grande número de espectadores.

A tecnologia aliada aos novos hábitos da população no uso recorrente de dispo-
sitivos eletrônicos possibilita que haja a compra dos ingressos e coleta da biometria 
facial sem a necessidade de saírem das suas casas, proporcionando maior rapidez 
e comodidade no momento em que entrarem nos estádios de futebol, porque seus 
dados já estão armazenados, bastando apenas se aproximarem dos aparelhos de 
reconhecimento facial para confirmação das informações previamente coletadas e 
liberação de acesso aos estádios.

3.1 DESVANTAGENS DO SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL

De acordo com Viana27 , nenhum sistema é infalível, o sistema de reconheci-
mento facial também apresenta desvantagens que podem afetar especialmente os 
titulares de dados, por exemplo:

a)	 Oportunidades comerciais: a implementação do reconhecimento facial permite 
algumas possibilidades comerciais para os clubes de futebol, porém, pode 
desencadear riscos à privacidade dos titulares de dados, através do envio de 
propagandas sem a autorização das pessoas;

b)	 Riscos à privacidade: existem preocupações sobre o uso indevido de dados 
biométricos no futuro e a perda de privacidade dos torcedores, inclusive com 
a comercialização dos dados pessoais que integram o banco de dados com 
outras empresas e o vazamento de dados, provocando crimes cibernéticos;

c)	 Apesar da celeridade para o acesso aos estádios, haverá a necessidade de 
“revista” minuciosa dos torcedores para a entrada nos estádios, para verificar 
se não portam nenhum objeto ilícito; e

27	 Ibid.
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d)	 Potencial discriminatório: com a população brasileira miscigenada, os equipa-
mentos de reconhecimento facial podem apresentar distorções relacionadas ao 
viés racial e à discriminação.

Com o crescimento no número de clubes de futebol interessados em investir 
na tecnologia de reconhecimento facial e em assegurar a segurança nos estádios 
de futebol, o Ministério do Esporte, a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o 
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) assinaram, em 20 de setembro de 
2023, o acordo de cooperação técnica denominado “Estádio Seguro”28: 

[…] cujo objetivo é usar tecnologias, como o reconhecimento facial no combate à 
violência, recapturar indivíduos com mandado de prisão ou medidas penais res-
tritivas, auxiliar na recuperação de veículos roubados ou furtados, evitar a venda 
de ingressos utilizando dados de pessoas falecidas para combater o cambismo e 
combater o racismo nos estádios de futebol.

Tendo em vista a complexidade do tema e as competências legais da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão federal responsável por fiscalizar e 
aplicar a LGPD no Brasil, o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), por 
meio da Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência (DIOPI), submeteu os 
termos de acordo de cooperação à ANPD para emissão de opinião técnica, incluindo 
o Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD).

Segundo a ANPD, após a análise dos termos de acordo de cooperação cele-
brado entre a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), o Ministério do Esporte 
e o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), a Coordenação Geral de 
Fiscalização (CGF), vinculada à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 
publicou a Nota Técnica nº 175/2023/CGF/ANPD29, que trata sobre o Acordo de 
Cooperação entre o Confederação Brasileira de Futebol (CBF), o Ministério do Esporte 
e o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), para compartilhamento de 
dados pessoais visando ao aprimoramento do Projeto Estádio Seguro, que analisou 
os seguintes aspectos:

28	 MINISTÉRIOS do Esporte e da Justiça assinam acordo de cooperação com CBF para implantação 
do projeto Estádio Seguro. Ministério do Esporte, 20 set. 2023. Disponível em: https://www.gov.br/
esporte/pt-br/noticias-e-conteudos/esporte/ministerios-do-esporte-e-da-justica-assinam-acordo-de-
-cooperacao-com-cbf-para-implantacao-do-projeto-estadio-seguro. Acesso em: 15 dez 2023.

29	 BRASIL. Autoridade Nacional de Proteção de Dados. Nota Técnica nº 175/2023/CGF/ANPD. Disponível 
em: https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-orientativos/nota-
-tecnica-no-175-2023-cgf-anpd-acordo-de-cooperacao-mjsp-e-cbf.pdf. Acesso em: 17 dez. 2023.
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a)	 O atendimento ao interesse público; 

b)	 A observância do devido processo legal; 

c)	 O respeito aos princípios previstos no art. 6º da LGPD; 

d)	 As hipóteses de compartilhamento de dados; 

e)	 O atendimento às vedações de tratamento de dados por pessoa de direito privado;

f)	 A disponibilidade de mecanismos e procedimentos estabelecidos e padroni-
zados para assegurar o exercício dos direitos dos titulares e a indicação dos 
encarregados de proteção de dados.

De acordo com a análise da ANPD, sobre os termos do Acordo de Cooperação 
Técnica, concluiu-se que para tal instrumento tenha continuidade é necessário que 
os signatários sigam as seguintes recomendações:

a)	 Adequações no protocolo de transparência e o livre acesso às informações; 

b)	 Qualidade dos dados tratados para que haja exatidão e atualização dos dados 
para a recuperação de veículos;

c)	 Especificações sobre a frequência do tratamento e o tempo de retenção 
de dados, com ênfase na exclusão dos dados após o término dos even-
tos e na garantia de que apenas dados de interesse sejam repassados às 
autoridades competentes;

d)	 Fornecimento de informações detalhadas sobre o tratamento, incluindo as 
finalidades, medidas de segurança e a observância dos direitos dos titulares 
dos dados.

Após a publicação da Nota Técnica nº 175/2023/CGF/ANPD, com as recomenda-
ções técnicas da ANPD para prosseguimento do acordo Estádio Seguro e da relevância 
e complexidade envolvendo o uso dos dados dos torcedores pelos administradores 
dos estádios de futebol no Brasil, a Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), 
que integra o Ministério da Justiça e Segurança Pública, solicitou informações à 
ANPD, sobre a implementação de reconhecimento facial dos torcedores de futebol. 
Em virtude disso, a ANPD, por meio da Nota Técnica nº 5/2025/FIS/CGF/ANPD30, 
e retificada pela Nota Técnica nº 11/2025/FIS/CGF/ANPD, iniciou, em 2025, a 

30	 BRASIL. Agência Nacional de Proteção de Dados. Nota Técnica nº 5/2025. Brasília, DF: ANPD, 2025. 
Disponível em: https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-orientati-
vos/nota-tecnia-5_2025_fis_cgf_versao-publica_ocultado.pdf/view. Acesso em: 3 mar. 2025.
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fiscalização sobre a utilização de sistema de reconhecimento facial na venda dos 
ingressos e na entrada dos estádios, que consiste em dois temas31 : 

a)	 Cumprimento de obrigações de transparência;

b)	 Adequação do tratamento de dados de crianças e adolescentes.

Ainda de acordo com as diretrizes da ANPD32, os administradores dos está-
dios de futebol deverão apresentar os Relatórios de Impacto à Proteção de Dados 
Pessoais (RIPD) referentes aos procedimentos de cadastramento biométrico e 
de identificação biométrica de torcedores, bem como  justificar de que maneira o 
tratamento de dados biométricos de crianças e adolescentes atenderia ao melhor 
interesse desse grupo vulnerável.

A utilização do reconhecimento facial pelos administradores dos estádios de 
futebol com o consentimento dos torcedores tem os seguintes benefícios: conhe-
cer melhor o perfil do público que frequenta os estádios. Isso possibilita ativações 
mais eficazes, como promoções direcionadas a torcedores que comparecem com 
frequência ou incentivos para aqueles que vão apenas ocasionalmente. Isso abre 
espaço para um  atendimento mais personalizado, além da oportunidade de os 
clubes arrecadarem mais recursos financeiros33. 

Por outro lado, sem o consentimento dos torcedores, os administradores dos 
estádios de futebol não conseguem conhecer o perfil dos torcedores ou ter informa-
ções sobre quem frequenta os estádios, além de representar o risco de não conseguir 
identificar possíveis criminosos que pratiquem crimes ou frequentem esses locais.

A atuação integrada de todos os órgãos que participam da organização e ope-
racionalização dos eventos esportivos, além da aplicação da legislação em vigor 
e dos atos administrativos, é essencial para que não haja abusos e distorções na 
utilização dos dados sensíveis dos milhares de frequentadores dos estádios de fu-
tebol no Brasil. No entanto, a despeito do acordo de cooperação “Estádio Seguro”, 
os administradores dos estádios de futebol necessitam seguir as diretrizes da LGPD 
e recomendações da ANPD, pois tal acordo de cooperação foi celebrado há mais 

31	 BRASIL. Agência Nacional de Proteção de Dados. Nota Técnica nº 11/2025. Brasília, DF: ANPD, 
2025. Disponível em: https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos-tecnicos-
-orientativos/nota-tecnica-11_2025_fis_cgf_ocultado.pdf/view. Acesso em: 7 mar. 2025.

32	 Ibid.

33	 BRASIL. Nota Técnica nº 5/2025, op. cit.
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de 1 ano e ainda há relatos de problemas sobre a utilização de sistemas de reco-
nhecimento facial nos estádios de futebol no Brasil. 

4. RISCOS E PERSPECTIVAS DO RECONHECIMENTO FACIAL NO BRASIL E NA 
EUROPA NOS PARÂMETROS DA PROTEÇÃO DE DADOS

Quando há uma falha de segurança que leve ao roubo de dados biométricos, 
isso tem consequências potencialmente desastrosas e de difícil solução, que podem 
impactar milhões de pessoas, pois cada pessoa tem a sua própria característica 
genética, sendo diferente entre si, conforme observam Duarte e Ceia:

Envelhecimento, mudanças de estilo (cabelos, barbas, maquiagem, tatuagens, 
piercings), novas cicatrizes ou sinais e até mesmo cirurgias plásticas, podem in-
terferir na aparência de uma pessoa, mas, na maioria dos casos, a face mantém 
atributos morfológicos básicos, como por exemplo: formato do maxilar, distância 
dos olhos etc.34 

Portanto, quando traços biométricos são identificados e armazenados, cria-se 
uma representação digital do corpo que passa a funcionar como código de 
acesso único virtualmente imutável, o que não ocorre, por exemplo, com senhas 
alfanuméricas, que têm diversas possibilidades de alteração. 

Apesar do avanço da tecnologia, “os métodos de identificação biométrica ainda 
apresentam limitações, cujos efeitos são preocupantes quando são usados em 
ambientes não controlados, especialmente quando se trata de indivíduos negros e 
pardos, gerando o racismo algorítmico”35.

A análise em rostos de homens brancos é muito mais precisa do que em rostos 
de mulheres negras, porém, há falhas de identificação de viés demográfico, que 
resultaram na diferença de precisão dos sistemas de reconhecimento facial. “Tal 
diferença se dá porque a luminosidade usada pela maioria dos sistemas de reco-
nhecimento facial é ajustada para peles brancas, olhos claros, cabelos claros, o que 
faz com que pixels de peles negras sejam vistos como de difícil identificação”36.

Para que a transparência algorítmica exista de fato:

34	 DUARTE; CEIA, op. cit., p. 22.

35	 SANTOS, Lucas Gabriel de Matos et al. Reconhecimento facial: Tecnologia, racismo e construção de 
mundos possíveis. Psicologia & Sociedade, Rio de Janeiro, v. 1, n. 1, p. 1-20, set. 2023, p. 3.

36	 DUARTE; CEIA, op. cit., p. 128.
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é necessário que os cidadãos saibam quando e porque estão submetidos a siste-
mas algorítmicos e como essas tecnologias embasam a tomada de decisões públi-
cas, de modo que eles possam demandar respostas e justificativas sobre o uso e o 
funcionamento desses sistemas sempre que julgarem necessário.37

No Brasil, a observância à LGPD é crítica à promoção desse tipo de transpa-
rência. Dois de seus principais dispositivos legais são especialmente primordiais: a 
obtenção de consentimento livre e informado para o tratamento de dados pessoais 
e a elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais (RIPDPs). 

De modo geral, a LGPD estabelece que dados pessoais só podem ser tratados 
após o titular dos dados pessoais concordar que isso seja feito. Esse consentimento 
deve se dar por meio de manifestação livre e informada e deve se referir a uma de-
terminada finalidade. No entanto, em alguns casos, o tratamento de dados pessoais 
pode ocorrer sem o consentimento prévio e específico dos titulares dos dados. No 
entanto, Rossetti e Angelucci afirmam que há alternativa para mudar esse cenário: 

Uma estratégia que pode melhorar a atuação dos agentes públicos e privados, 
que utilizam a tecnologia de reconhecimento facial, é a transparência algorítmica, 
que consiste na criação de procedimentos para evitar a utilização dos sistemas 
de reconhecimento facial para vigiar de modo arbitrário e ilegal, cidadãos com 
perfis pré-determinados.38 

Deve-se destacar que somente a transparência algorítmica não é capaz de evitar 
as distorções causadas pelo reconhecimento facial: 

Eles não são suficientes para evitar os vieses de interpretação humana, pois di-
versos estudos identificaram que os operadores de políticas públicas enfrentam 
dificuldades para contestar os outputs de sistemas algorítmicos, seja por falta 
de conhecimento técnico em ajustar os equipamentos de reconhecimento facial, 
quanto por preconceito, fazendo com que estes se comportem como verdadeiros 
tomadores de decisões públicas, ao invés de apenas subsidiá-las.39 

Com o objetivo de tornar o reconhecimento facial, um tema prioritário no Brasil, 
o Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), publicou 

37	 Ibid., p. 129.

38	 ROSSETTI, Regina; ANGELUCCI, Alan. Ética algorítmica: questões e desafios éticos do avanço tecnológico 
da sociedade da informação. Galáxia, São Caetano do Sul, v. 1, n. 1, p. 1-15, mar. 2024, p. 9.

39	 DUARTE; CEIA, op. cit., p. 130.
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a Resolução CD/ANPD nº 1040, de 5 de dezembro de 2023, que trata sobre o Mapa 
de Temas Prioritários para o biênio 2024-2025 e dispõe sobre a periodicidade do 
Ciclo de Monitoramento. Entre esses temas que fazem parte da Resolução CD/ANPD 
nº 10, está o reconhecimento facial.

Conforme destaca a ANPD, os princípios desta Resolução, cujo prazo final para 
conclusão dos trabalhos é o 1º semestre de 2025, consiste em:

[…] identificar potenciais riscos no tratamento de dados pessoais no âmbito de 
sistemas de reconhecimento facial e assegurar o cumprimento da LGPD quanto 
ao tratamento de dados biométricos, realizar atividade de fiscalização sobre o uso 
de sistemas de reconhecimento facial, especialmente aqueles utilizados em zonas 
acessíveis ao público, com alcance de número significativo de titulares ou de grupos 
vulneráveis, incluindo crianças e adolescentes.41

A privacidade e a proteção de dados são fundamentais para a preservação de 
direitos dos cidadãos na sociedade atualmente, conforme expõe Oliveira:

[…] a proteção de dados é fundamento para a preservação da individualidade, 
da liberdade e da própria democracia: a proteção de dados pessoais atualmente 
constitui um dos aspectos mais significativos da liberdade pessoal.42

Na Europa, a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia, ressalta 
que as tecnologias de reconhecimento interferem explicitamente no cotidiano das 
pessoas, conforme observa Oliveira:

Como o uso de tecnologias de reconhecimento facial implica a colheita, a compa-
ração e o armazenamento de imagens faciais em bancos de dados para fins de 
identificação, ele constitui uma interferência direta aos direitos à privacidade e à 
proteção de dados pessoais.43 

4.1 LEGISLAÇÕES DE PROTEÇÃO DE DADOS NO BRASIL E EUROPA

Como destacam Doneda et al., a relevância da proteção de dados cresce gra-
dativamente no Brasil ao longo dos anos e um caso exemplificado se deu através do 
Supremo Tribunal Federal, que: 

40	 BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública. Resolução CD/ANPD nº 10, de 5 de dezembro de 
2023. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 2023. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/
resolucao-cd/anpd-n-10-de-5-de-dezembro-de-2023-530258528. Acesso em: 17 jan. 2024.

41	 Ibid.

42	 OLIVEIRA, op. cit., p. 115.

43	 Ibid., p. 175.
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Suspendeu em 2020, a eficácia da Medida Provisória n. 954/2020, que determi-
nava que empresas de telecomunicações compartilhassem dados pessoais de seus 
respectivos consumidores de telefonia móvel e fixa com o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) durante a pandemia COVID-19.44 

Tal medida foi importante porque formou-se jurisprudência, evitando ações ju-
diciais sobre o mesmo tema, alterando-se o status quo, além de padronizar futuras 
ações sobre o mesmo tipo de tema, o que favorece a atuação do Poder Judiciário.

No Brasil, a decisão da Suprema Corte, por meio da ADI nº 6387, impulsionou 
o Projeto de Emenda à Constituição (PEC) nº 17/2019, que posteriormente resultou 
na Emenda Constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 2022, que altera o texto 
constitucional, de modo a inserir a proteção de dados pessoais no rol dos direitos e 
garantias fundamentais, competências da União e competências privativas da União 
legislar sobre determinado tema, que segundo a Constituição Federal de 1988, estão 
identificados nos incisos LXXIX, XXVI e XXX, dos arts. 5º, 21 e 22 da Carta Magna do 
Brasil, respectivamente45:

•	 Artigo 5º:

Inciso LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais.

•	 Artigo 21:

Inciso XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos 
termos da lei.

•	 Artigo 22:

Inciso XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.

No Brasil, embora o debate esteja crescendo no âmbito da sociedade civil sobre 
o tema, ainda não há legislação específica que regulamente o uso do reconheci-
mento facial, seja em âmbito privado ou público. Em relação aos dados biométricos, 
aplicam-se as disposições referentes aos dados sensíveis na LGPD. Isto é, de que 
devem ser coletados mediante enquadramento em uma das bases legais previstas 
no caput do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/201846:

44	 DONEDA, Daniel et al. Tratado de Proteção de Dados Pessoais. Rio de Janeiro: Forense, 2021, p. 64.

45	 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 
1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicaocompilado.htm. 
Acesso em: 10 fev. 2024.

46	 BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, op. cit., art. 11.
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I - Quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e 
destacada, para finalidades específicas;

II - Sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for 
indispensável para:

a)	 Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

b)	 Tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administra-
ção pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;

c)	 Realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, 
a anonimização dos dados pessoais sensíveis;

d)	 Exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, 
administrativo e arbitral, este último nos termos da;

e)	 Proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;

f)	 Tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais 
de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou

g)	 Garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de 
identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguarda-
dos os direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de preva-
lecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção 
dos dados pessoais.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais 
que revele dados pessoais sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado 
o disposto em legislação específica.

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput 
deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públicas, será dada publicidade à referi-
da dispensa de consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre 
controladores com objetivo de obter vantagem econômica poderá ser objeto de 
vedação ou de regulamentação por parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos 
setoriais do Poder Público, no âmbito de suas competências.

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados 
pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, 
exceto nas hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de assistência 
farmacêutica e de assistência à saúde, desde que observado o § 5º deste artigo, 
incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos interesses 
dos titulares de dados e para permitir:

I - A portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou II - As transações 
financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de que 
trata este parágrafo.
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§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde o trata-
mento de dados de saúde para a prática de seleção de riscos na contratação de 
qualquer modalidade, assim como na contratação e exclusão de beneficiários.

No âmbito legislativo, há um lapso temporal e diferenças de prioridades entre 
Brasil e União Europeia sobre a proteção de dados. 

No Brasil, com o decorrer do tempo e o avanço da Inteligência Artificial, foram 
apresentadas outras iniciativas legislativas que tratam sobre o tema, conforme des-
tacam Rego e Zampieri: 

[…] o Projeto de Lei nº 21/2020, que estabelece fundamentos, princípios e dire-
trizes para o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial no Brasil em 
discussão, atualmente no Senado Federal, o Projeto de Lei nº 2338/2023, que 
dispõe sobre o uso da Inteligência Artificial no Brasil.47 

No que tange especificamente à tecnologia de reconhecimento facial no Brasil, 
conforme descreve Oliveira, há em andamento dois Projetos de Lei que tratam sobre 
o tema:

O PL nº 9736/2018, que objetiva acrescentar dispositivo à Lei de Execuções Penais, 
a fim de incluir a previsão de identificação por reconhecimento facial aos elementos 
constitutivos da guia de recolhimento para execução penal e o PL nº 4612/2019, 
que dispõe sobre o desenvolvimento, aplicação e uso de tecnologias de reco-
nhecimento facial e emocional, bem como outras tecnologias digitais voltadas à 
identificação de indivíduos e à predição ou análise de comportamento.48 

Já na Europa, a proteção de dados começou a ser destacada muito antes do 
Brasil, conforme observa Dohmann:

Na Europa, o conceito de proteção de dados começou a ser conhecido em 1970, no 
estado de Hesse, Alemanha, onde foi aprovada a primeira lei de proteção de dados 
do mundo. Com a vinculação da proteção de dados aos direitos fundamentais, a 
União Europeia promulgou em 1995, a Diretiva de Proteção de Dados da União 
Europeia (DPD), cujo objetivo era implementar uma regulamentação abrangente dos 
tratamentos de dados pessoais na esfera pública e privada.49 

47	 REGO, João Victor de Oliveira; ZAMPIERI, Letícia. Ensaios sobre Inteligência Artificial. Recife: Império, 
2023, p. 262.

48	 OLIVEIRA, op. cit., p. 167.

49	 DOHMANN, Indra Spiecker Genannt. A Proteção de Dados Pessoais sob o Regulamento Geral de 
Proteção de Dados da União Europeia. Revista dos Periódicos, Brasília, v. 17, n. 93, p. 9-32, maio/jun. 
2020, p. 11.
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Segundo Dohmann, a partir de 25 de maio de 2018, foi promulgado o 
Regulamento Geral de Proteção de Dados da União Europeia (RGPD), que resultou 
no conjunto de regras “[…] em reforçar os direitos fundamentais das pessoas na era 
digital e facilitar a atividade comercial, com normas aplicáveis às esferas públicas e 
privadas do mercado único digital europeu”50.

Com o crescimento do mercado de inteligência artificial, vislumbrou-se a neces-
sidade de uma nova regulamentação, que foi aprovada em 2023, pelo Parlamento 
Europeu, em Bruxelas, sede da União Europeia. Como destacam Rego e Zampieri51 , 
“[…] o EU IA Act (Regulamento de Inteligência Artificial da União Europeia) irá esta-
belecer regras harmonizadas em matéria de Inteligência Artificial, bem como alterará 
determinados atos legislativos na União Europeia.”

Segundo Lantyer52 , além das regras harmonizadas, o EU IA Act (Ato de Inteligência 
Artificial da União Europeia), legislação proposta pela Comissão Europeia, tem como 
premissa: […] categorizar serviços e produtos em diferentes níveis de risco à socie-
dade, dentre eles os sistemas de identificação biométrica remota e em tempo real e 
o reconhecimento facial, que terão as seguintes características: 

a)	 Uso de Vigilância Biométrica por Governos: o uso de vigilância biométrica em 
tempo real em espaços públicos será restrito a situações específicas, como a 
busca de vítimas de determinados crimes, prevenção de ameaças terroristas 
e busca de suspeitos de crimes graves;

b)	 Sistemas de Categorização Biométrica: proíbe sistemas que utilizam carac-
terísticas sensíveis, como crenças políticas, religiosas, filosóficas, orientação 
sexual e raça;

c)	 Scraping Indiscriminado de Imagens Faciais: proíbe a coleta não direcionada 
de imagens faciais da internet ou de câmeras de vigilância para criar bancos de 
dados de reconhecimento facial.

Após a aprovação em 2023, foi aprovada, no dia 13 de março de 2024, 
pela União Europeia, a Resolução Legislativa que entrará em vigor em 2026, que 

50	 Ibid., p. 15.

51	 REGO; ZAMPIERI, op. cit., p. 248.

52	 LANTYER, Victor Habib. Entendendo o EU IA Act: uma nova era da regulamentação da IA na Europa. 
Migalhas, 24 dez. 2023. Disponível em: https://www.migalhas.com.br/depeso/399513/entendendo-
-o-eu-ia-act-uma-nova-era-na-regulamentacao-da-ia-na-europa. Acesso em: 20 jan. 2024.
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regulamenta a Inteligência Artificial no bloco europeu e que contempla uma ampla 
gama de segmentos da economia e da sociedade53. 

A iniciativa, pioneira no mundo até o momento, tem condições de influenciar 
outros países que queiram legislar sobre a Inteligência Artificial e seus impactos nos 
seus respectivos países, além da possibilidade de uniformização de jurisprudência 
no ordenamento jurídico, pois os potenciais econômicos e políticos envolvidos são 
substanciais e com condições de afetar milhões de cidadãos e empresas, porque 
cada vez mais ao longo dos anos, os hábitos vão sendo alterados constantemente, 
sendo necessário o marco regulatório sobre o tema.

5. CONCLUSÃO

O presente estudo analisou os desafios e oportunidades do reconhecimento facial 
para a segurança nos estádios de futebol no Brasil dentro dos parâmetros da LGPD.

O reconhecimento facial é uma ferramenta essencial para auxiliar a segurança 
dos torcedores nos estádios de futebol e cada vez mais a sua utilização está tendo 
a adesão dos clubes de futebol no Brasil, porque possibilita que caso haja crimes e 
infrações, os infratores sejam identificados de maneira mais rápida, proporcionando 
a melhoria da materialidade das provas do processo legal pelos órgãos de segurança 
pública e as decisões do Poder Judiciário. 

Por outro lado, é necessário também que os torcedores tenham pleno conheci-
mento de que seus dados biométricos estarão registrados e para qual finalidade. Se 
não houver controle e fiscalização sobre a forma de utilização desses dados, e se os 
operadores das empresas que utilizam os equipamentos de reconhecimento facial 
para identificação dos torcedores não tiverem treinamento adequado para seguir 
os procedimentos necessários em caso de imprecisões nas informações coletadas, 
podem ocorrer situações constrangedoras, como: racismo, prisões ilegais, venda de 
dados pessoais sensíveis à terceiros, violação do direito à privacidade, utilização dos 
dados pessoais sensíveis sem consentimento dos titulares etc.

53	 PARLAMENTO EUROPEU. Regulamento Inteligência Artificial: Parlamento aprova legislação histórica. 
Parlamento Europeu, 13 mar. 2024. Disponível em: https://www.europarl.europa.eu/news/pt/
press-room/20240308IPR19015/regulamento-inteligencia-artificial-parlamento-aprova-legislacao-
-historica. Acesso em: 28 mar. 2024.
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As legislações existentes no Brasil e na Europa sobre a proteção de dados 
têm tido cada vez mais relevância, porque estabelecem as diretrizes necessárias 
sobre setores de atividades que utilizam milhares de dados diariamente e que têm 
potencial de impactar a vida de milhões de cidadãos. Contudo, é primordial que os 
instrumentos de fiscalização sejam ampliados, para que as punições ocorram de 
forma satisfatória contra as empresas e/ou pessoas que atuam em desacordo com 
as legislações vigentes, proporcionando maior segurança jurídica, porque muitos 
cidadãos não têm conhecimento dos seus direitos no âmbito digital. 

Portanto, é necessário que haja uma sinergia entre todos os agentes envolvidos 
no reconhecimento facial nos estádios de futebol no Brasil, nos âmbitos jurídico, 
administrativo e tecnológico, para que não haja impactos negativos dentro dos parâ-
metros da legislação atual, da LGPD ou das legislações que forem criadas ao longo 
do tempo sobre o tema.
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RESUMO: O presente artigo tem por objetivo analisar a locação sob medida (built to suit) e o pro-
cedimento aplicável à contratação pelo Estado de São Paulo. A locação sob medida é um negócio 
jurídico que envolve a construção ou reforma de um imóvel de modo a atender às necessidades 
do contratante, em que o contratado arca com os gastos necessários das obras que lhe são res-
sarcidos de forma amortizada ao longo do contrato. A Administração Pública se submete a regras 
específicas para essa contratação, como veremos ao longo deste trabalho. Essa modalidade de 
locação pode ser uma alternativa à administração que, não raro, se vê desprovida de recursos que 
possam ser gastos de imediato para a aquisição de imóveis. Ademais, uma locação tradicional pode 
não atender as necessidades dos órgãos públicos, que precisam contratar obras e reformas demo-
radas, o que pode prejudicar o andamento do serviço público. A metodologia adotada consiste em 
uma pesquisa bibliográfica e documental, com análise de normas legais, doutrina e processos 
administrativos, além da revisão de jurisprudência relacionada à locação no contexto público. 
A pesquisa busca esclarecer os requisitos necessários para a contratação dessa modalidade de 
locação, bem como os fundamentos jurídicos que a regem, com ênfase nos aspectos práticos da 
Administração Pública estadual. Conclui-se que a locação sob medida representa uma alternativa 
viável para a Administração Pública, especialmente quando há escassez de recursos para aqui-
sição de imóveis ou realização de reformas. Por não ser um instituto muito utilizado, em especial 
no âmbito da administração pública estadual, espera-se que o presente trabalho possa facilitar o 
entendimento dessa contratação e, com isso, contribuir para a eficiência estatal.

Palavras-chave: Locação sob medida (built to suit). Administração Pública. Lei nº 14.133/2021. 
Decreto Estadual nº 41.043/1996. Instrução Normativa Federal SEGES/ME nº 103/2022.

1	 Mestrado em Gestão e Políticas Públicas pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Procuradora do Estado 
de São Paulo. 
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1. INTRODUÇÃO

A gestão dos imóveis públicos sempre foi um dos grandes desafios enfrentados 
pela Administração Pública. Os imóveis são essenciais ao fornecimento de serviços 
públicos como hospitais, escolas, delegacias, bem como para abrigar os órgãos da 
Administração. Além de manter os já existentes, mediante contratação de obras e 
serviços, a Administração está em constante busca por novos imóveis na mesma 
proporção em que ocorre o aumento da demanda dos serviços públicos.

A aquisição de novos imóveis, por compra e venda ou mesmo por desapropriação, 
se mostra uma opção morosa, dispendiosa e, muitas vezes, inviável, em razão da 
inexistência de recursos suficientes para fazer frente à despesa. Ademais, depois de 
adquirido o imóvel, muitas vezes é preciso proceder a reformas para a adequação 
do local, sendo que a contratação de obras, além de gerar mais custos, movimenta 
e onera a máquina administrativa.

Por esse motivo, há algum tempo se tem buscado novas soluções como as 
parcerias público-privadas, em que, em suma, um parceiro privado assume a implan-
tação ou infraestrutura pública de acordo com a modelagem definida pelo Estado. 
Contudo, nem sempre há interesse por parte dos parceiros privados em firmar esse 
tipo de parceria, ou, em alguns casos, a modalidade pode não se mostrar vantajosa 
para a Administração Pública. Nesse cenário, a locação sob medida, conhecida como 
built to suit, surge como uma opção viável para a gestão pública.

Este trabalho adota uma metodologia qualitativa, com pesquisa bibliográfica e 
documental, análise de normas legais, doutrina e pareceres administrativos perti-
nentes à locação e à contratação pública. A pesquisa se concentra, em particular, 
nos requisitos legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 103/2022, bem como as normas específicas aplicadas no Estado de 
São Paulo para a utilização dessa modalidade de locação, como o Decreto estadual 
nº 41.043/1996. O objetivo é esclarecer as condições jurídicas e práticas para a 
implementação dessa modalidade de locação na Administração Pública, buscando, 
assim, oferecer alternativas para otimizar a gestão de imóveis públicos.

Tratando-se de instrumento pouco utilizado, há pontos que somente serão 
esclarecidos na medida em que surgirem as dúvidas. Para o presente trabalho, 
serão analisados (i) a possibilidade de contratação dessa modalidade locatícia pela 
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administração pública, (ii) os requisitos necessários à contratação e (iii) os funda-
mentos jurídicos aplicáveis à espécie, em especial no âmbito do Estado de São Paulo.

2. A LOCAÇÃO SOB MEDIDA (BUILT TO SUIT)

A locação sob medida pode ser conceituada como um negócio jurídico pelo 
qual se pretende a construção ou reforma de um imóvel de modo a atender às 
necessidades do contratante. O contratado deverá atender às especificações forne-
cidas do contratante o qual arcará com todos os gastos necessários que lhe serão 
ressarcidos de forma amortizada ao longo do contrato, que normalmente possui 
prazo mais longo, com aluguel mais custoso, por incluir os investimentos realizados, 
e cláusulas específicas que espelham as peculiaridades dessa modalidade de locação. 
Assim ensina a doutrina:

Por built to suit entendemos seu conceito como sendo um negócio jurídico, onde 
uma empresa ou investidor — não necessariamente uma pessoa jurídica —, contrata 
uma ou mais empresas — necessariamente pessoa(s) jurídica(s) —, para levantarem, 
averiguarem e viabilizarem a construção ou reforma de um estabelecimento essen-
cialmente comercial ou industrial, sendo que a empresa contratada deverá se ater 
a todas especificações fornecidas pelo contratante, tais como a localização, cores, 
tamanhos, logística, público alvo, espaços e etc. A parte contratante não arcará, 
até o fim da construção ou reforma, com os gastos despendidos, indicando apenas 
os requisitos para a construção. Ao fim da construção pela empresa contratada, 
o estabelecimento estará disponível ao contratante e, este, por sua vez, remunerará 
as partes envolvidas pelo desenvolvimento da obra. A remuneração a ser paga pela 
parte contratante, corresponde a soma de diversos itens: i- gastos com materiais 
para construção; ii- gastos com mão de obra específica; iii- gastos em virtude da 
“locação” do terreno e “imóvel” construído ou reformado. 

Em síntese, afirma-se que por força do contrato built to suit, dada pessoa se obriga 
a levar a efeito certa construção, conforme determinadas especificações e, em seguida, 
conferir o direito de uso e fruição ao outro contratante, contra o pagamento de 
determinado valor. 2

2	 HIRATA, Alessandro; TARTAGLIA, João. Built to suit: dos aspectos contratuais ao direito de 
superfície. Revista Brasileira de Direito Civil em Perspectiva, [s. l.], v. 4, 2018. DOI: 10.26668/
IndexLawJournals/2526-0243/2018.v4i1.4134. 
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3. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMO LOCATÁRIA

O contrato de locação é o instrumento pelo qual o locador e locatário fixam 
regras sobre a utilização de determinado imóvel mediante retribuição denominada 
de aluguel. 

No regime de direito privado, esse contrato é regido pela Lei nº 8.245/19913:

Possui previsão na Lei do Inquilinato, Lei de nº 8.245/91, caracterizando-o como 
um contrato típico. A bem da verdade, a lei de locações possui a finalidade de 
disciplinar a locação de imóveis urbanos, abrangendo os imóveis para fins residen-
ciais, por temporadas e comerciais4. Além da lei específica, o contrato de locação 
também está disciplinado no artigo 565 do Código Civil de 2002, e instrumentaliza 
um negócio jurídico, no mínimo entre duas pessoas, estabelecendo uma relação 
com prestações recíprocas, em que uma parte chamada de (locador) cede o imóvel, 
na medida em que a outra parte (locatário) se compromete ao pagamento das 
prestações, ou seja, dos aluguéis.5

No entanto, a Lei do Inquilinato expressamente excluiu os imóveis de proprie-
dade da União, dos Estados e dos Municípios, que são regidos pelo Código Civil e 
legislações especiais. Confira-se:

Art. 1º A locação de imóvel urbano regula - se pelo disposto nesta lei:

Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais:

a) as locações:

1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas 
autarquias e fundações públicas.6

No contrato de locação em que a Administração Pública figure como locatária, 
não se aplicam, portanto, as mesmas regras aplicáveis aos particulares em geral. 

3	 BRASIL. Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. Lei do Inquilinato. Dispõe sobre as locações dos 
imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 1991. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm. Acesso em: 10 out. 2025.

4	 SOUZA, Sylvio Capanema de. A Lei do Inquilinato Comentada: artigo por artigo. 10. ed. rev. ampl. Rio de 
Janeiro: Forense, 2017, p. 24.

5	 LEITE, Ketna Karla do Nascimento. Contrato Built to Suit: aspectos contratuais e a teoria da imprevisão. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo, [s. l.], v. 6, n. 1, 2021.

6	 BRASIL. Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, op. cit.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm
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Devem ser observados regramentos específicos, como aqueles previstos pelo Decreto 
Estadual nº 41.043/19967.

Como regra geral, a necessidade de licitação para contratações pela 
Administração Pública está prevista na Constituição Federal, no artigo 37, inciso XXI, 
que assim prevê:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[…]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.8

Na revogada Lei nº 8.666/93, a locação era realizada por dispensa de licitação, 
com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 c.c. artigo 5º, inciso V, do 
Decreto estadual nº 41.043, de 25 de julho de 1996. Por sua vez, a Lei nº 14.133/2021, 
em seu artigo 11, dispõe que:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis 
e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.9

7	 SÃO PAULO (ESTADO). Decreto Estadual nº 41.043, de 10 de março de 1996. Regula o uso de imóveis 
públicos no Estado de São Paulo. Diário Oficial do Estado de São Paulo, São Paulo, 10 mar. 1996. Art. 1º 
Nos contratos de locação de imóveis em que a Administração Centralizada e Autárquica do Estado 
figurem como locatárias, serão observadas as normas estabelecidas neste decreto.

8	 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Diário Oficial, 1988. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicaocompilado.htm. Acesso em: 
10 fev. 2024. Art. 37, inciso XXI.

9	 BRASIL. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Institui a nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 2021. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm. Acesso em: 8 jan 2024. Art. 11.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Portanto, a regra é a exigência de processo licitatório para permitir a escolha 
do interessado apto a contratar de forma mais vantajosa com a Administração. 
No entanto, no caso da locação é possível a contratação direta, com fundamento no 
inciso V e no § 5º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, que prescrevem:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

[…]

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de locali-
zação tornem necessária sua escolha.

[…]

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 
ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adapta-
ções, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amorti-
zação dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam 
ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.10

A Lei nº 14.133/2021 trata da locação nos artigos 44, 51, 72, 73, 74, 91, 94 e 9511.

10	 Ibid., art. 74, § 5º.

11	 Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá 
considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

	 […]

	 Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá 
ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários.

	 […]

	 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

	 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

	 II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

	 III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

	 IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
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O Decreto Estadual nº 68.304/2024, por sua vez, dispõe sobre os procedimentos 

	 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

	 VI - razão da escolha do contratado;

	 VII - justificativa de preço;

	 VIII - autorização da autoridade competente.

	 Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

	 Art. 73.  Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 
contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, 
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

	 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

	 […]

	 V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem neces-
sária sua escolha.

	 […]

	 § 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os 
seguintes requisitos:

	 I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando impres-
cindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

	 II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

	 III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração 
e que evidenciem vantagem para ela.

	 […]

	 Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

	 […]

	 § 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 
exigências previstas em regulamento.

	 § 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) – 0023344355/fls. 10/11, emitir as certi-
dões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas (0023344355/fls. 15/17) 
e juntá-las ao respectivo processo.

	 […]

	 Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 
a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data 
de sua assinatura:

	 […]
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de contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que tratam os artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, no âmbito 
da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo, tratando do 
assunto nos artigos 1º, 3º, 6º, 7º e 2312. Para facilitar o entendimento, abaixo 
seguem os itens que sintetizam o que referidos normativos exigem:

	 II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

	 […]

	 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

	 I - dispensa de licitação em razão de valor;

	 II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.” Ibid., arts. 44, 51, 72, 
73, 74, 91, 94 e 95.

12	 Artigo 1° - Este decreto dispõe sobre os procedimentos de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que tratam os artigos 74 e 75 da Lei federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

	 § 1° - Para os procedimentos de que trata este decreto, será utilizado o Sistema de Compras do 
Governo Federal, disponível no Portal de Compras do Governo Federal.

	 § 2° - Sem prejuízo do disposto no § 1° deste artigo, para acesso e operacionalização do Sistema de 
Compras do Governo Federal, deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual de 
Contratação Direta, por inexigibilidade e por dispensa de licitação, disponível no Portal de Compras 
do Estado de São Paulo.

	 […]

	 Artigo 3° - O procedimento de contratação direta por inexigibilidade de licitação previsto neste decreto 
será adotado nas hipóteses do “caput” e dos incisos I a V do artigo 74 da Lei federal n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021.

	 […]

	 Artigo 6° - O procedimento de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

	 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

	 II - estimativa de despesa;

	 III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

	 IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;

	 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

	 VI - razão de escolha do contratado;
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1.	 Estudo técnico preliminar que considere os custos e os benefícios da locação 
e de eventual aquisição, quando houver essa possibilidade, com indicação da 
alternativa mais vantajosa (art. 44 da Lei nº 14.133/2021);

2.	 Documento de formalização de demanda (art. 72, I da Lei nº 14.133/2021 e 
art. 6º, I, do Decreto Estadual nº 68.304/2024);

3.	 Se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo (art. 72, I da Lei nº 14.133/2021 e art. 6º, I, 
do Decreto Estadual nº 68.304/2024);

4.	 Justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei nº 14.133/2021 e art. 6º, VII, do Decreto 
Estadual nº 68.304/2024);

	 VII - justificativa de preço;

	 VIII - autorização da autoridade competente.

	 […]

	 § 3° - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora do 
procedimento.

	 Artigo 7° - O órgão ou a entidade promotora do procedimento deverá inserir no Sistema de Compras 
do Governo Federal, no que couber, as seguintes informações para a realização do procedimento de 
contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação:

	 I - a especificação do objeto a ser contratado;

	 II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do inciso II do artigo 6° deste decreto, 
observada a respectiva unidade de fornecimento;

	 III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

	 IV - declaração de observância às disposições previstas na Lei Complementar federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 4° deste decreto;

	 V - as condições da contratação e as sanções aplicáveis pela inexecução total ou parcial do ajuste.

	 […]

	 Artigo 23 - Nas hipóteses de inexigibilidade e dispensa de licitação sem disputa eletrônica, após as 
inserções no Sistema de Compras do Governo Federal dos documentos e informações de que tratam 
o “caput” do artigo 6° e o “caput” do artigo 7° deste decreto, o resultado será publicado automa-
ticamente no PNCP”. SÃO PAULO (ESTADO). Decreto nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024. Dispõe 
sobre os procedimentos de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, de que tratam os artigos 74 e 75 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. São Paulo: Diário 
Oficial, 2024. Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2024/decre-
to-68304-09.01.2024.html. Acesso em: 20 mar. 2025.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2024/decreto-68304-09.01.2024.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2024/decreto-68304-09.01.2024.html
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5.	 Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 da lei 14133/2021 (art. 72, II da Lei nº 14.133/2021 e art. 6º, II, 
do Decreto estadual nº 68.304/2024);

6.	 Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido (art. 72, IV, da Lei nº 14.133/2021 e art. 6º, 
IV, do Decreto Estadual nº 68.304/2024);

7.	 Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária (art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021 e art. 6º, V, 
do Decreto Estadual nº 68.304/2024);

8.	 Razão da escolha do contratado (art. 72, VII, da Lei 14.133/2021 e art. 6º, VI, 
do Decreto Estadual nº 68.304/2024);

9.	 Autorização da autoridade competente (art. 72, VIII, da Lei 14.133/2021 e 
art. 6º, VIII, do Decreto Estadual nº 68.304/2024);

10.	 Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adap-
tações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização e do prazo de 
amortização dos investimentos (art. 74, §5º, I da Lei nº 14.133/2021);

11.	 Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam 
ao objeto (art. 74, §5º, II, da Lei nº 14.133/2021), sendo inexigível a licitação 
quando as características de instalação e de localização do imóvel tornem neces-
sária a sua escolha (art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021);

12.	 Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado e que 
evidenciem vantagem à administração (art. 74, §5º, III, da Lei nº 14.133/2021);

13.	 Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendi-
mento dos requisitos exigidos (art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021 e art. 6º, III, 
do Decreto Estadual nº 68.304/2024).

4. A LOCAÇÃO BUILT TO SUIT E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O contrato de locação na modalidade buit to suit tem tido pouca adesão na 
administração pública, talvez por desconhecimento ou dúvida de sua utilização. 
Essa modalidade se dá por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, 
inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

Na modalidade de locação sob medida (built to suit), o empreendedor imobiliário 
se obriga a levar a efeito certa construção ou substancial reforma de acordo com 
especificações que atendam às necessidades do futuro ocupante. 

Vale destacar que essa modalidade de locação contém particularidades. O locatário, 
em regra, não pode denunciar unilateralmente o contrato, exceto se arcar com uma multa 
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contratual preestabelecida, normalmente de valor mais elevado que em um contrato 
de locação comum. Há um valor pré-estipulado de aluguel, havendo entendimento 
sobre a incompatibilidade do direito de revisão de aluguel nessa modalidade13.

Diferentemente das operações de leasing, os contratos de built to suit firmados 
entre particulares, em regra, não incluem cláusula que permita o exercício da opção 
de compra do imóvel de forma unilateral por parte do locatário, em que pese este 
possuir o direito de preferência de compra no caso de o proprietário manifestar 
desejo de venda do bem (artigo 27 da Lei nº 8.245/1991). Em que pese entendi-
mentos em contrário, entendemos que poderá, ao final da locação, haver a aquisição 
do imóvel pelo locatário, desde que o contrato se dê por tempo suficiente para que 
o locador reaver seu investimento no imóvel e os aluguéis não representem uma 
compra parcelada. Para tanto, dependerá de ajuste entre as partes no contrato a ser 
firmado, prevendo a reversão do imóvel locado à Administração ou, alternativamente, 
uma promessa futura de compra e venda do imóvel, observando-se que, no caso da con-
tratação pela Administração Pública, é preciso que a hipótese esteja prevista no edital.

Na seara da Administração Pública não haveria qualquer óbice à utilização 
dessa modalidade de locação. Assim se manifesta a doutrina:

Não existe impedimento a que a Administração se valha da solução da locação sob 
medida. Aliás e muito pelo contrário, essa prática pode ser extremamente vantajosa 
para o setor público. Em diversos casos, configurar-se-á uma hipótese de inviabilidade 
de competição, sujeitada à disciplina do art. 74, caput, da Lei 14.133/2021.14

Entendemos, outrossim, que nos contratos com a administração pública são 
aplicáveis regramentos que diferem daqueles aplicáveis aos particulares em geral. 
Poderia constar, por exemplo, a possibilidade de rescisão unilateral pelo Estado, 
caso não mais subsista interesse público na manutenção do contrato, desde que 
indenizado o locador na forma prevista no instrumento contratual.

No âmbito da revogada Lei nº 12.462/2011, que tratava do Regime Diferenciado 
de Contratações Públicas – RDC, havia a seguinte previsão:

13	 WERKA, Robson. A aplicação da Lei do Inquilinato aos contratos de “built to suit”. Jusbrasil, 28 jul. 2016. 
Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-aplicacao-da-lei-do-inquilinato-aos-contratos-
de-buit-to-suit/366834052. Acesso em: 4 mar. 2025.

14	 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratações administrativas. São Paulo: 
Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 2018, p. 1001.

Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-aplicacao-da-lei-do-inquilinato-aos-contratos-de-buit-to-suit/366834052
Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-aplicacao-da-lei-do-inquilinato-aos-contratos-de-buit-to-suit/366834052
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Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens 
móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma 
substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, 
do bem especificado pela administração. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 
(Vide Lei nº 14.133, de 2021) Vigência (Revogado pela Lei nº 14.133, de 2021)

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa e 
inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns. (Incluído pela Lei nº 13.190, 
de 2015)

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à adminis-
tração pública ao final da locação, desde que estabelecida no contrato.

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 1% 
(um por cento) do valor do bem locado.15

Na revogada Lei nº 8.666/93 não havia previsão dessa modalidade de locação, 
persistindo a omissão na atual Lei nº 14.133/2021. Embora não haja previsão espe-
cífica dessa modalidade, constata-se que a Lei nº 14.133/2021 trata da locação nos 
artigos 44 e 51:

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo 
técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, 
com indicação da alternativa mais vantajosa.

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação 
de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu 
estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos 
investimentos necessários.16

Em que pese a ausência de previsão expressa, o Tribunal de Contas da União, 
sob a égide da Lei nº 8666/93, já havia enfrentado o tema e admitido a sua possibi-
lidade no âmbito da administração pública, desde que observados certos requisitos. 
Confira-se:

[…]

•  “49. Por todas essas considerações, entendo que o TCU deve responder ao 
nobre Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho que, nos termos do 
art. 62, § 3.°, I, da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, c/c o art. 54-A da Lei 
8.245/1991 (incluído pela Lei 12.744, de 19 de dezembro de 2012), a despeito de 

15	 BRASIL. Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. Institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas – RDC. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 2011. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12462.htm. Acesso em: 10 out. 2025.

16	 BRASIL. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, op. cit., arts. 44 e 51.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12462.htm
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a realização de licitação dever ser a regra, admite-se excepcionalmente a contratação 
direta de ‘locação sob medida’, em operação built to suit, por meio de licitação 
dispensável fundada no art. 24, X, da Lei 8.666/1993, mas desde que, neste caso, 
a administração pública demonstre claramente que as necessidades de instalação 
e de localização condicionam a escolha de determinado imóvel e que o preço da 
locação se mostra compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, 
bem assim que a junção do serviço de locação (parte principal) com o de execução 
indireta de obra (parte acessória) apresenta economia de escala e que, por isso, 
tal locação sob encomenda não ofende o princípio do parcelamento do objeto, 
previsto no art. 23, § 1.°, e no art. 15, IV, da Lei 8.666/1993, sem prejuízo de se 
destacar que tudo deve estar devidamente justificado nos autos do processo de 
licitação, em respeito ao art. 50, IV, da Lei 9.784/1999.50. Vê-se, ainda, que tudo 
isso deve ser observado sem prejuízo de a administração pública atender a outros 
requisitos que devem ser também respeitados na contratação de ‘locação sob 
medida’, os quais, inclusive, já haviam sido em parte enumerados pela Assessoria 
Jurídico-Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 6.a Região, no Parecer 
280/2012, destacando-se, em síntese, o atendimento das seguintes exigências: 
a) caracterização da efetiva necessidade do imóvel, com demonstração de que o 
imóvel até então porventura em uso não atende mais ao interesse público e que 
não comporta readequação; b) inexistência de imóveis disponíveis no âmbito da 
Administração Pública federal, distrital, estadual ou municipal, de acordo com as 
‘Orientações para destinação do Patrimônio da União’, que foram editadas pela SPU/
MPOG no exercício de 2010; e c) configuração da compatibilidade do preço exigido 
com aqueles praticados no mercado, podendo-se utilizar, como parâmetro, valor 
obtido em laudo de avaliação a ser emitido pela Caixa Econômica Federal, à época 
da efetiva locação do imóvel, estabelecendo-se, antecipadamente, valores máximo 
e mínimo admitidos, em razão da necessária previsão de dotação orçamentária; 
d) fundamentação da decisão pela locação sob medida em estudos técnicos, pare-
ceres e documentos comprobatórios que justifiquem tal opção contratual, incluindo 
a necessidade de se demonstrar que, comprovada a impossibilidade de suprir a 
demanda por outras formas, a utilização da locação sob encomenda mostra-se 
inequivocamente mais favorável economicamente do que a realização de reforma ou 
adequação em imóvel alugado sob a forma convencional” (Acórdão 1.301/2013, 
Plenário, rel. Min. André de Carvalho).17

Dessa forma, desde que observados os requisitos acima mencionados, bem 
como os requisitos específicos de cada ente federativo, parece possível a utilização 
da modalidade de locação sob medida, embora ausente previsão expressa na Lei 
nº 14.133/2021.

17	 JUSTEN FILHO, op. cit., p. 1002-1003.
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Para a Administração, a vantagem é não ter que despender vultosa quantia para 
a construção do imóvel nem arcar com os encargos de uma contratação por licitação 
e gerenciamento da obra. Trata-se de um contrato complexo e não de uma locação 
comum, portanto, para a doutrina, essa modalidade não se submete ao inciso V do 
art. 74 da Lei nº 14.133/2021. Assim se manifesta Marçal Justen Filho:

Trata-se de um contrato de cunho associativo, dotado de elevado grau de com-
plexidade, por meio do qual um empreendedor se compromete a construir, apro-
visionar, decorar e manter um edifício segundo as especificações e necessidades 
de uma entidade – a qual se obriga a ocupar o edifício e pagar remuneração por 
período determinado. 

Rigorosamente, esse tipo de negócio não é uma locação comum, nem se submete 
ao disposto no inc. V do art. 74 da Lei 14.133/2021.18

No Estado de São Paulo, a instrução processual, no que for compatível, deve seguir 
o disposto no artigo 5º do Decreto nº 41.043/1996, que dispõe:

Artigo 5.º - Os processos administrativos referentes à locação de imóveis terão 
andamento urgente e preferencial e serão instruídos com:

I - manifestação fundamentada do dirigente da unidade de despesa interessada, 
ou do órgão autárquico competente, informando:

a) quanto à localização:

1. a inexistência de próprio do Estado que possa ser ocupado pelo órgão interessado;

2. se o imóvel é adequado aos fins a que se destina e qual a infraestrutura urbana 
existente;

3. os motivos da preferência pelo imóvel, em relação a outros disponíveis para locação, 
indicando quanto a essas suas áreas, endereços e valores locatícios;

b) quanto à construção:

1. se o tipo de construção atende às necessidades do órgão interessado:

2. se a construção contém elementos encarecedores do valor locatício, pela existência 
de requintes dispensáveis;

3. se, existindo estacionamento e/ou garagem, são necessários ao funcionamento 
do órgão e quantas vagas possuem;

4. se a área construída é adequada ao órgão interessado, fornecendo o número de 
funcionários e informando sobre instalações e equipamentos necessários ao tipo 
de atividade que exerce;

18	 Ibid., p. 999-1000.
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II - documentação:

a) planta do imóvel, certidão do registro imobiliário e cópia do carnê do lançamento 
do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), do último exercício;

b) cópia do contrato vencido e do recibo do último valor pago, no caso de nova locação 
referente ao mesmo imóvel, dispensada, neste caso, a juntada de nova planta.

c) memorial descritivo sobre o estado do imóvel, especialmente as instalações elétricas 
e hidráulicas, com expressa referência a eventuais defeitos existentes.

III - laudo de avaliação, utilizando-se os métodos comparativos e da renda, ou, na sua 
impossibilidade, devidamente justificada, demonstração da compatibilidade do valor 
do aluguel proposto com os níveis dos alugueis de imóveis similares da mesma 
localidade, observados os critérios diferenciados que forem fixados pelo Conselho 
do Patrimônio Imobiliário, na forma do artigo 9.º deste decreto;

IV - indicação da existência de recursos orçamentários para atendimento da 
despesa; […].19

Vale observar que, em relação ao que não foi tratado pelo Decreto estadual 
nº 41.043/1996, considera-se aplicável ainda a Instrução Normativa federal SEGES/ME 
nº 103/2022, por força do Decreto estadual nº 67.608/2023 que, embora não 
faça menção expressa em seu rol do art. 1º, por se tratar de rol exemplificativo, 
se recomenda a observância, até pela clareza conceitual de seus dispositivos.

A Referida Instrução Normativa prevê expressamente a modalidade de locação 
built to suit. Confira-se:

Art. 3º Os órgãos e as entidades poderão firmar contratos de locação de imóveis, 
observados os seguintes modelos:

I - locação tradicional: o espaço físico é locado sem contemplar os serviços acessórios, 
os quais serão contratados independentemente, como limpeza, administração predial, 
recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros;

II - locação com facilities: o espaço físico é locado contemplando os serviços para a 
sua operação e manutenção, como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, 
controle de acesso, entre outros; e

III - locação built to suit – BTS: o locador procede à prévia aquisição, construção ou 
substancial reforma, por si mesmo ou por terceiros, do imóvel então especificado 
pelo pretendente à locação, a fim de que seja a este locado, prevalecendo as condições 

19	 SÃO PAULO (ESTADO). Decreto Estadual nº 41.043, de 10 de março de 1996, op. cit., art. 5º.
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livremente pactuadas no respectivo contrato e as disposições procedimentais pre-
vistas na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.20

Nesse normativo, especificamente no seu art. 9º, consta que  o prazo da locação 
built to suit será de (i) até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento, no qual 
inexistirem benfeitorias permanentes, podendo ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, sendo ainda permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes ou ii) até 35 (trinta e cinco) 
anos, nos contratos com investimento, quando implicar elaboração de benfeitorias 
permanentes, realizadas exclusivamente às expensas do contratado, que serão rever-
tidas ao patrimônio da Administração ao término do contrato. Nesse último caso, o prazo 
deverá ser compatível com a amortização dos investimentos realizados, não inferior 
a 5 (cinco) anos, nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação.

Importante observar que a Administração Pública precisa seguir um procedi-
mento que evidencie estar dispensado o chamamento público para prospecção de 
mercado, conforme necessidades definidas no Estudo Técnico Preliminar ou realizar 
o chamamento público, nos termos do artigo 20 e artigos 10 a 19 da Instrução 
Normativa federal SEGES/ME nº 103/2022.

Caso se configure contratação direta, os autos devem ser instruídos de modo a 
atender ainda o disposto no artigo 6° do Decreto n° 68.304/2024, que assim dispõe:

Artigo 6° - O procedimento de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preli-
minar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendi-
mento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido;

20	 BRASIL. Instrução Normativa SEGES/ME nº 103, de 18 de agosto de 2022. Segregação de Imóveis 
Públicos. Diário Oficial da União, Brasília, 18 ago. 2022. Art. 3º.
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

[…]

§ 3° - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 
órgão ou da entidade promotora do procedimento.21 

O ato que autoriza a contratação direta ou extrato do contrato deve ser divul-
gado no Diário Oficial do Estado, considerando o disposto nos artigos 16 e 17 da 
Lei Estadual nº 10.177/98 e no artigo 7º, II, do Decreto Estadual nº 67.717/23 
e obedecendo ao disposto no artigo 7º do Decreto n.º 41.043/96, mantendo-se à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial, nos termos do parágrafo único do 
art. 72 da Lei federal nº 14.133/21.

No mais, vale ressaltar a existência de precedente do TCU que recomenda a 
Parceria Público-Privada, na modalidade de concessão administrativa, como uma 
opção mais vantajosa que o built to suit:

[…] nos termos do art. 2º da Lei nº 11.079/2004 (Lei das Parcerias Público-
-Privadas - PPP), a Administração Pública pode contratar uma parceria público-privada 
cujo objeto seja a prestação de serviços precedida pela execução de obra”. Observou 
que “a ‘locação sob medida’ de imóveis por entes públicos pode estar associada à 
prestação de serviços prediais. Por via de consequência, nessa hipótese, pode ser 
celebrada uma PPP na modalidade ‘concessão administrativa’ “. Em seguida, enumerou 
as vantagens oferecidas pela adoção da PPP, entre as quais destacam-se: “a) possi-
bilidade de o Poder Público utilizar a expertise dos agentes privados com o intuito 
de facilitar a solução de problemas enfrentados pela Administração; b) realização de 
licitação no âmbito da qual serão explicitados os parâmetros utilizados para definir 
o desempenho esperado do parceiro privado; c) marco legal bem definido e atual; 
d) experiência acumulada pelos entes federados ao longo de quase dez anos, além 
de uma larga experiência internacional, o que facilita a detecção de problemas e 
pontos críticos; e) prazo longo de vigência (até 35 anos), o que facilita a amortização 
dos investimentos feitos pelo investidor privado ... j) previsão de que, ao final da 
vigência contratual, o bem imóvel reverterá para o parceiro público”. Como principal 
desvantagem da PPP, o ministro revisor apontou “a complexidade do contrato, à qual 

21	 SÃO PAULO (ESTADO). Decreto nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, op. cit., art. 6º.
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se associa a necessidade de um estudo acurado das demandas atuais e futuras do 
ente público contratante. Como se trata de um contrato de longo prazo, eventuais 
falhas na fase inicial do projeto podem gerar problemas que se agravarão no decorrer 
desse período”. Por fim, concluiu que a PPP deve ser considerada como uma 
alternativa à locação sob medida. O Tribunal, ao acolher a proposta oferecida pelo 
ministro revisor, decidiu “recomendar ao CSJT e ao Conselho Nacional de Justiça que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de celebrar parcerias público-privadas, 
na modalidade concessão administrativa, com vistas a dotar os Tribunais Regionais 
do Trabalho de imóveis adequados com serviços públicos adicionados para o bom 
funcionamento institucional. (Acórdão 1301/2013-Plenário, TC 046.489/2012-6, 
relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, revisor Ministro Benjamin Zymler, 
29.5.2013).22

Dessa forma, por cautela, é recomendável que a administração pública justifique 
a vantajosidade da utilização da locação sob medida em detrimento da celebração 
de parceria público-privada.

5. CONCLUSÃO

O presente artigo teve por objetivo analisar o procedimento aplicável à espécie, 
de modo a difundir o instituto que pode constituir alternativa ao Estado na aquisição 
de imóveis sem o dispêndio de vultosa quantia em curto espaço de tempo.

Essa modalidade pode se mostrar vantajosa à administração pública que, 
não raro, se vê desprovida de recursos que possam ser gastos de imediato para a 
aquisição de imóveis. Ademais, uma locação tradicional pode não atender as neces-
sidades dos órgãos públicos, que precisam contratar obras e reformas que, além dos 
gastos envolvidos, demoram a serem concluídas.

Como o instituto não é muito utilizado na administração pública, certamente 
restarão dúvidas a serem sanadas em outros estudos.

No entanto, para os fins do presente artigo, foram trazidos os requisitos neces-
sários a essa modalidade de contratação, trazendo os normativos jurídicos aplicáveis 
à espécie, em especial ao Estado de São Paulo. Com isso, ao trazer mais uma 
alternativa de contratação, esperamos auxiliar a administração na solução das difi-
culdades que envolvem os imóveis públicos.

22	 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão 1301/2013-Plenário. Rel. Min. Benjamin Zymler, julgado 
em 29 mai 2013. Disponível em: [link do acórdão]. Acesso em: 10 fev. 2025.
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PA 11/2024

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. POLÍCIA CIVIL. Minuta de anteprojeto de 
lei complementar estadual visando reduzir, gradativamente, a idade limite para a 
aposentadoria compulsória nas carreiras policiais civis do Estado de São Paulo. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Emenda Constitucional nº 88/2015, que conferiu nova 
redação ao artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, dispositivo este que 
não foi alterado quando do advento da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
Regra de reprodução obrigatória nas Constituições Estaduais. Lei Complementar 
Federal nº 152/2015, de caráter nacional, que dispõe sobre a aposentadoria 
compulsória de servidores públicos da União, Estados e Municípios. Decisões do 
Supremo Tribunal Federal reconhecendo a constitucionalidade da alteração promo-
vida pela EC nº 88/2015, bem como da Lei Complementar Federal nº 152/2015, 
resultando, daí, a inviabilidade jurídica (pela inconstitucionalidade) da proposta 
formulada nos autos.

Aprovado.

PA 21/2024

MILITAR. CONTAGEM DE TEMPO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. TERMO INICIAL PARA 
A TRANSFÊRENCIA PARA A INATIVIDADE NA HIPÓTESE DE ELEIÇÃO. INVALIDAÇÃO. 
Dúvida quanto à invalidação de atos que computaram o período de desincompatibi-
lização para fins funcionais e de inatividade, assim como de atos que consideraram 
a data da posse, e não da diplomação, como termo inicial da inatividade de militares 
eleitos. Ponderação entre os princípios da legalidade e da segurança jurídica no 
regime da invalidação dos atos administrativos. Evolução da doutrina e da juris-
prudência no estudo da teoria das nulidades no Direito Administrativo, de modo 
que a decisão de invalidar ou não, bem como os efeitos irradiados pela nulidade 
decretada, ganharam novas luzes. Considerações sobre os dispositivos introduzidos 
pela Lei Federal nº 13.655, de 25 de abril de 2018, à Lei de Introdução às normas 
do Direito Brasileiro (“nova LINDB”). Possibilidade de modulação dos efeitos na inva-
lidação dos atos administrativos. Artigo 21 da LINDB. Orientações gerais. Artigo 24 
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da LINDB. Caso concreto em que a passagem à inatividade permanente, com o 
cômputo de período de desincompatibilização, consubstancia “situação plenamente 
constituída”, apta a ensejar a estabilização das situações jurídicas dos militares 
que se inativaram com base em orientações superadas. Dever da Administração de 
refazer a contagem de tempo dos militares do serviço ativo em desacordo com as 
diretrizes institucionais vigentes sobre o tema. Artigo 5º, § 2º, do Decreto Federal 
nº 9.830/2019, que colocou a salvo a possibilidade de suspensão de efeitos futu-
ros de relações em curso. Inviabilidade de se qualificar como “orientação geral”, 
nos termos do artigo 24, da LINDB, os atos de concessão de inatividade ao militar 
eleito que consideraram a posse, e não a data da diplomação, como termo inicial 
da transferência à inatividade, porquanto evidentemente contrários ao disposto no 
artigo 14, § 8º, da CF. Situações em que, contudo, será despicienda a invalidação 
considerando a ausência de prejuízo. Artigo 10, II, da Lei Estadual nº 10.177/1998. 
Precedentes: PA 43/2011, PA 6/2016, PA 64/2016, PA 15/2020, PA 50/2012, 
PA 52/2016, PA 48/2015, PA 60/2010, PA-3 155/2002, PA 31/2018, PA 22/2022.

Aprovado.

PA 25/2024

SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. CONTAGEM RECÍPROCA. TEMPO DE 
ATIVIDADE RURAL. INVALIDAÇÃO. Certidão de Tempo de Contribuição – CTC emitida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social com ressalva de ausência de recolhimento 
das contribuições previdenciárias ou de indenização do tempo de atividade rural 
reconhecido. Impossibilidade de aproveitamento pelo Regime Próprio de Previdência 
Social para efeito de concessão de aposentadoria, porque não cumprido requisito 
para a contagem recíproca de tempo de contribuição. Concessão do ato de apo-
sentadoria que se estabilizou no tempo em razão do decurso do prazo decadencial, 
dada a recusa da Administração em deflagrar o processo de invalidação do benefício. 
Pensão por morte igualmente insuscetível de invalidação, considerando a proteção à 
confiança legítima e íntima conexão dessa prestação previdenciária com a aposenta-
doria. Proibição de comportamentos contraditórios da Administração. Descabimento 
de revisão do Comunicado UCRH n.º 14, de 18 de maio de 2016, que não contraria 
a tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema Repetitivo 609. 
Decreto nº 10.188, de 20 de dezembro de 2019. Instrução Normativa SEDGG/ME 
nº 96, de 20 de outubro de 2021. Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 
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28 de março de 2022. Precedentes: PA 50/2018, PA 219/2007, PA 50/2012, 
PA 2/2021, PA 22/2022.

Aprovado.

PA 26/2024

SERVIDOR PÚBLICO. Auditor Fiscal da Receita Estadual que pretende desen-
volver jogos digitais independentes, nas áreas de entretenimento e educacional, 
fora do horário de trabalho e aos finais de semana. Dúvida acerca da incidência 
das proibições elencadas no artigo 13 da Lei Complementar Estadual nº 1.059, 
de 18 de setembro de 2008. Solução da questão à vista de dispositivos da Lei 
Federal nº 14.852/2024, que enquadram as atividades que a interessada pretende 
desenvolver em .difusão cultural., incidindo, pois, a exceção prevista no artigo 13, 
§1º, inciso I, in fine, e §3º, da Lei Complementar Estadual nº 1.059, de 18 de 
setembro de 2008.

Aprovado.

PA 29/2024

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO. UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS. Lei 
Federal nº 12.527/2011 (“LAI”). Sistema recursal nos procedimentos de acesso 
a informações. Abrangência do comando veiculado no art. 1º, parágrafo único, da 
LAI. Norma de caráter nacional. ADI nº 5.275/CE. Amplo sistema de recorribilidade 
previsto na LAI. Consagração dos princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa. Artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Considerando o sistema recursal 
estabelecido pelo Decreto Estadual nº 68.155/2023 e a abrangência dos sujeitos 
submetidos à incidência normativa da Lei de Acesso à Informação – todos os órgãos 
e entidades integrantes da Administração direta e indireta estadual – conclui-se que 
as universidades estaduais paulistas se encontram igualmente sujeitas às instâncias 
recursais disciplinadas nos artigos 19 a 21 do referido decreto. Considerações rela-
tivas às atribuições conferidas à Controladoria Geral do Estado, instituída pela LCE 
nº 1.361/2021. Proposta de superação da anterior diretriz firmada ao ensejo da 
aprovação ao Parecer PA nº 38/2016.

Aprovado.



EMENTÁRIO DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

183BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 2, p. 180-189, maio/agosto 2025

PA 31/2024

SIGILO FISCAL. COMPARTILHAMENTO. Solicitação apresentada à Administração 
Tributária, por Delegada de Polícia Federal, de compartilhamento de notas fiscais 
emitidas em nome de ex-servidor público federal (ora aposentado) investigado em 
sindicância patrimonial, para a apuração de ilícito funcional e/ou improbidade 
administrativa. Artigo 198, §1º, inciso II, do Código Tributário Nacional. Viabilidade 
jurídica de atendimento do pleito, conforme precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça - STJ, ressalvando-se expressamente a necessidade da manutenção do sigilo 
fiscal pela autoridade solicitante.

Aprovado.

PA 44/2024

SERVIDOR PÚBLICO. DIREITOS E VANTAGENS. FÉRIAS. Conforme entendimento 
institucional vigente, o direito às férias do servidor nasce com o início de cada 
ano civil, bastando que se registre, nesse ano correspondente, ao menos um dia 
de efetivo exercício. Viabilidade de fruição de férias não colhidas pela prescrição. 
Despacho Normativo do Governador de 22/11/1979. Suspensão do curso do prazo 
prescricional em virtude do requerimento apresentado pelo interessado. Artigo 4º 
do Decreto Federal nº 20.910/1932. Não incidência da prescrição da pretensão à 
fruição das férias no caso concreto considerando o pedido administrativo formulado 
antes de findo o prazo quinquenal, de sorte que o interessado poderá gozá-las opor-
tunamente, mediante o pagamento do respectivo terço constitucional, observada a 
conveniência do serviço. Precedentes: Pareceres PA nº 13/2005, PA nº 107/2013, 
PA nº 82/2015, PA nº 37/2021, PA nº 44/2021, PA nº 79/2011, PA nº 112/2009.

Aprovado.

PA 1/2025

AGÊNCIA REGULADORA. Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP. VANTAGEM PECUNIÁRIA. Auxílio 
creche (ou reembolso creche). Proposta de instituição do auxílio creche no âmbito 
da ARTESP. Viabilidade jurídica, à vista do disposto no artigo 75 da Lei Complementar 
estadual nº 1.413, de 23 de setembro de 2024. Acordo ou dissídio coletivo. 
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Impossibilidade de celebração, caso haja repercussão econômica ou financeira. 
Precedentes: Pareceres PA nºs 61/2014 e 76/2017, dentre outros.

Aprovado.

PA 4/2025

EMPREGADO PÚBLICO EM CONFIANÇA. Estabilidade provisória do trabalhador 
que se candidata e é eleito representante dos empregados em Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA. Conflito aparente de normas constitucionais entre o 
artigo 37, II, CRFB/88 e o artigo 10, II, “a” do ADCT. Jurisprudência atual e majori-
tária do E. TST que perfilha entendimento segundo o qual deve ser reconhecida ao 
empregado público ocupante de emprego público em confiança, candidato e, pos-
teriormente, eleito representante dos empregados em CIPA, a estabilidade provisória 
a que alude o artigo 10, II, “a” do ADCT, desde o registro de sua candidatura até um 
ano após o final do o seu mandato. Precedente: Parecer PA nº 36/2018. Aprovado 
com acréscimo da Subprocuradoria Geral da Área da Consultoria Geral no sentido 
de que “a estabilidade provisória mencionada não se estende ao candidato que não 
venha a ser eleito, conforme interpretação a contrario sensu da referida norma”.

Aprovado.

PA 7/2025

SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGENS PECUNIÁRIAS. INCORPORAÇÃO. VANTAGEM 
PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. REAJUSTE. Inteligência do artigo 33 
da Lei Complementar nº 1.354, de 6 de março de 2020. Extinção dos regimes jurí-
dicos anteriormente aplicáveis às incorporações de vantagens de caráter temporário 
ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão. A 
instituição de VPNI implica sua desvinculação às parcelas que lhe deram origem e 
o consequente desatrelamento aos reajustes dos vencimentos da classe ou carreira 
do beneficiário da vantagem em questão, sujeitando-se, daí em diante, aos padrões 
de revisão geral de que cuida o art. 37, X, da Constituição da República. “Reajustes 
de vencimentos, tais quais os promovidos pelas Leis Complementares Estaduais 
n.º 1.384/2023 e n.º 1.388/2023, não constituem a revisão geral (art. 37, X, 
da Constituição) passível de alcançar, por seu grau de generalidade, a vantagem 
pessoal instituída pelo artigo 33 da Lei Complementar Estadual n.º 1.354/2020” 
(Parecer CJ/SPPREV nº 418/2024). Precedente: PA 47/2021.

Aprovado.
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PA 13/2025

PÚBLICO. APOSENTADORIA. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. CONVERSÃO 
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. Viabilidade jurídica, nos termos do RE 1.014.286/SP, 
que resultou no Tema 942 (Repercussão Geral). Conversão de tempo especial em 
comum que não gera reflexos em relação às contribuições vertidas para o RPPS. 
Impossibilidade de consideração do tempo convertido para efeito de cálculo dos pro-
ventos, especialmente no que diz respeito ao acréscimo de pontos percentuais de que 
trata o art. 7º, § 4º, da Lei Complementar Estadual n.º 1.354, de 6 de março de 
2020. Distinção entre tempo de contribuição propriamente dito e tempo convertido. 
Cálculo de proventos que, diversamente dos requisitos temporais vigentes à época em 
que adquirido o direito à conversão, não diferencia entre a aposentadoria especial e 
a aposentadoria comum. Impossibilidade de somar o tempo de contribuição acres-
centado por obra de conversão para fins de aquisição do direito às aposentadorias 
especiais decorrentes de efetivo exercício das funções de magistério e em cargo de 
natureza estritamente policial. Precedente: Parecer PA nº 24/2023.

Aprovado.

PA 16/2025

006.00081075/2025-81

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO DOS PRESOS. 
Cumprimento de pena criminal. O trabalho do reeducando é um poder/dever, nos 
termos do Código Penal (arts. 34/36 e 39) e da Lei de Execução Penal (art. 28), não 
sendo regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Competência do Juízo 
da Execução Criminal para processar e julgar incidentes decorrentes da execução da 
pena, inclusive no que toca à laborterapia. JUSTIÇA DO TRABALHO. Consolidada juris-
prudência acerca da incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar 
ações relacionadas ao trabalho dos presos. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 
Atuação jungida à Justiça do Trabalho, nos termos da Lei Complementar federal 
nº 75/1993 (arts. 83 e 84). Requisição de documentos e informações que devem 
guardar relação com a competência institucional do Parquet trabalhista, sob pena de 
configurar abuso no exercício de prerrogativa legal. Considerações sobre Resoluções 
e Recomendações do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, ao qual não 
é dado modificar competências definidas na Constituição e nas leis. Precedentes 
desta Procuradoria Administrativa: Pareceres PA nºs 128/2010 e 48/2019.

Aprovado.
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PA 17/2025

PENSÃO POR MORTE. FILHA DE EX-POLICIAL MILITAR. RECURSO. Arrazoado 
apresentado à vista do indeferimento do pedido de recebimento de pensão por 
morte na qualidade de filha inválida do falecido policial militar. Tempestividade. A Lei 
estadual nº 452/1974 somente exige a perícia por junta de saúde militar (art. 20). 
O laudo elaborado pelo Departamento de Perícias Médicas da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo é apto a provar a incapacidade e/ou invalidez. A Lei federal 
nº 12.764/2012, artigo 1º, §1º, incisos I e II, estabelece uma presunção absoluta, 
ou seja, jure et de jure, de deficiência. A pessoa portadora de síndrome inserida 
no espectro autista, embora deficiente para fins legais, pode não ser considerada 
inválida para o trabalho ou .incapaz civilmente. para fins de recebimento de pensão 
por morte. Para o recebimento do benefício é desnecessária a prévia interdição da 
interessada. Proposta, à vista da instrução dos autos, de conhecimento e provimento 
do recurso. Precedente: Parecer PA nº 09/2018.

Aprovado.

PA 18/2025

CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE INVÁLIDO OU COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MENTAL OU GRAVE. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(TEA). EXIGÊNCIA DE LAUDO ELABORADO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL INDICADA 
PELA SPPREV. Artigo 14, VI, da Lei Complementar Estadual nº 1.354/2020. Artigos 
30, IV, e 31 do Decreto Estadual nº 65.964/2021. Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012. A exigência de laudo de inspeção elaborado por junta médica 
pericial indicada pela SPPREV, para a pensão pretendida pelo dependente inválido 
ou com deficiência intelectual, mental ou grave não pode ser afastada, nos termos 
dos dispositivos supracitados.

Aprovado.

PA 19/2025

SERVIDOR PÚBLICO. AFASTAMENTO. ORGANIZAÇÃO SOCIAL. Lei Complementar 
nº 846, de 4 de junho de 1998. O ordenamento jurídico admite afastamento de 
servidor público estadual a órgão ou entidade integrante da Administração Pública. 
Artigos 65 e 66 do Estatuto Paulista. Decreto Estadual nº 7.332/1975. Entidades 
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do Terceiro Setor não integram a Administração Pública. Afastamento a que alude a 
LCE nº 846/1998 se distancia daqueles disciplinados nos artigos 65 e 66 da Lei 
Estadual nº 10.261/1968. No afastamento para as organizações sociais, que se 
dará necessariamente com ônus para a origem, o servidor desenvolverá as atribui-
ções próprias de seu cargo ou função nos mesmos locais de exercício, sem solução 
de vínculo com o Estado de São Paulo. Afastamento sui generis, regido pela Lei 
Complementar nº 846/1998 e pelo respectivo contrato de gestão. Recomendações 
da Corte de Contas no sentido de se regularizar essa espécie de cessão de servido-
res por meio de expedição de ato formal. Precedentes: PA 68/2020, PA 17/2018, 
PA 48/2017, PA 37/2017, PA 258/2004, GPG-Cons 53/2014.

Aprovado.

PA 26/2025

PODER DE POLÍCIA. ATIVIDADES MATERIAIS, ACESSÓRIAS E INSTRUMENTAIS. 
POSSIBILIDADE DE DELEGAÇÃO. O exercício dos serviços de recolhimento, custó-
dia e preparação de leilão de veículos recolhidos por determinação dos agentes 
de autoridade de trânsito – atividades materiais afetas ao poder de polícia – pode 
ser delegado a particulares, conforme doutrina e jurisprudência, pois não implica a 
manifestação do poder de império do Estado. CONTRATO DE CONCESSÃO COMUM. 
Diante da tendência das atividades materiais afetas ao poder de polícia receberem 
o mesmo tratamento de serviços públicos, há embasamento constitucional e legal 
para que a delegação do exercício desses serviços ocorra pelo regime de concessão 
comum, regido pela Lei Federal nº 8.987/1995, pois os serviços a serem delegados 
são autossustentáveis e a autorização legal para sua delegação encontra-se pre-
vista no artigo 271, §§ 4º e 11, do Código de Trânsito Brasileiro, na redação dada 
pela Lei Federal nº Lei nº 13.160/2015. TARIFA. Serviços delegados pelo regime 
de concessão comum podem ser remunerados por tarifa (artigo 175, parágrafo 
único, inciso III, da Constituição Federal; artigo 9º da Lei Federal nº 8.987/1995; e 
artigo 271, § 11, do Código de Trânsito Brasileiro, na redação dada pela Lei Federal 
nº 13.160/2015). Porém, há significativa divergência doutrinária e jurispruden-
cial a respeito deste assunto. Superação do entendimento firmado nos Pareceres 
PA nº 1/2001 e 61/2017 e AJG nº 1128/1996. Precedentes: Pareceres PA 
nº 219/1993 e 224/1999. Aprovado, nos termos do despacho da Subprocuradora 
Geral da Área da Consultoria Geral, que sublinhou que, sob o prisma funcional, os 
serviços de remoção, depósito e guarda de veículos apreendidos por infração de 
trânsito podem ser qualificados como serviços públicos.

Aprovado.
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PA 28/2025

PODER DISCIPLINAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. Procedimento 
Irregular de Natureza Grave. PENA ADMINISTRATIVA. Suspensão. Proposta de apli-
cação, em sede de mitigação à pena demissória, de pena de suspensão convertida 
em multa. DIREITO INTERTEMPORAL. Edição, no curso do procedimento discipli-
nar, da Lei Complementar estadual nº 1.416/2024, que prevê penalidade mais 
branda (repreensão) pela prática do ilícito funcional (artigo 56, XXIX). CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. Artigo 5º, inciso XL (princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica 
ao réu). Inaplicabilidade em sede de Direito Administrativo Sancionador, conforme 
restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no ARE nº 843.989. Aplicação do 
princípio tempus regit actum. Na situação em exame, prevalece a previsão, no artigo 
6º das Disposições Transitórias da Lei Complementar estadual nº 1.416/2024, de 
aplicação do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado aos procedimen-
tos em curso quando de sua edição. Precedentes: Pareceres PA-3 nº 191/2002, 
257/2003, PA nº 306/2003, PA nº 504/2003, PA nº 50/2010, PA nº 22/2013, 
PA nº 3/2018, PA nº 2/2021 e PA nº 13/2023.

Aprovado.

PA 32/2025

SERVIDOR PÚBLICO. CARGOS EM COMISSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
CCESP. FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FCESP. EXERCÍCIO 
EM SECRETARIA DIVERSA DA DE ORIGEM. DIREITO A VANTAGENS PECUNIÁRIAS. 
Consulta sobre a possibilidade de pagamento de vantagens pecuniárias em benefí-
cio de servidor titular de cargo efetivo ou ocupante de função-atividade de natureza 
permanente que se encontra em exercício em Pasta diversa da de sua origem e que 
foi nomeado para cargo em comissão ou designado para o exercício de função de 
confiança do Quadro Geral de Cargos em Comissão e Funções de Confiança - QGCFC 
(Lei Complementar nº 1.395/2023). Possibilidade, desde que preenchidos requisi-
tos legais. Para o servidor nomeado para cargo em comissão ter direito a vantagem 
pecuniária, exige-se: (i) opção pelo recebimento da remuneração do cargo efetivo 
com acréscimo de 60% do valor do subsídio do cargo em comissão (artigo 12, 
inciso II); e (ii) que as atividades desempenhadas pelo servidor no cargo em comis-
são (situação fática) devem atender as condições previstas na lei instituidora da 
vantagem pecuniária, inclusive quanto ao local de exercício (Constituição Federal, 
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artigo 37, inciso X). O quesito (ii), acima indicado, deve estar presente para que o 
servidor designado para o exercício de função de confiança (artigo 12, § 3º) também 
faça jus à vantagem pecuniária. O Decreto indicado no artigo 18, inciso V, da Lei 
Complementar nº 1.395/2023, refere-se apenas às vantagens pecuniárias incom-
patíveis com a sistemática remuneratória prevista no artigo 12, inciso I, da mesma 
lei, qual seja, subsídio do cargo em comissão. Precedente: Parecer PA 30/2012.

Aprovado.

PA 33/2025

SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
FCESP. DESIGNAÇÃO COM EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. Excepcionalmente, 
a designação de servidor para o exercício de função de confiança – ato administra-
tivo de natureza constitutiva – pode produzir efeitos retroativos, desde que esteja 
em conformidade com os princípios constitucionais e de direito administrativo, em 
especial os da isonomia, continuidade do serviço público (corolário do princípio 
da eficiência) e motivação. A atribuição de efeitos retroativos é justificada quando 
for necessária a atuação célere do servidor em atribuições de chefia, direção ou 
assessoramento, para evitar prejuízos à continuidade do serviço público, desde que 
o ato seja devidamente motivado; o lapso temporal até a regularização seja razoável, 
compatível com os trâmites administrativos da designação; e a medida seja aplicada 
uniformemente aos servidores em situação idêntica, retroagindo à data do início do 
exercício efetivo da função. Precedente: Parecer PA nº 136/1992.

Aprovado.
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EMENTÁRIO DA PROCURADORIA PARA 
ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS

PAT N. 04/2025

TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS - TFSD. LEI Nº 15.266/2013 - 
ANEXO I, CAPÍTULO VI, ITENS 2 E 3. Serviços de Segurança Pública (emissão de 
segunda via de carteira de identidade). DECRETO PRESIDENCIAL Nº 10.977/2022. 
Criação de nova hipótese de isenção para a renovação da carteira de identidade por 
decurso do prazo de validade, por equiparação a continuidade do ato inicial de emis-
são. Arts. 150, §6º, 151, III, 165 § 6º e 167, I e II, da CF; arts. 97, IV, do CTN; arts. 
14 e 16 da LRF. Impossibilidade de criação de norma isentiva por ato infralegal e 
por ente diverso do titular da competência tributária. Possibilidade de instituição de 
TFSD para custeio de renovações de carteira de identidade decorrentes do decurso 
do prazo de validade. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO

Aprovado.

PAT N. 05/2025

ICMS COMBUSTÍVEIS. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA (regime monofásico de tribu-
tação). LEI COMPLEMENTAR Nº 192/2022 E CONVÊNIOS ICMS N. 199/2022 E 
Nº 15/2023. EVASÃO FISCAL. REGIME ESPECIAL DE OFÍCIO. DEVEDOR CONTUMAZ. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. Consulta formulada pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento acerca de aspectos jurídicos relacionados à imposição de regimes 
especiais de ofício a refinaria e distribuidoras de combustíveis que integram o mesmo 
grupo, bem como, à responsabilização de postos de gasolina que adquirem combus-
tíveis das aludidas empresas. LUCIANA RITA LAURENZA SALDANHA GASPARINI

Aprovado.

PAT N. 06/2025

IRRF. PERSE - PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS - 
LEI FEDERAL Nº 14.148/2021. PASSAGENS AÉREAS. Contrato de prestação de serviços 
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de gerenciamento sistematizado de viagens corporativas. Intermediação de serviços. 
Emissão de faturas separadas em relação às receitas próprias da contratada (valor 
cobrado pela intermediação) e a cada prestador de serviço quanto às respecti-
vas receitas próprias (valor do bilhete de passagem aérea, tarifa de embarque, ...), 
conforme procedimento previsto no art. 12, §1º, II, da IN/RFB nº 1.234/2012. 
Precedente: Parecer PAT nº 19/2023. O benefício fiscal do PERSE, e, portanto, a 
não retenção na fonte do Imposto sobre a Renda (IRRF) aplica-se apenas às receitas 
próprias de empresas habilitadas a usufruírem do aludido benefício fiscal. LUCIANA 
RITA LAURENZA SALDANHA GASPARINI

Aprovado.

PAT N. 07/2025

TRIBUTOS. TAXAS. Taxa de remoção de lixo instituída pelo município de Sorocaba. 
Taxa indivisível na forma como consta do Código Tributário Municipal. Posterior legis-
lação que teria individualizado a taxa de remoção de lixo, afastando da sua hipó-
tese de incidência serviços indivisíveis. Tese acatada pelo Poder Judiciário. Proposta 
de revisão dos Pareceres PA nº 99/2008 e PAT nº 10/2021. FERNANDA LUZIA 
FREIRE SERUR

Aprovado.

PAT N. 08/2025

ICMS. IMUNIDADE. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 
Art. 150, VI, ‘a’ e §2º, CF. Pedido de restituição dos valores pagos, a título de ICMS, 
nas operações próprias executadas nos últimos cinco anos. Mantém-se inalte-
rada a conclusão firmada por ocasião da edição do Parecer PAT nº 22/2023, no 
sentido de que “há incidência do ICMS quando a ECT realiza comercialização de 
mercadorias, porquanto não há vinculação com as suas atividades essenciais”. Os 
documentos apresentados pela interessada não comprovam que a integralidade 
dos recolhimentos de ICMS em operações próprias se refira a operações acober-
tadas pela imunidade recíproca, prevista no artigo 150, §2º, da CF. De toda sorte, 
eventual pedido de repetição de indébito deveria seguir a regulamentação prevista 
pela Secretaria da Fazenda e Planejamento. Como contribuinte do ICMS, a ECT deve 
possuir inscrição no CADESP (art. 16, Lei nº 6.374/1989) e cumprir as obrigações 
acessórias (art. 498, RICMS), visto que, mesmo no caso de imunidade, persiste o 
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dever de cumprimento de obrigações acessórias previstas na legislação. LUCIANA 
RITA LAURENZA SALDANHA GASPARINI

Aprovado.

PAT N. 09/2025

TRIBUTOS. CONTRATO DE MONTAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. 
ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF). Dúvida jurídica relativa 
à alíquota a ser aplicada para retenção do imposto sobre a renda na fonte. Art. 64 Lei 
federal nº 9.430/1996; IN/RFB nº 1.234/2012. A aplicação das alíquotas indica-
das no Anexo I da IN/RFB nº 1.234/2012 deve ser feita à luz do disposto no artigo 
64, §5º, da Lei federal nº 9.430/1996 c.c. artigo 15 da Lei federal nº 9.249/1995. 
Conclui-se pela aplicação da alíquota geral de 1,20%, destinada ao fornecimento de 
bens e mercadorias. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO

Aprovado.

PAT N. 10/2025

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRIVACIDADE, SIGILO FISCAL E PROTEÇÃO DE 
DADOS. ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA COMPARTILHAR INFORMAÇÕES ENTRE 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. BILHETE DE PASSAGEM ELETRÔNICO (BP-E). 
Análise da viabilidade jurídica do compartilhamento de informações constantes 
do Bilhete de Passagem Eletrônico (BP-e) e seus eventos, mediante Acordos de 
Cooperação Técnica, com a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) 
e a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Compartilhamento de 
dados do contribuinte. Proposta que prevê consentimento expresso do regulado. 
Compartilhamento de dados de terceiros. Avaliação se as informações a serem com-
partilhadas permitiriam, ainda que indiretamente, conhecer “a situação econômica 
ou financeira [...] de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou 
atividades”. Viabilidade jurídica dos acordos, desde que observadas as recomenda-
ções quanto ao resguardo do sigilo fiscal. LAURO TERCIO BEZERRA CAMARA

Aprovado.

PAT N. 11/2025

SIGILO FISCAL. COMPARTILHAMENTO. Dúvida jurídica relativa à possibilidade 
de compartilhamento de dados de notas fiscais em que figura como destinatário 
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servidor público averiguado em sindicância patrimonial, atendendo a solicitação 
de autoridade administrativa. Artigo 198, § 1o, II, do Código Tributário Nacional. 
Conclui-se pela possibilidade de compartilhamento, desde que adotadas as caute-
las para preservação do sigilo fiscal. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO

Aprovado.

PAT N. 13/2025

IMUNIDADE RECÍPROCA. IPTU. Dúvida jurídica relativa à aplicação de imunidade 
a fatos geradores que tinham a CODASP como contribuinte. Artigo 150, VI e § 2º, 
II, da Constituição Federal. TEMA 1.140 da Repercussão Geral. Decisão do TJSP na 
Apelação n° 1000204-91.2018.8.26.0488; Conclui-se pela aplicação da imuni-
dade recíproca à CODASP. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO

Aprovado.

PAT N. 14/2025

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. RETENÇÃO. BASE 
DE CÁLCULO. Dúvida jurídica sobre a aplicação dos limites previstos no artigo 117 
da IN RFB nº 2.110/2022 à dedução de vale-transporte e auxílio alimentação. 
Artigos 31 e 32 da Lei federal nº 8.212/1991. Artigos 117 e 120 da IN RFB 
nº 2.110/2022. Solução de Consulta COSIT nº 37/2018. Conclui-se que a dedução 
de vale-transporte e auxílio alimentação não se sujeitam aos limites, estabelecidos 
exclusivamente para o abatimento de materiais e equipamentos. ALVARO FEITOSA 
DA SILVA FILHO

Aprovado.

PAT N. 16/2025

TRIBUTOS. TAXAS. Taxa de Remoção de Lixo instituída pelo município de Sorocaba. 
Dúvida jurídica sobre a constitucionalidade da cobrança. Aplicação do entendimento 
do Parecer PAT nº 07/2025. Análise de créditos atingidos pela prescrição. Início do 
prazo prescricional no primeiro dia subsequente à data de vencimento da primeira 
parcela, nos tributos lançados de ofício em que seja dada a opção de pagamento 
em cota única ou parcelado. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO

Aprovado.
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PAT N. 17/2025

IRRF. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO BRASIL, CUJA LOCADORA 
É PESSOA FÍSICA RESIDENTE NO EXTERIOR. Dúvidas jurídicas relativas à retenção 
do imposto de renda na fonte. Receita tributária de titularidade do Estado de São 
Paulo, conforme Tema 1130 de Repercussão Geral, e conclusões Parecer PGFN-SEI 
nº 5744/2022/ME e Solução Cosit nº 31/2024. Art. 157, I, CF. Precedentes da 
Procuradoria de Assuntos Tributários (PAT): Pareceres PAT ns. 16/2022, 7/2023. 
Retenção do IRRF pela fonte pagadora à alíquota de 15%, podendo-se deduzir da 
base de cálculo os encargos previstos no artigo 42 do RIR/2018, desde que seu 
ônus tenha sido assumido pelo locador. Arts. 42, 763 e 775, RIR/2018; art. 31, 
§1º, IN/RFB nº 1500/2014. Convenção para evitar Dupla Tributação entre Brasil 
e Canadá, que prevê a tributação no País em que se situa o imóvel. art. VI, 1 e 3, 
Decreto nº 92.318/85. LUCIANA RITA LAURENZA SALDANHA GASPARINI

Aprovado.

PAT N. 18/2025

EMOLUMENTOS. ISENÇÃO. DOAÇÃO DE IMÓVEL. COMPENSAÇÃO DE RESERVA 
LEGAL. Dúvida jurídica relativa à aplicabilidade das isenções previstas no artigo 
8º, parágrafo único, da Lei nº 11.331/2002 e no artigo 213, § 15, da Lei fede-
ral nº 6.015/1973 à lavratura e registro de escritura de doação de imóvel rural 
para compensação de reserva legal. Artigo 66, inciso III e § 5º, da Lei federal 
nº 12.651/2012. Artigo 111 do Código Tributário Nacional. Tema nº 342 da 
Repercussão Geral. Conclui-se pela inaplicabilidade das isenções, sendo devidos 
emolumentos nos atos de lavratura e registro das escrituras públicas de doação de 
imóveis para compensação de reserva legal. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO

Aprovado.

PAT N. 19/2025

TRIBUTÁRIO. TAXAS DE SERVIÇO PÚBLICO E PELO EXERCÍCIO DE PODER 
DE POLÍCIA. CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA. MULTAS POR VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
(CONSTRUÇÃO DE MUROS, LIMPEZA DE TERRENOS, MANUTENÇÃO DE CALÇADAS 
ETC). SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO DO ESTADO (IMÓVEIS DO ESTADO). Dúvidas 
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quanto aos procedimentos a serem adotados em relação ao pagamento de tribu-
tos, como taxa de lixo, contribuição para iluminação pública, conservação de vias 
de logradouro e contribuições de melhoria; bem como sobre o prazo prescricional 
aplicável à cobrança de tais débitos, em relação a imóveis que constituem pró-
prio estadual. EXIGIBILIDADE DAS TAXAS: SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECÍFICOS E 
DIVISÍVEIS, PRESTADOS OU POSTOS À DISPOSIÇÃO, E PODER DE POLÍCIA. BASE DE 
CÁLCULO. REQUISITOS PARA A COBRANÇA. Precedentes da Procuradoria de Assuntos 
Tributários (PAT): Pareceres PAT ns. 13/2012, 35/2013, 7/2025, 14/2015, 26/2015, 
11/2014, 33/2016, 26/2012, 20/2021, 28/2018 e 32/2018. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA PARA COBRANÇA DE TAXAS. Início do prazo prescricional 
no primeiro dia subsequente à data de vencimento da primeira parcela, nos tribu-
tos lançados de ofício em que seja dada a opção de pagamento em cota única 
ou parcelado. Precedente: Parecer PAT n. 16/2025. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA PARA COBRANÇA DE MULTAS POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA (REPARO 
DE CALÇADA, LIMPEZA DE TERRENOS, ETC). Cobrança que não possui natureza 
tributária. Competência para análise da Procuradoria Administrativa. REQUISITOS 
PARA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DE CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA. Jurisprudência dos tribunais superiores. LUCIANA RITA LAURENZA 
SALDANHA GASPARINI

Aprovado.

PAT N. 20/2025

BENEFÍCIOS FISCAIS. TRANSPARÊNCIA ATIVA. Possibilidade de divulgação de 
informações individualizadas, com identificação do beneficiário e do montante cor-
respondente. Inexistência de óbice jurídico. Benefícios fiscais analisados sob a pers-
pectiva dos gastos públicos indiretos. Princípio da transparência. Artigo 198, §3º, 
IV, do CTN. Emenda Constitucional nº 132/2023. FERNANDA LUZIA FREIRE SERURA

Aprovado.
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